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Né1s abaixo assig11aclos dec laramos C/lff' rnl;í.1nos para lJU8 
não fo sse consicleracla r,1,cjucJj cacla a· cn-1r• 11 1/a, do t;1·. Dr '. (}il 
<:ou lad, an art. 7G cio projeclo constitucional. vi slo crn 1rn 1~11 -
lonrlcmos que a incornpaLi!JjJidade abso lul.a en/1·e as fmw1;õcs 
ríus Ises poclcrr~s altende rnell1or ás aspirações geracs do 1wn
~amcnt.o republ icano, com a vanLagem supl'ema ria boa rnarnlrn 
'" ela regu laridade em toclos os ramos ele aclminisl:Tação. 

Sala elas sessões, :l8 de Jevereiro de 1891 . - Sarnt;aio 
Fcrmz. - Jnl'io ele Castilhos . - Jia?niro Rareellos. - Pi
nheiro Mixchado. - Viclori:no Monteiro. -- Or!'nt;alves lfoinos. 
- Antonio Olynt ho . -- A rist'icles JJ1 aia. - Leonel FWw. -
J. A.vellar. - C. PaleUa. -- Paixão. - Dutra 1Vicacio . -
k1·istirles Lobo. -· 'l'homaz Delfina. - B . Osorio. - Lopes 
Trovâ.u. -- Tlunnaz Floi'CS. - Ct:sar Zmna. - .T osri Sirneíí.u . 
-- Baptisla da M nlla. --- Fi,óes da Cr·11.z. - A'!.cinclo (Jucma
/1anl. - J. A.uçrusto \!inhaes. - Cassiano do T1'asc'irnentn. 
- Femrmclo Abbnll. -- Borges ele Jlf_er:leiros. - - Hornero 
lJavtista. 

Declaramos 1que votámos contra a 01111.mcla suppressiva cio 
arL. 89, que clcLermina'va a abolição das loterias. 

Sala elas sessões, 13 elo fevereiro dr 18!H . - Manoel Ba
mta. - Malta Bacellélr. -- Nina JHb eiro. -- Lauro Sorfrri. 
-- Casi·núro J'u,nior. -·- Pedro Chermonl'. - Serzedello CoTrêa, 
por iwefe.rir que ficasse o arL. 80. com a orn end::t q110 manrlaYa 
J'1 •spoilar os direitos adquiridos 1)01' cedas instilui\:õos. - n. 
Oso1'io , iclcm - · Antonio Baena, idem. - - Cantao . - Cass'iano 
rio Nasc'iinenlo. - Victorino Monteiro. - F . Badaró. - E8-
zririto Santo. - Bapi'ista da !Yf otla . - l'acs ele Cw .. valho. 

O SR . PnESTDENTE designa para amanhã a suguinLB ordem 
do dia: 

1" varle (até ás 3 1 /2 horas ) 

Conlinuação da votação elas omenclas ao projudo do 
ConsLiLuir.;ão . 

2" var-lc (ás 3 1 /2 h oi·a~~) 

C11nLimiação ela discussão das inclicações :;ubl'e o !ralado 
rio eommc1·ci o u mcricano. 

Lcvanla-so a sessão ás 4 horas e 20 miuulus ela tarde. 

55ª Sl1SSÃü. EM 1fi bE Pl!'.VE!\E!HO DE: 1891 

Pi·e:,;ü:lencfo rlQ Sr . Pnutente de Mui·aes 

Ao nrnio-clia, faz:-s(; a . chamada, ú qual i·osponcl cn1 us 
:-'1·s . : Prudcnl o elo Moraes, MaLLa l\fa'chado. Pac ~ do Cai:val'ltu, 
J ião Neiva. Francisco l\faclrndo, Leuvigilclo Cocltw, J oarp1 im 
;-;, ~u·mon Lo, Manoe l BaraLa, AnLonio Ba ~:ma, João Pedro, Cu n ila 
.Juuior. José Seg·undüw, Joac1uim ela Cruz. Tllcodoro Pa'cl11•co, 
l ~ l y~ oll MarLifü, ,Toakirn Kat.unUa, Bezerra de i\lbucJlte1·crue 

. fonior, 'l'l1cudmolo Souto, J'osé Bornardu, Oliveira Galviio1 Alme ida BarreLo, Firmino ela S!»tveira, José Hyg.ino, Jose 
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8lmeão, t 1loriano Peixot.o, Pedro Paulino rravtwes B:i'stos 
Ilosa Junior. Coelho e Campos, 'J'homaz êrnz, Virgilio Da~ 
masio, Hcll'orL Vieira, Uc b6a HoclI"ig·ues. l mlio cio Brasi l, Lamo 
Soclr'l', Innocr.nei o Serz ccln llo, Nina Hibeirn, Cantão lJcclro 
Cl1el'monl .. i\olalla Bacc llal', Cos i.a lloclr ig·ues . . CasimiJ.·o' Jun ior 
l-Icnrk 1uc cir. Cana llw, .-\ ufris iu Piall t1 1, NuguPirn Paranaguá' 
No!-·on, l?i1-c ::; .b'u1Teira. Barlrnsa Li111a, l3 e:i:et'l'il, ;João Lopes' 
Jusl.in ia11 1J de ~ 1!1· 1rn, :Jusi.í Avelino, Jus1': Bn\'ilaqua, Go 111.;alo cio 
Lagos, Nasi;imrm lu, 1\111 1ü1n :\l.'1'1111~u. Pedl'u Vc ll.10, Mig11 el do 
Casll'n, Arnori111 Garn ia, l!:pibwio Pesstiu, Pcd1·u Ainet·ico. l::l:i 
Anc!ra' le. He lumha, 'l'u lenli nu du Ca1:vall 1t 1, 1111,;a e Sil va, João 
Barbal hn, Go 11 1:a lvc;; J•'er1·u i1:a, J11 sú i\fa 1.·iannr1, Alu 1ni cla Pcl'
uamlJuc 1, .Tuvc11eiu rl '.-\,;uinr, A11 cl l' 6 Cavalcanl i, ll<ly111unclo 
Bandci l' a. A11 11 ih;il .L•'a1ufíu, 1'1'.l'uinl L yi"<L, J\'1L.: i.1'tl 111\ Vasi; 1111 cc ll os, 
,loãn rfo :'-' iqnci1·a, .Tuiio Vioi1·a, Llli;i; 1le .A 11cl.1:adn, E~ pi r i lo 
Santo, Hullam1i11u Ctu·11 c i1 ·n, Punlcs dr. i\1 ieanda, Oil il'i üa. Ga
bino Bc;;oul'U , lvo d11 Prado , Olive ira Valltt'clão, F ;; lis!Jcllo 
Frei:·c . . \ug· 11. ~lu de .F'rcil::L~ , PauLi .\ rgu ll o. Tus lü, 8eab1·a , , \11 -
to 11 iu ]~m. c lJio, Zarna, c\l'i.lnu· ll in::;, Gal'l/ia Pi l'CS, Marnolino 
i\l oUJ·a, f-\anl.ns 1>1;1·eim, Cusluclio de Mello. PLlula· Cui 111tu·:tt1:; , 

l'vlill un. Francisco f:lo clré, Dioni sio Cerqueira, Lenv ig il do Fil 
g·ueira5, Barão de 8. Mareos, Mudraclo, Btu·ü.o de ·villa Vir.:o ::;a, 
Prisco Parai so, Muni:i: l<'ruiro, ALlrnycl c ;Jnn io1\ Funsci;a é' 
Si lvt1, Nilo PL't.; a11 l1a. Ul'lJanu Mal'condus, 1Vltt'11l1ifos Ba1Tr:lo. 
Cyr ill o ci'.! Lcmns, Virialo ric Modcirn~. Joaq11 i11 1 H1·:wcs, Vi1 ·
gil io Pr~ssúa, Frarn_:.a CaL"va ll10. Bapl isla da Mo l la, .L•'L·ó es da 
Cru~. r\lcincl1" Gtianaba'n1, Et·icu Cocl !J o, Sampaio Pul'raz, Lopes 
'rl'Dvfio, Jacques Ou1 ·i CJU'.', J .. J'isl. ides L1Jl11 1. 11' n1 ·q11i111 \VotTwck, 
Dorningw; J esuíno, Vi 11lrncs, Tho 111 az Dclfi 110, J\11 t11 11.io Olynlllo, 
Baclal'ó, .Toão Pi1 1IJ'. it·o, l'acii i c11 l\'l a:;caronhas, Gallrir;l ele i\l a
ga ll1 ã1~~. Leo ne l F ill10, Cl1agas Lobalu, JacolJ la Pa'ixão, Ale
xandre Sl.ucklu1:, l"rancisco Veiga, Custa Scn na, Lamou11ier. 
Goni,:alvc s Cltavos, 1\ rn0ri co Lrn~ • . Feliciano Pcnna, Violli, Dul rn 
Nii;ac io, Col'rê<l Rabell1.1, Saraiva. Domingos Vicente, Gil 
Got ilarl , Mnnl c iro el e Barrns, Qu i11 !i110 Bnca'yuva, Lap1'•1·, Tli'a i 
f: arn eir:o. Eduanln \Ya 11 tl enkolk. Saldan lia Mar inho, .Toaqu in1 
Folioio, .ccsario Alvim, Arnerioo Lobo, Campo · Sal l i' ~, .T11a L111irn 
ele 8ouza, Silva Cancelo, Si lva Paraullos , Joaq uim Mu1:ti11 l1 0, 
Pin l1ciro Guedr.ti , Ubalclino do c\maral, Santos Andrad e, Ge
ncrnso Marciu cs, Esteves Juni or, L u iz Delfina, na11 1iro Bar
l/Cl los, P inhciro i\fach adn. Ju lia · Frota. Manoel Fulgeucio, 
Asl.olpl10 Pio, ArisLi des Maia, Gonçalves Ramos, Carlos ela s 
Chagas, Francisi;o Amaral, Doming·os nocha, Costa: Machado, 
Domingos Porto, Palcl 1 a, J oão ele A vo llar. F erl'cira Rabello, 
Bueno clr ~ Paiva. F erreira Pires. João Ll1iz, MarLinl10 Prado 
J unio r, Bcrnarcl ino rl r. Campos, Fl.'ancisco Glieerio, Mora'cs 
Barros, Do1ning-os de Moracs, Aclo lpho Gordo .. Carvalhal, An
gelo l)in l1 ciro, ivlut'Sa. Tln-ciolp lJO Miranda, Panl ino Ca'l'ln ~ . 
Costa Junio!'. H.oc1rigu2" AlvPs, Alfredo E ll is, Caelo" Garui a. 
Morefra ela Si lva, Almeida Nogueira, Rub i ão Jun iol', F leu!'y 
Curado, Leopoldo ele Bulh ões, Guimarães Nalal, Azel' cclo. 
Caet ano do Albucruer•que, Be lbnnino ele iVIenclorn;a, Marciano 
de Magalhães, J~duarclo Gonça lves, Fernando Simas, Lamo 
'.\foller, Ca.'rlos ele Campo~ Sc hmirl L, Lacerda Coutinho, Vil'lo
rino M11nl.eiro, Pcrcit•a da 'cos ta, An~ão üc Fal'ia, Julio el e. Cas
Lilhos, Erncst11 el e Oliveil·a Borges ele Medeiros. Alcicl cs Lrnw, 
As~is Brasil, Tlrnmaz Flm:es, Abreu, Homero BapLis ta, Bocha 
Osorio, Cas.-iano do Na~eim entr, Fernanclo Abbotl, DernelT10 
Ribeiro, Menna Barreto, I~opes Chavt»s e 'f hcoph ilo elos Santos. 
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,f Abre-se a sessão. 

Deixam ele comparecei.-, com causa, os Srs. : Frederico 
Serrano, f-laulino Horn, Hodriguos Fernandes, Iviarlinho llo
clrigues. Frederico Borges, .couto. Cartaxo, L eandro Maciel, 
Tlieoplülo elos Santos, Arnphilophio, ComJe .ele Figueiredo, Al
varo Botelho, Fcr?cira Ilrandão, .Bu eno {ic Paiva, Cesario 
MoLta e Fons(:'ca ·Hermc:is: e. sem causa. o,,: · Srs. : Ruy Barbosa, 
Rangel Pestana, Amaro Cavalcanti, Jo ão Scveriano, Aquilino 
elo Arrmral, Berrnt'rclo cio M.enclonça. Santos Vieira, Alberto 
Bl'anciiio, Oliveira Pi n f.o, Mayrinck, Luiz Murat, Vinhaes, Barão 
cio Santa Helen a, Luiz Barreto e Antonio Prado. 

E' lida, posta· em discussio e sem debate, :approvacla, a: 
acl.a ela sessão antecedente. 

O SR . 1" SEcnE'l'AHro procede ú leiLUl'::t elo scgu inLe 

EXPEDIEN'J'E 

Ol'Iicio do Pastor ela Egreja Evang·elica Braziloira cn
viam!o a seguinte 

Repi'esentaçíi.o 
Ao Cougrrêsso. 

Como cidadão brazilriro, e cuja v.icla tem siclo, aLé hoje, '° 
:~ontinuará a ser, de um cc•mbate firme a favor da liberdade e 
elas garantias inclividuaes e socia'es, permittir-me-ei.s crue 
chame a vossa illustrada e patriotica atLenç;ão para o art. 71, 
§ 3'', ela Constituição, c11ja reclaccão JWocisa: tornar-se mais 
cla1~a para que seja irnpossivcl toda e qualquer má interpre
Laoão fu Lura . 

No tempo ela Monarchia, um senador. confunclinclo Egreja 
com irmandade, e rna'J interpreLando leis bem claras, ap esa.r 
ele ser legista, acousou-mc perante o Senaclo, sem que nem 
uma voz sr. erguesse em defesa. ela lei, elo Direi.Lo ultrajado e 
da justica torturada, de ser cu pastor de 11rna Jl~gTej a, sem que 
JJl'éviamenLe cC!nsLiLui.sse uma: associacão munida de estatutos 
approvacl os pelo Governo, e sob pena de prisão, muJLa e fe
chamento -ela Egreja, que, aliás, estava garantid a pela velha 
ConsLituição; e estando cu, além disso , reconhecido pelo Go-
1orno imperial, pelo reg isLro egualmenLe feito no Ministerio 
elo Imperio . 

A exdruxul.a h enneneuti ca ele um senador a'dvog·ado 
clc11-me um a nno e lanl.o ele horrivel, atroz e iniquia pcrse
guic.ào, que percorrm1 todos os seus Lrami Les, desde- a policia 
suha!Lerna ai. é o Conselho ele Estado, s1rncumbinclo, finalmente, 
á força ela verdad e levada' á evidencia. 

A Ile1rnblica el eve offercccr p erfe ita ganmLia mn tudo, o 
por isso rnesrno torna-se indispensa vel não só a confocção de 
boas leis. mas, tambem, que sejam redigidas ele :modo a não 
dei xar rna'rgem a hermcneuticas obtusas, capciosas, ou 
apaixona d.as. 

Peço vcnia para transcrever o artigo. ·como se acha for
mulado, e, em seguida, apresentar-vos como peuso dever ser 
rcdig·ido para tl'acluzir fielmente o vosso penstúnento. Nilo 
clisculo. · 

Art. 71, § 3º da ConstiLuição: "Todos os .individuas e 
cunfi.ssões religiosas podcrn e'xercer publica e livremente o sei1, 
cult o, associanr.lo - se para esse fiin, e adquirindo bens, obser
~1aclos os limites postos pelas leis de mão morta, e guardadas 

Y.ol., III 39. 
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as leis criminaes." Eu supprimiria as palavras: obser
vados, etc. 

O grypho é meu. A redacção deve ser: "Todos os in
dividuas t~ confissões religiosas podem exercer publica e livre
mente o sou cuHo; r eunir-se, associando-se ou não, pa:ra esss 
fim; e adquirir bens. observados os limites postos pelas lois 
de mão-morta e guardadas as leis criminaes." 

Sa'úde e fraternidade. 

Capital F ederal, aos 12 de fevereiro de 1891. - Dr. Miouel 
Viefra F,.e1'i·efra, pastor da Egre.i a Evangolica Brazileira. 

O Sr . Jacob da Paixão - Sr. Presidente, Srs. do Con
gTesPo, venho fazer uma declaração e um pro Lesto . 

8ei que o Congresso recebe com desagrado os orad ores 
·que sobem á tribuna para tratar ele n egocios alheios á Con
stituição, ou que, pelo menos, se lhe não fi liam directamenlc. 

Entretanto, 8irva- me ele desculpa a esta falta o facto ele 
ter ou concorr ido, bem como a dissidencia de Minas, para 
a maior celebridade na discussão e votação ela Constituição. 
tanto assim qli'~, nos temos, .systematicamente,, abstido de 
tomar parle na discussão. 

AccresCYe, ainda, outra circumstancia, que deve sevir el e 
escusa, qual é o facto de nos acharmos collocados ehn uma 
situação deprimente, attenta a votação que se deu hon tem, 
relativamente ao adiamento das eleições para. a consLituiç1ío 
dos estados (Apoiados e não apoiados) ; estado deprimente. 
Senl1ores, porque os nossos amigos do Estado de Minas 
entendem que nó& devemos occupar frequentemente a tri
buna para denunciar os factos illegaes e arbitrario1s alli 
comm ettidos a proposito da eleição realizada. (Apoiados e 
não apoiados.) 

O SR. PALE'I''l'A - A' sombra das maiores vi0lencias . 
. (Apoiados e não opo'iados.) 

O SR. ARISTIDES MAIA - A fraude mais vergonhosa . 
O Sit. JoÃo PINHEIRO - V. Ex. foi presidente de uma das 

intendencias; todas as auctoriclades foram mantidas no Rio 
;'iovo, o que prova a maior isenoão. (Apoiados e não apoiados.) 

O Sn. JACOB DA PAIXÃO - Os nobres colleg·as estão inter
pretando mal as minhas palavras. Eu disse que os nossos 
amigos àe Mina3 entendem que devemeos vir á tr ibuna cons
tantemente, par G. profligar os abusos. Não estou, por em
L[uanto, dizendo que houve abusos, e, quando o disser, hei de 
provai-o . 

O SR. AMEmco LOBO - Não houve abusos; a eleição fo i 
uma vestal ! (Riso.) 

O Sn. JACOB DA PAix_:\o - Senhores, para eu poder cheg·ar 
á conclusão que tenho em vista, preciso fazer perfunc toria
mente o historico dos incidentes que se deram nas eleições de 
Minas. Convém que se saiba disto por meudo, para que o Con
gresso e o paiz possam julgar perfeitamente. 

AG chegarem os representantes de Minas á Capital Fe
deral para faze!'em parte do Congresso, propalou-se ·entre a 
deputação mipeira o boato de que ella devia reunir..:se afi m 
.de indicar os 12andidatos para a eleição que se devia rr,alizar 
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cm breve tempo. Fui um dos primeiros ouvidos a este rés
peiLo, e declare[ peremptoriamente, que não me julgava com 
o direito a cons tituir-me arbitro e director da politica ele 
:Minas, porque n:::io era mais elo que simples mandataria para 
approvar a Ca.nshtuição e fazer parte do Congresso ordinario; 
e não só por· es :;a razão, mas, Lambem, porque sempre pro
fiiguoi, na adversidade, o sys.tema de inclividuos nitamente 
Go llocados, devida ou indevidamente, chamarem a si a díre-
0ção política ela então prov incia de Mina.s, quando o povo é 
que devia dirigir a política; que, por isso, entencl ia que se 
devia deixar correr livrement e as eleições, j á que nfw era 
passive i fazer consultas por meio ·do escrutíni o prévio, af im 
de formar-se o Congresso republi crl!no. 

Nos Congressos parciaes, que se reuniram em S. Paulo e 
Minas, ainda no tempo da Monarchia, foi estabeleciclo o sys
lema de indicagões por escrutinio prévio. 

UM Sn. REPI~ESENTAN'I'E - E' disposição da lei organica 
do Partido Republicano. 

O Sn. J ACOB DA P AIXÃO - Demais, nfw senclo eu chefe 
;:io litico no Estado de Minas Geraes, não t inha o clierito, pelo 
facto de fazer parte do Congresso, el e arvorar-me em arbitro 
da politica daqur.:ie Estado . Esta idéa foi acceita por d.iversos 
collegas. Estando eu em Minas Geraes por occasião da Com
missão dos 21 dar parecer sobre o projecto de ConstiLuii;ão, 
recebi um telegramma pedindo a minha assignatura para a 
convocação de uma r eunião em Juiz de Fóra, afim de esco
lherem-se os candidatos, porque não havia tempo ele fazer-se 
a eleição por escrutínio prévio. 

Auct01~ize i a assignatura para essa convocação, por pare
cer-me que era o meio de proceder mais regular em tal con
juncLura. 

Assim, não só respeitavam-se as normas estabelecidas pelos 
congressos, corno prestava-se obedi·encia á vontade popular, 
C]Lie é tuélo nos governos republ icanos. 

UM SR. REPRESENTAN'l'E - Muitos rnunicip ios não se fize
ram repr esentar . (Ha out1'os apartes.) 

O Sn. JACOB DA P AJXÃo - Era este, Senhores, um meio ele 
respei l ar a vonLacle elo povo, tanto quanto era possível 
naquella occasião. (O orador é interrompido pai' muitos apai·
tes, que se crnzarii entre diversos STS. r·epresentantes . ) 

Ao passo, Sr. Presidente, que um grupo de representantes 
ele .Minas, organizava u ma chapa em J°L1iz de Fóra, outra 
chapa confeccionava- se aqui, ou em Minas. ( Continiwm ós 
apartes .) 

O que sei é que essa chapa governista custou muito a 
fazer-se, e só fo i publicada na vespera ou no dia da reunião 
marcada para .Tuiz ele Fóra. (Cont'inuarn os apa1'tes.) 

Na reunião <lo congresso alli, attenclemos a duas cir
curnslancias . A primeira era CJ ue os candidatos intl icaclos de
viam ser divididos o mais passivei p elos antigos clistrictos ela 
ent,ão provincia de Minas. Foi o que se fez; procurou-se, tanto 
quanto possivel, fazer divisão ecruitativa do cleputaclos e sena
clo·1'eS pelos diver sos cli.strictos; mas não era passive! haver 
perfeita egualcl ade nessa divisão, porque o numero dos ,.antigos 
dislriclos não es tava em re lacão com o nu moro dos candidatos., 



'A outra drcumsLancia foi attenclcr-se, La11Lo quanto er<i 
l)Ossive l, á r ecommendaç1ão ele candiclafos, vinda de diver sos 
l)Olltos de Minas. 

U11H voz -- Ora, isso era imposs ivel e il'l'ealizavel. 

O SH. JACOB DA P AJX_;\o - E ra tanto possivel e realizavel, 
4ue se realir.ou . ( Continiwrn os apa·rtes . ) . 

Digo, em 1· esposta ans nobres r epresentanLes, que 11ã o 
11ouvr cnu sulf.a; houve convocação dos r cspres entantos elo s 
ciireclor.ios elos cli sL J".i cLo s para v irem a Juiz de Fóra ai'.im ele 
!1imarem parLc na confecção ela c l.rnva, e os nobi.·es represen-
1.anLcs c!Ewr;m saber que nrs l.as conrlic:;õos o in iliv icluo que nã.o 
com1Hn·occ acceila a resolução Lomacla por aquelles que se 
~1cliarn presentes. 

U.:vr..\ voz - Que logica ! 

O 8 11 .. L\c1m DA PA1xAo - E ' eonLra isto que r eclamo, 
porqu e conprc11rmde- se que nfin se ha de i rnposssiJJiliLar um 
Estaclo d e elegei' os seu s rcprnsontanLes , porque, casual ou 
sysLornati oamenle, deixam de comparecer dous ou mais ele·i-· 
t ores. 

A minoria submoLte- se sempre á mai01·ia. 
Confecc im.10t1-se a chapa, e :l'oi puhlicacl a . 
A I é :1qui nã.o pócle haver contl'a nós nenlmma censura : 

n ós cn tcnrhamos n ão cl cv or f:u er indicaçfw ele candidaLos, lla.r· 
carade1· oHici.al a urna clrn.pa. 

P1·ocec!E·nclo d es te modo, não clesr espeiL~tmos a intensil o 
elos out1:us, qur. cntrncli arn de modo diverso e que estavam no 
seu pleno di r eito de c.onfcecionar a sua chapa . 

PorLan l.o, nós nã.o podemos ser censura-dos; cumprimos o 
31osso dever do moclo por qu r, cnLendemos . 

E, conseguintemente, q11e se clevia dar '? Devia correr a 
ele ição com inl o.i.ra liberdacl e, para v er qual elas chapas l.inl1 a 
ma ior acr.ei tação - si a cios clissi cl enLes, si a elo Governo ., 
(lla alquns a parle s . ) _ 

Mas assim nüo aconteceu. O Governo, embora se diga 
repulJ!jca1w o E >l.rtdo el e Minas, e, si me clã.o licença, clirei 
iambern os incmhr os que !ornaram parte na indicação ela 
c lia pa, não querem a s eleiçõ es li vres. não querem que o povo 
in cl i q u e os seus candida Los (iVífo apoiados e apartes ) ; querem. 
por força que lr iumph em aquellcs incli v idu os com cujas 
op ini ões e votos contam el e anLemão, com os sons ami gos, 
emfirn. (/\ Jlfl1'l"es. ) 

E a pr ova C\3tú nas demissões, que s -, d eram em clivel'sos 
m u nicipios, do intcnclencias que foram nom eadas 11elo go vor 
naclor· elo Minas h a muito t empo, na occas iã.o d e faz er em-se as 
rlcições gcraos, e conlra as quacs nenhuma r eclamação 
touve. 

o Sn .. Jn;\ o ]) rNH EIHO - Mas v_ Ex. é presiclenLc ela inLon
cJ cn c ia do fü o Novo, e não fo i cl crnitLiclo. 

O SH . J;1 r:os DA I'A1xÃo -- Não fui cl emilLiclo apezm· dos 
esfor~'.OS elo illnstre apal'Li sta. 

O Sn. Jo1\.o PrNHErno - Não pócle prov al-o. · 

O SH. AR1 s·rmEs M AL\ - Mas não nega o faclo. 
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O SR. J ACOB DA PAIXÃO - Invoco o tos l.emunho do Sr. Cc
~ario Alvim. que cm um t elegramma daqui enviado cl izia que 
Dfo Ji'.losserÍ1 essa dirnissão porque nfw se justificava. 

O Sn. CESAmo A Lvr:vr - Não é cxacl.o; V . Ex. é deputado, 
'lfio pod i a exercei.' o cacgo ele prcsidonLe ela in.Lend er::cia do 
füo Novo. ConsulLaclo a esse r esp eito, clccla1.·c1 que nao con
vinha a demissão cio nob 1"0 deputado, quo o repul'.ava um ho
rnom sé1·io o, além d isso, rl cse,j ava que o plcôiLo rio Minas cor
resse eom a nmior regul ai:iclacle poss ível. 

Eu di~se que nfto convinha c' ssa demissão ; mas sobro ell a 
1úo h ouve consulLa ela parte do 81'. Joüo Pinh r,iro . Enlretanl.o, 
sou immensamenl,e calu rnniacl o. 

O Sn. Amwrrrms lVIATA - lVlas a Lira Lambem. 

O Sn.. CESAll.lO ALVIM - Nfio é oxacLo . 

O Sn. 1\.1{JST1DES MATA - Atirou. 

O Sn. Gg sAnlíl ALVJM - A quem ? 
O 811. ABJS'l'JDES M ATA - A nós todos. 

O Sn. CESAnco ALVIM - Qual foi. a calum ni a? 

O SR. A1us'r1DES lVT.AIA - A dos synclicalos politicos 

O Sn. Jo?í.o Prnrnmo - Nilo mn referi a VV. EEx. 

O SH. PALE'r ·m - Aincla bem que V. E x. declara p erante 
o Congresso que a ins inuar;ão elos syncl ical.os po liticos não se 
rntcnclo com a cli.ssicleuc i.a mineira. ( T1·ocam- se v'iolentus e 
revetfrlos apcirtes . Grande SUSS'l.l'f'l'O. ) 

O Sr{. JACOB DA P A1xAo - O cedo 6 qu e esteve reso lvida 
a minha dem issão quan clo o Sr. Pinlrni r·o estava em .Ouro 
Prelo, e foi talvez assigilacla pelo v í.ce-governaclor, quando o 
Sr. Alvim tolcgraplwu . 

u-~.~ Sn. HEPHESEN'CAN'TE - l i' ica, por tanto, claro que 
V. Ex. nüo se referiu ú dis~ i clcncia (Con/;'inna a cnlzar-se 
apm·tes entre cl'ivei"so s Srs . 1·ep1·csenlanles. Sômn os tympanos 
durante algum tem.po.) 

O Sn. PRESHJE.N'rE - A I.te nção ! Quem lem a pa lavra é: o 
Sr. Jacob d a Pa.ix;'io . ( Contimwm os apartes . ) 

O SH. J ACOB DA PA1x,\o - Sr. Prosiclcrntc, vo L1 concluir. 
até porq11e esLoL1 convenc ido de qu e o Congresso nüo quú 
ou vir-nw . (]Vüo avoiaclos .) Fica, poróm, provado que os 
i1ossos arni gos rnos lram- se queixosos, a ll eganclo qu e não !.ra
iamos aq ui de seus in I 1m;sses (Avm·tes ) ; vejo cru o a maicn: ia 
da reprcscnlar;ü.o ele Mi nas não quel'. abso luLam enl e, qu e li 
vrrrlarl e se apuro (Co nteslaçiíes ) ; iüo qu er consentir 1qne 
eu ennmel' e os factos. e exhilm os ducum r.ütos que clPmon::;
trarn as frnnclcs verif icadas nas eleir,õcs el e Minas . 

Consegu inlernenl .o, Sr. IJresi cl en te, v ou conelu ir remet,-
1.onclo ú Mesa es La rJec lara\ião (lê) : 

Nós aba ixo as8 igna·dos, clec larnmos ler vo laclo conlra a 
emenda su ppress iv a rlo art. 2º das D isposições rn·oviso1·ia~. 
por entendermos qu e as l"l e ições para a organ izaoão dos 
osLa Llos não íloviam cffo cluar-se senão depo is de ab1pt·ovacla 
a Constituicão Foclora l e quanclo o pai'.l tivesse j á ontraclo no 
r:cgimen legal, sendo iáeg·u lares as f'oitas anter iormente 
aquella approvaçfto e realizadas n o inLu .ito ele falsear a von •. 
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fade popular, como aconteceu em Minas, cm que a compressão 
e a fraude foram a mola predominante, apesar da abstenção, 
quasi em massa, elos republicanos sinceros. 

Sala elas sessões, 14 de fevereiro ele 1891. - Aristides 
Maia . -- Paletta . - J. Avellar. -P·aixão. - F. Badaró. -
Gonçal·ves Rarnos. - A. OlynUw. - Ferreeira Pires. -
A . Stochler. - Leonel Filho. - J. Felicio. - Ame1"ico Lobo. 
- Chauas Lobato. 

O SR. PALE'l"l'A - Não é abafando a voz elo orador que se 
defenderá a pureza da eleição de Minas; entretanto, ahi fica 
o prolesLo ela clcssiclencia mineira na declaração ele voto. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO D,\S EMENDAS AO PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO 

Continúa a votação das emendas ao projecto ele Cons ti-
LuiçEio, na 2" discussão. · 

O Sn. PRESIDENTE - Vai se votar a emenda ela Sr. Feli
ciano Penna. 

O Sn. FELICIANO PENNA requer que sua emenda seja 
votada por partes . 

O Congresso, sendo consultado, approva o requerimento. 
O Sn. BARBOSA LIMA (pela 01°clem) julga que a emenda 

do Sr. Leovigilclo Filgueiras eleve ser votada de preferencia 
ú cio Sr. Fclic.iano Penna, não só pela maneira por que se têm 
lJOSlo a votos as diversas emendas, como, ainda, porque é 
mais ampla, e, sendo rejeilada, dá . logar a que depois se vote 
a primeira . 

O Sn. PRESIDENTE acha que a emenda do Sr . Feliciano 
Penna é um subs.titutivo completo ao arL 8º, caracter que não 
tem a do Sr. Filgueiras . Por essa razão ontencle que a 
emenda elo Sr. Feliciano Penna eleve ter nreferencia. Em 
Lodo o caso, vai consultar o Congresso . -

Consul tacl o o Congresso sobre a prcferencia ela emenda 
cio Sr. L eovigildo Filgueiras, não a concede. 

E' posta a votos e rejeitada a primeira parte da emenda 
elo Sr. Feliciano Penna . 

O SR. PRESIDENTE observa que, rejeita;da. a primeira 
parte da emenla, fic.am prejudicadas as outras. 

O SH. FELIC[ANO PENNA (vela ordem) diz que a segunda 
parte está prejudicada, não pelo facLo da rejeição da pri
meira, mas porque encerra egual disposição á que se acha 
no texto da redac.c:;.ão approvacla; e, mais, qu e a terceira parte 
da referida emenda é que deve ser agora votada . 

O SR. PRESIDENTE ~ Procede a observação do nobre 
;representante; vou pôr a votos a terceira p arte. 

Posta a votos, é rejeitada a terceira parte. 

O SR. PRESIDENTE declara que a quarta parte contem 
disposição tex tua)menLo egual á oul.ra já a.pprovada na rcda
<-:ção para a 2ª discussão .: esLá, portanto, prejudicada . 
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Vai-·se votar a primeira parte da emenda dO Sr. Leovi
gildo Filgueiras, que rnfere-se a tudo quanto diz respeito á 
aposentadoria. 

o SR. LEOVIGILDO FILGUEIRAS (pela ordem) declara que 
a emenda que acaba de ser lida não foi apresentada nem 
por S. Ex. assignada . 

O SR. PRES1DEN'rE diz que a emenda está redigida de 
modo que parece um complemento de uma outra emenda do 
Sr. Leovigilclo Filgueiras. (Pausa.) 

Declara que não se rpócle encontrar icom facilidade o 
autographo, e que, em todo caso, vai .submetter a emenda a 
votação. 

Posta a votos, a emenda é rejeitada. 
São, egualmente, postas a votos e re.ieitadas as emendas, 

dos Srs. Leovigildo Filgueiras e Bernardino de Campos, ao 
art. 8º das Disposições transitarias. 

São tambem rejeitadas as emendas suppressivas do 
art. 1 O, offerecidas pelos Srs. Almeida Pernambuco, Cyrillo 
de Lemos e Rosa Junior. 

E' annunciada a votação das emendas ao art. 11 . 
O SR. Luiz DE ANDRADIE (pela ordem) requer a rntirada 

da sua emenda. 

iConsultado. o Congresso conicede a retirada pedida. 

O SR. THOMAz DELFINO (pela ordem) pede prefcrencia 
para a emenda que apresentou. , 

Consultado, o Congresso concede a preferencia pedida. 
E' posta a votos e approvada a seguinte emenda, do Sr. 

Thomaz !Delfino e outro : 
"Art 11. Substitua-se: "Approvada que seja a Constitui

ção, será assignada pelos representantes do Congresso e pro
mulgada pela Me.sa". 

O SR·. PRESinENTE consulta 'º Congre.sso si a emenda 
do Sr. José Marianno está ou não prejudicada. 

ponsultado, 'O Congresso resolve que acha-se prejudicada 
a mesma emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Vão-se votar os aclditivos ás Dispo
sições transito rias. 

E' posto a votos ,e rej eitado o additivo do Sr. Bernardino 
de Campos e outros, inserto na pagina 71 do impresso . 

O SR. PRESIDENTE consulta o Congresso sobre si o additivo 
do mesmo Sr. representante,, á pagina 75, está ou não pre
judicado. ·I 

Consultado. o Congresso .resolve que o referido additivo 
está prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação do additivo do 
Sr. Francisco Veiga. 

O SR. FRANCISCO VEIGA (pela oTdem): - Sr. Presidente. 
quando apresentei o additivo para ser submet.tido á appro
vação do Congresso, declarando que era para ser collocado 
onde conviesse, não pensei j ámais que pudesse ser collocado 
nas Disposiçõ@s transitarias. 
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Qu;om classificou as emendas para a votaçãio, a que es
famos prococlendo, não lcompreho1nden bom o meu pensa
m ento. 

O aclcliLivo que apresentei não tem, nem poclia ter, caracter 
transitorio .. porque, si fo sso transitorio, como a palavra esLú 
·clizenclo, deixaria, do t er offeilo em prazo mais ou menos 
longo . 

O meu ponsflmento é qu e ficrue c.ansignaclo na Consti
tuição da Hepublicfl. como synthese elo systorna reprosentaLivo, 
•o que esLú declarado no aclditivo. 

E' vrmiadc que . alg·uns collegas me Lêem dito que póclc 
parecer ocioso esse. aclclitiv·o. 

l\fas V . Ex . salJe cru e si esse aclclitivo pócle parecer ocioso 
por ser, em r esumo, o pl'ineipio. f'unclam_ental elo sysLenrn r epec
sontativo. perante o qua l um vmLem nao se rfovo g asLar seir1 o 
consenti.mcnLo elo Constituinte (Apoiados.) a verdade hisLO-· 
rica é qu o,. Lendo 11 ós, h a 60 annos, o sysLema representativo. 
Jl ão obsl anLe, o Poder Executivo g·astou, repetidas vezes, mi
lhares ele contos sem conhecimentos elo Poder J~egi.s l ativo. 

Aincla mais: o Poder J<~x eculivo clesl'alcava as rendas cln 
Thesouro Nacional. com concessões, que, se diria .. não 011era
Tiarn clirecLamente o 'I'hesouro. mas, ele facto, o prejudicavam, 
desfalcando-lhes os creclitos. 

O meu fim ó que :fique declarado na Constituição -
(JUe nenhum acto elo Poder Executivo, que importe despesa 
OLl diminuição ele receita, poderá produzir seus cffeitos sem 
approvação do Congresso. 

Nestas condições. comprehencle V. Ex. que, está mal 
collocaclo nas Disposições transi Lorias o aclelitivo,. e dessa má 
collocação póclcm resultar duvidas, e estas influirem sobre o 
Tesultaclo ela votação. 

P eço, porLanto, a V. Ex. que o arlclitivo seja c-oll ocaclo nfls 
Disposições geraes ela Constitu ição, caso mereça a approva0ão 
do Congresso . 

O SH . PRESIDEN'l'E eliz quo . si a il1cnrla do Sr. represrmtan tc 
Francisco Veiga for approvacla., a Commissão ele Ilcclacção col
local-a-i ond e S . Ex . dBseja . 

Posto a votos o acldi t,ivo rlo Sr . Francisco Veiga, :r.í re-
jeitado. . 

E' egualm ente. posLo a votos e rejeitado o aclclitivo elo 
Sr. Mar tinho Praclo Junior, com rcforcncia ás gnsaptins rll\ 
.iuros concoclirln,s pelo Governo Provisorio. 

E' annunciarfa a votação elo aclclitivo elo Sr. Mar/ in ho 
P rarln .Junior, rrfocenLc ao s arts . 7°, 9º. '.lO e :l.'.I. 

O SH PrrnsJ.DE:\'TE cl0clara que á pag ina 75 elo impr'r sc:n ha. 
:nn-1 aclditivo cgua l .. rlo Sr . Amaro CavGlcanfi. 

('.) SR. AUGUSTO DE FREITAS (pela o?'clem) p ede ao Sr. Prc
:sicl ente consu lte o Congresso, afim de que-> e.sLe delibere si 
julga ou nã·o prejuclicaclos os aclditivos apresentados pelos Srs. 
Martinho Prado o Amaro Cavalcanti, cm vis ta ela emenda elo 
Br. Vi.rgilio Darnasio, hontem approvacla. deLerminanclo que 
são constitucionacs, tão sómente, as disposiçõBs que se re
forem ás attribuiçõ es e li mites dos JJOclores j)Üblicos .· 

O Sn . P RESJ DEN'l'E - Vou fazer a consulta.. mas lembro 
ao nobre Depulad o que a ernei)da elo Sr. Virgi li o Darnasio 
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ainda não é de:finiLiva, pois que depende ele uma terceira vo
tação. Em todo o caso, vou consult,ar o Congresso. 

Consultado. o Congresso considera prejudicados os refe
ridos acldiLivos. 

E' posto ::o votos e rej citado o adclitivo do Sr. Martinho 
Prado (::í pagina 73 ) . 

O Srt. CAm.os GAitCIA manda á Mesa a seguinte 

Decla1'ação de voto 

Declaro que votei contra as ernenclas elo Sr . Deputado 
Martinho Prado Jlmior relativas ás concessões ele. t erras e 
garan tias do juros, p elas razões seguintes: 

Porque, tendo votado pela s\1ppressão elo arL. 2º elas Dis
posições transitarias elo peo.iecLo do Governo Provisorio por 
entender q1ie ao Congresso orei inari.o compete o exame e es
h:1.do ci os actos do Governo, não julgo conveniente delegar essa 
a Ltribuição aos Estados .. que cm nacla contr ibu iram para a con
fecção ,desses contractos, quando pela possível r esc isão dos 
mesmos póde resn!La.r um accrescirno ele despesas aos estados. 

Accrescenclo que ha boa ou má .execução d essa faculclado 
dada pelos estados, pó.ele r csu!Lar, Lambem, uma completa des
organização do serviço publico. 

Sala das sessões, ili do fe.vereiro ele 'i8!J1. - Cai·los Gai·
Cia., 

E' posta a votos• e '.l.'ej eitacla a primeira pade do acldi
tivo elo Sr . Vinhaes. 

E' egualmente,, rej ci l ado o aditivo elo Sr. TheoclureLo 
Souto. 

São, ainda. rejeitados os aclcl.i.tivos do Sr. F'rancisco Veiga. 

O ST. PRESIDENTE declara prejudicados os adclitivos elos 
Srs . J.osé Sirneãn e Dcmctrjo Ribeiro, sendo o clcstr, c:m rr, la
(;ão á primeira parte. 

,Posta a voLo.3,, é rej citada a segunda parlo elo aclclitivo elo 
Sr. Demetri o Ribeiro. 

E' considerado prejuclicaclo, por votação antorior, um acl
rlitivo cio Sr. Demetrio Jliboiro. tornanclo accesstv eis os car
gos civis ou militares, a toei os os brar.ileiros, quae ~ouer qu e 
sejam as suas op.ini ões . 

lE.' posto a votos e approvaclo o seguinte. aclclitivo elo Sr. 
Nelson ele Vasconcellos: 

«Será adcruiricla a casa cm que falleceu o Dr. Benjamin 
Constant,, na qual se co llocará urna lapide em homenagem ú 
memoria cio granrlc paLe iota - o fu11Clado1· da Republica. 

P.aragrapho unico. A' viuva sar(• concedi elo o usofrucLo 
durante a sua vida, passando ao depois, para a Nação. como 
propriedade nacional.» 

O SR. 'l'o STA (pela nnlem.) pede a r eti.racla. elo seu acldi
tivo. 

O SR .. TOS'i'A (pela onlem) - Sr. Presidente, começo 
formu lando os termos do meu requerimento nesl.a crues lão ele 
ordem. A icl éa consignada na minha ernencla não é nova , está 
consignada no arL. 6º elo decreto elo :Governo Provisorio,, ele 9 
ele. janeiro e.cl 1890. que sep arou ::\· Egre,ja cio Esl.ado. 
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O SR. PRESIDEN'l'E - O nobre \Deputado não póde di scutir 
o assumpto da emenda. ·· 

VozEs - Votos; votos . 
ü SR . Tos'rA - Não esLou ciiscutindo a emenâa, mas fun

dainentando o r ecruerimento de ordem que v·ou apresentar. 
V. Ex . seja, ao m enos, tolerante para commigo, que não tenho 
alJusado ela JJenevol encia do Congresso, discutindo ·imperti
nentemente contra o Regimento ... 

VOZES - V.otos; votos. 
O SRi. PRESIDENTE - Sou tolerante. mas não posso con

sentir que pela ord em V. Ex. di scuta a emenda. 
O SR. Tos'rA - V. Ex. nã.a tem sido tolerante prura com 

outros Srs. representantes, que a proposito de votação de 
emendas t eem expli c::i:do o seu. pensamento. 

VozEs :.__ Votos; votos. 
O SR. PRESIDEN'rE - A todos tenho feiLo egua·l obser-

vação, e não posso t er, aqui, preferencias . 
O SR. TosTA - Dizia eu ... 
VozEs - Votos; votos. 
O Sn.. Tos'rA - ... crue a emenda apresentada ... 
VozEs - Votos; votos. 
O SR. TOSTA - . . . tinha por fim ... 
VozEs - Votos; votos. 
O SR. To STA - ... não innovava a legislaçã·o ~ civolucio-

naria de 15 de novembro ... 
VozEs - Votos; votos. 
O SR. Tos'rA - ... mas dava ao Congresso . . 
VozEs - Votos; votos. 
O SR. TOSTA - ... urna occasião para manifestar . . 
VozEs - Votos; votos. 
O SR. Tos'rA - . . . que nãio é hostil, nem tem prevenção 

contra o clero catholico . 
VozEs - Votação. A emenda não está em discussão. 
O SR. TOSTA - O Congresso já se manifestou a favor da 

liberdade religiosa., contra algumas restricções odio_s_g._s oon
tidas no pr oj ccto de Constituição. 

Voz.Es - Votos; votos. 
O SR. PRESIDENTE - Convido o nobre r·epresentante a 

não insistir neste ter reno. porque, do contrario, obriga-me a 
cassar-lhe a palavra. 

VOZES - Votos; votos . 
O SR. Tosn - Sr. Presidente, vou •offerecer á conside

ração do Congr esso o seguinte requerimento: Hequeiro a v.-Ex. 
a retirada da minha emenda, visto corno a idéa já está consi
gnada no ar l .. 6° elo clecrel. o do Governo, de 9 de j aneiro de 
1.890 . . 
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Portanto,. clesneccssario se torna reproduzir a materia nas 
Disposições transitarias da Constituição. 

·Consultado, o Congress·o concede a reLiracla pedida. 

O SRJ. PRESTDENTE considera prejudicado o adclítivo do 
Sr . CouLo Cartaxo. 

[E' annunci.ada a votação do aclditivo elo Sr. Augu,c;to de 
Freitas. 

O SR . AuGUS'PO DE FR.m'l'AS (pela ordem) requer a reti
rada elo seu aclditivo, cleante ele voLacão anterior do Congresso. 

E' concedida a reLirada da emenda . 
E' considerado pre,judicaclo o additivo elo Sr. Aristides 

Mil Lon. 
E' annunciacla a votação do addiLivo do Sr. Alexandre 

Stockler. 
O Sn. BARBOSA LIMA (nela onlem) pede que seja subrnet

ticlü á votação conjurictamente com o adclitivo, um sub-addi-
tivo do Sr. Chagas Lobato. . · 

O Sn. PRESIDEN'PE diz que si o additivo elo Sr. Alexandre 
Stockler for approvado, será,, então, em seguida votado o sub
aclclitivo . 

E'posto a votos e rejeitado o aclditivo elo Sr. Alexandre 
Stockler, ficando pre,judicaclü o sub-aclditivo do Sr. Chagas 
Lobato. · 

O Sn. Pn.ESTDJ>NTE declara que lho parece · achar-se pre
judicado o additivo do Sr . Zama; mas, para evitar duvidas, 
vai con su lLar o Con g1resso. . 

·Consultado. o Congresso considera prejudicado o referido 
aclclitivo. 

E'. egualmente. considerado prejudicado o adcli&ivo elo 
Sr. Athaycle Junior. 

O SR. PRESmEN'l'E - Está terminada a votação das emen
das ao proj scto de Constituição, votado cm 2" discussão . 

Na rór"'"ª do ;legimo\].to, as emendas approvadas em 2ª dis
cu ssão .. sõfírr em uma terceira. Es tão dadas as providencias, 
afim de que os Srs. membros do Copgresso r ecebam amanhã, 
com ü Diario Official, um novo impresso, onde virá o pro
j ecto do Constituição, segundo o vencido, tendo á margem as 
emendas approvadas . Conseguintemente, na segunda-feira, 
será iniciada a 3ª discussão. · 

SEGUNDA PARTE DA ORDLEM DO DIA 

DISCUSSÃO DMl MOÇÕES DOS SRS. ASSLS BRAS.IJ, E DEME'l'RIO 11.T
BEmO SOBRE o 'J'DN!'ADO DE COMM,immo AMERICANO 

1Continúa a discussão elas rnocões elos Srs. Assis Brasil 
e Dernetrio Hibeiro so'bre o tratado com os Estados Unidos ela 
Ame rica elo Norte . 
. O Sr. Sampaio Ferraz. depois ele dar as razõ es po1' que 
tem estado afastado ela tribuna, cliz que um constrang·imento 
pessoal collocara-o na contingencia ele, a primeira vez qne 
·dirigiu a '])a lavra ao Congresso, dizer, ainda que enigrnatica
menLe : «A minha intençã,o é r esignar . o meu mandato , por
qu e entraram elem entos suspell os.. que en fmcru ceiam o ser
vi110 elos bons e leaos rcpubl icanos; o 6 nor isso que t endo uma 
clircumst:ancia pessoal, tenho um motivo d e preioccupacão 
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quasi individual, porque, como um dos melhores collaboraclo-. 
res ela Republica. o oradOJ' t inha sido obrigado a sequestar e a 
tomar a li.lmrdade ele um elos se.us companheiros, como sus
peito á RepulJlica. 

. Passándc. cl esta explicação., vn,i oocupar-se com a ma-
t er ia quo so elisoute. 

Diz que o Lratado encerra interesses grav issimos, crue .iii 
foram estudados anteríormente pelos Lres gabinetes que an
tecederam a proclamação ela Republica, som qu0 nenhum clel
les o cru izosse ce lebrar . 

Si ass'il11 1é, como c com qtw auctoridaclo o Governo cele
brou tal Convcnio ? 

.Sabe.-sc que a formação OL1 constiLuição do acLual Go
Vor.no escapa.ra a todas as previsões, porquanto- o Governo 
1Provisorio não podia :ser di sso lvido. porqu o formava uma parle 
do todo . 

O orador r econhece que, s.i não fosse o Exercil.o e a Ar
mada .. os propagancli sl.as civ is ainda que trabalhassem pM mais 
50 annos, não consegnir.iam implar)tltr no espírito do povo, 
ainda ig119rante, o amor e o respoibo a esta fúrma ele guvcrno; 
e a prova 'Se t em todos os dias. 

Os melhores trabalhadores da Republica nã <J conseguiam 
um posto saliente, um mandato na represenLação nacional: 
eram os proscripLos ... 

E me. · mo do Congee$SO :foram reetiraclos impudentemente 
varias ·companh eiros qu e tanfo fiz eram e se arriscaram , pela 
causa que tão ardentemente abraçaram . 

·Passando a occupa~"-se do trabado. diz que foi cJle muito 
'mal recebido pm~ toclas as classes, e collocou o paiz em posi
ção embaraçosa, mesmo em r elaçào aos Estados Unidos. 

O procediment.o do Governo parece. de todos governos pre
potentes que não elão satisfação, nem á consciencia elos seus 
·representantes, nem á conscioncia cio . paiz. 

Este i.VIinisterio não existe para o Congresso; o C[l1e exisle, 
até aqui, é, rncramcn Le. o representante ele mna revoluçã.o. 

Por tanto, não exist indo cou sa alguma constituicla, não 
]JOdia existir até . o chefe elo Governo Provisorio, s i, porventura, 
o Congr esso tivcssr, a opinião e a força cornsigo. porque essa 
.opinião e força poderiam cm momento dado, dizer: 

«Vós, que sois represotante de uma revol L1 ção, abatei-vos 
deanto ele um outro irnder clcante. ele urna ou.ra. :f.orça it"evolu
cionaria:, qu e surge». 

O Congresso não podia delegar ele si cousa nenhuma, por
que são pod eres qu · foram ela dos a oll e só. 

Si assim é, não· existe de fac Lo o actual Governo, porque o 
Gover.no é o poder q 110 existia, é o poder revolucionario, com
posto da entiflacle rl o Governo I'rovisrio o. elo cheJo do mesmo 
Governo . . 

Entende que o Governo aetual veiu trazer a perturlJação, 
:o panico a todas as relações, sacr.i ficanclo ·os interesses ela 
União. 

Depois de varias consideraç(íes, diz que as duas moções 
apresm1taclas têm ambas o mesmo pensa:mento; por isso ·o Con
gresso deve votai-as, dizendo ao Governo que reflicta . que veja 
que. o tratado offencleu os melindres elo Congresso, fo i mal rr
cebiclo p ela imprensa, pelo comrnercio, caus ando geral indigna

ção. e que deve ser estuclaclo pelo Congresso. 
Termina dizendo que para e.ll e tudo perde de importancia 

cl~ante d\\ Republica,, 
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O Sr. Henriqu e de Car valho sobe ú üibuna para urna ex
plicação pessoal, e diz que o sileneio que tem guardado ha tres 
mezes, dernonstra, ca\;almcnte o interesse que tem cm entrar 
na legalidade com os seus collegas elo Congresso . Confia que 
a ConsLitu ição seja feita pelo orador que o precedeu na tri
bLtna, o Sr. Sampaio Ferraz. e. por todos os republirnnos que 
têm ass•ento no Congresso . O Ol'ador tem dado exuberantes 
provas ele que ba to do o interesse ele sua parte em que os tra
balhos elo Congresso cheguem a seu termo., na melhor ordem 
possivel. _ _ . 

Amcla nao deu, sequ er, um aparte, nem tao pouco, s-oh
ci Lou a palavra em occasião a lguma. Nestas conclir;ões, vê-se 
comtudo . o orador na olJ:rigaçãó de cla-r urna l'Csposta ao· dis
eurso enigmatico cio orador que o precedeu, o Sr . ,Sampaio 
Ferraz. ·Proscguindo, cliz que só deseja qLrn o Congresso saiba 
CJ uc 'O orador não é su speiLo ao paiz, nem á su-a PaLria. Nunca 
pertenceu ao Parliclo Ilepuhlicano. é vorclaclc, mas isso não quer 
dizer que seja, acLualmentc, inimigo ela Repub lica . 

Não se julg·a, portanto, insultado pelo seu collega, o Sr. Sam
paio Ferraz, que o considerou suspeiLo, e que., no entretanto, 
;;cnclo por tanto tempo Chefe ele Po licia, nunca encontrou um, 
acto na viela elo orador cligno ele puni(/ão . 

Pertenceu a um dos partidos monarchicos,, durante. largo 
por iodo, merecendo sempre a consideração e a estima elos seus 
arnigos po liti.cos, sem nunca Ler exercido o mais insig·nif'icante 
t:argo, a mai.~ pequena funcção . Continuar'á no propos·iLo do 
manter o seu sentimento Jirrne, que tanto o an imou clescle o 
dia em que Lomou assento no Cong·t·esso, isto 1é , ele não concor
~' er, com urna só palavra OLL pesmncnto, para que, se deixe de 
promover a l.cgaliclacle ela flepub lica . 

O Congresso, que tnm em seu seio um ciclaclão suspeito, 
pres:.e um grande serviço ao paiz. chamando aqu ellc que o 
suspeila, a apresenl.ar c:ontra o oraclor provas, quer ela sua 
vida privada, qu er da vicia publica; mas nunca o orador,, que 
tem a sua consciencia tr anqu ilia. 

T ermi11ando , ass evera que nasceu pobre, e foi sempre f ilho 
do traba)ho; viveu e vive, actualmente. na democracia, sem 
subil' as escaela.s dos ministerios. qurn: ela Monarcbia, quer da 
Hepublica, para pedir empregos, porque tem sabido procurar, 
por meio da sua intelligencia e ele sua actividadc, o pão quo
tidiano, para si e sua numerosa farn i.Ua. 

O Sr. Lapér - Sr. PresiclenLe, t enho sido daquell es que 
têm guarda·clo si lcnci o, .i ú consiclc.ranclo a i ncompetencia com 
11ue, cl·c.ante elos !alentos privilcginclos clcsl:a Casa .• cu v .ir ia para 
es la tribuna (Não apofoclos ),, já pelo motivo pessoal de mo
] estia no meu orgão vocal, e, ainda mais, Sr. Presidente, por
que, velho rept1blicano. Lrmclo clei.xado o meu nome firmado 
no manifesto republicano ele '.1870 que foi o acto predecessor do 
grande trabalho polil.ico afina l cor oado pelo movimento re
volucionario ele :15 ele novembro, cu - seja permitido dizei-o -
me. deixava g·anhar p ola inercia elo desvanecimento, que trazia, 
;i vista ela influencia, calma e serena., 0orn qu e pcmetravam as 
iclóas r epublicanas na alma nacional, guardando-me nara nm 
rnonMmll1 cm Ltirn. o inlcr u::;s u pul.ili co mai.s auc1~nLuaclo, •Ou in-
1.,cres se cio J<..;sLado , que cu i.rnmecli.atamonte represcnLo, me coa-
g·isse a tomar este posto . E' o cas-D. . 

Nes te rnomento, Sr. Pres idente, tr-ata- sc de uma. cruestã.o 
rrrngrm pal'a. o .E::; tado elo Rio el e Jane iro. Prolluctor irnpol'Lanln 
cto caJé brazijeir·u, o Estado elo Ftio ele. Janeiro, desde · que no. 
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esLrangeiro se impuzessem taxas onerosas sobre a sua pro
clucção, ver-se-ia ameaçado de sossobrar na lucta pelas suas 
culLuras. 

Não é, Sr. Presidente, que eu venha aqui defender a ma~ 
neira por que se pr omulgou, ou se trouKe á luz do paiiz o 
ti·al.ado que faz objecto ela discussão presente. 

Sou elos primeiros a reconhecer que seria mais regular, 
e assentaria melhor que, no momento em que este Congresso 
se. rnunisse como Ass·embléa Legislativ·a owdinaria. se sujei
tassem á sua observação e a seu exame todas as condições 
que pudessem Iorrnar o .conjuncLo ele um convenio, ou de 
um tratado, onde pudesse prevalecer o inLeresse publico, o 
interesse nacional. · 

Não ·Obstan Le isso, Sr. Pres idente, agitada a. questão, tenho 
empenl10 em provar que, pelas clausulas estabelecidas nesse 
tratado, não so fere o interesse cio paiz, e, ao contrario. s·o 
procura collocal-o em um pé, que lhe possa trazer prosperi
dade o vanLagern, no grande commercio internacional. (Apo'ia
dos.) 

DiLas estas palavras, Sr . Presidente, entro, propria:,-
mente, na questão pratica, isto é, vou referir-me a algarismos 
e a esLatisticas, que definam com segurança as affirmações 
que venho de fazer. 

O SR. VmG1r.10 PESSÔA - V. Ex. acha bom o tratado? 
O SR. LAPÉR - Sem duvida alguma. 
O SR . Emco COELHO - Eu o acho pessimo. 
O Sn. LAPJ~n. - A vantagem elo tratado, Sr. Presidente, 

elevo pe.sar-se em relação ao interesse nacional •e em relação 
ao inLeressc que possa haver: para o po.'ügT·esso elas differenLea 
inclu stria;s, .cruja prosperirlc?Jd0, com cruanto 1ne\r·ece.dora elo 
attenção, não diz intilnamente com a riqueza publica e recur
sos indis1)ensavcis para a vida elo paiz.. 

Sem querer contestar a leg·itima defesa, que aqui fize
ram diversos Srs. representantes , da nascente industria na
cional dos tecidos, ela inclusLria pecuaria, elas fabricas de mo
veis e outras. entendo que, ele.ante da industria superirnr, que 
é a lavoura, sobre tudo elo café e do assucar, devem clesappa
l'Ocer os inteross·es menores, que representam as outl'as todas 
re.uniclas, e que ni1o podem trazer as grandes reoeüas que de
vem faz er face ás despesas publicas. 

UM SR. REPH.ESEN'rAN'l'E - E cujo prejuízo 6 ainda pro
blematico. 

O Sn. LAPÉR - O café represenLa, no movimento do com
mercio. internacional, uma importancia que leva vantagem a . 
todos os ouLros producLos reunidos, importando elle na enor
me somma ele 200. 000 :000$, proximamente. No convenio 
que se acaba de estabelecer com os Estados Unidos ela Ame
rica elo N arte teve-se, sobre tudo, em vista evitar que no 
futuro aquellc paiz tribute nosso café, como acontece nas na
ções ela Eu~ropa, trazendo-nos o aniquilamento dessa pro
ducção. E' sabido que na Europa o café é tributado em valor 
superior a seu custo em nossos mercados ; em França elle' paga 
direitos na razão de 1 fr.anco e 50 centimos por kilo, de ma
no.ira que se vende naquelle paiz o café por um pr.eço dobrado 
ou quasi triplo do qu e custa nas nossas praças . 

Si fosse possível continuar a fazer nossa exportação de 
café sem que sé désse a eventualidade de vir a pagar direitos 
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nos Estados Unidos, evitava- se essa grande duvida que so 
apresenta sobre o tratado, pois que sempre se daria Jogar 
para que as outras induslria.s conLinuassern a prosperar sem 
a oontingencia da entr.ada dos ge-oros americanos. E·stava
mos, entroLanto, sob a ameaça de imposição de taxas pela en
trada do café no me[·caclo ameTicano, uma vez que não libortas
semos elos onus com que eram sobr ecarregados alguns ar
tigos americanos nos pórtos d.o Brazil. Nem se V•enha averbar 
ele futil a ·1fossa reflexão, po is só a instancias elos nossos re
presentan tes ela União Americana, e Da esperança ele ganhar 
compensação para a sua exporLação, contemporizou o governo 
da gTande Republica, sem tTibutar o café brazileiro. Era ma
nifesto, ploném., que, 1trabado,s tão d esegualmenlie na broca 
commercial, cuja vantagem sempre esteve, e continuaria a 
estar, elo nosso lado, não se resignariam os americanos do 

· llO~'te a olhar placidamente para o perenne escoamento do seu 
ouro, que para elles não roveri:,ia, indo, ao contrario, alentar 
as indus Lrias européas, suas rivaes e superiores pelo abun
dante proletariado que as alimenta. Não se justifica, deante 
da equidade, e menos se comprehende ainda com as idéas 
positivas do saxonio, o desp:rendimenLo que pretendem tivesse 
a União americana os impugnadores do tratado. 

Deantie do valor que representa o capital da lavoura do 
café e ela canna, e elo capital das onLras ondustrias r eunidas, 
pócle-se calcLllar .a grande. peso que exercem as primeiras sobre 
as outras. Pôde- se calcular as zonas do café cm dez milhões de 
calcular o grande peso que exercem as primeiras sobre as 
outras. Póde-se calcular a,s zonas do café em dez milhões ,d e 
hectares; que representam o capita l de 3. 000. 000: 000$, ao 
passo que as outras industrias reunidas não repr:esentam 
mais de 300. 000: 000$000 . 

Ora, pergunto: Poder-se-ia dar maior apreço e consi
deração, em um tratado internacional, ás industrias que não 
são princi',paes e não envolvem os verdadeiros interesses 

do paiz, podendo comprometter as que mais valem nas dif
ficuldades que sobreviessem para sua entrada no mercaido . 
americano ? . 

Certamente que não, Sr. Presidente. 
A entrada do café nos Estados Unidos. desde que ü go

verno desse paiz tributasse essa meTCadoria, já não digo na 
importancia em que as nações da Europa a tributam, mas em 
menos e na metade da merwr taxa ncllas estabelecida, em 3$ 
por 15 kilos, traria para a exportação de 12 a 15 milhões 
de arrobas, que é a feita para aquelle paiz, a quantia de 36 a 
45 mil contos. A importação dos generos americanos para o 
Brazil monta a 15 a 20 mil contos, cujos direitos pagos na 
Alfandega, ficam, mais ou menos, em 3.000 :000$000.. 

Ora, o Sr. Presidente, não ha duvida que com a enorme 
differente que reverte 1para o paiz, entre 36 a 4.5 mil contos 
de imposto de café e 3 mil contos de importação dos generos 
americanos, o Braz:il _f_ favorecido, nesta troca de vantagens .. 

Em re lação ao consumo, dizem os antagonistas 'ªº tra
tado que não é natural que a procura do café nos Estados 
Unidos possa diminuir pelo facto de estar o paiz habituado 
ao uso do genero e não poder de um momento para outro re 
tirai-o do seu mercado, dando prejuizo ao Brazil. As esta
tist icas cmmerciaes provam, exactamente, o . contrario. 

De entre alguns quadros cio movimento commcrcial do 
café, os quaes peço licença para transcrever. em meu dis
curso, vêm dous comprehendenclo 25 annos da exportação, 



em ql1e os EsLados Un.idus figLtram com 2 11 2 milhões do sac
cas, ao passo qLrn a Europa, com a sua enorme população de 30()1 
milhões de habi tantes, consumidores todos do café brazileiro, 
ainda que a sua distribuição cornprehoDdeír a a.ccentuadarnente, 
um grupo el e pa[zes - a França, a Allemanha, a Belgica, a 
Hollancla, a Auslria, a Italia etc. - com cerca ele 200 mi
lhões de consunüdores, não excede a proporção da procura 
dos Esta.elos Unidos que apparecom nos comprando 2 112 mi-
lhõ es ele saccas. · 

Tal facto att.esLa que a sohr·ec,arga dos direitos ele importa
ção :é a caus::t da menor expeô ição de c::tf'é pa.ra. a .E:uropa, não sn 
poclenclo allegar a :faHa de hrubito da .preciosa bebid a, pois que 
a Eur.opa a co 11hcee cl esclo tão longo tempo qnanto a America, 
e p ela riqueza e civilização tender ia a se collocar parallela
monLe a este paiz na adaptação dos seus u sos. 

Mai·s curiosa ainda é a estatistica relativa ao consun'l:o 
lJOr habiLanLo elo cada pai z e é ella r ev eladora da ide.pr essão 
que süffre o gasto sempre -c1ue 1os direitos -ele enLrada do genoru 
se devam . 

Avantaja-se a todos a Hollanda, cujo habitante consomo 
Sk ,!10 de café, sondo a enLracla elo genero livre, seguindo-se . a 
Belgi ca com o -consu mo el e 5k,i0 por habi L::tnte e direitos rio 
13,20 francos por 100 blos, e a Suissa com a contribuição 
rle :3 francos por 100 kilos e co:nsmno el e 3k 60. 

Nos EsLados Uniclos, onde aL6 1872 persistiu a taxa do 5 
e de 3 ccnLesimos, era a média, então, de 2,k'79 por pessoa, 
passando a ser ele 3k,3 com a entrada livre . 

Em escala decrescente, seguem- se a Allemanha com o con-· 
sumo de 2k,3 2 por habitante e 50 fra:ncos ele cli;rc.itos por 100 
kilos; a França com taxa quasi prohibitiva de 156 :franws 
po1· 100 kilos. tornando cada peS'soa ik.0 5; a A11 s tria corn Hi 
f'lorins el o 'ºm'o por 100 kilos, dando Ok,9 por habitante. e ::i 
Italia cobrando 100 francos por 100 kilos reduzido o consumo 
a Ok/1'7 por h::ibiLa;nte. 



Resumo, em sacoas de 60 kilogrammas, d.a exportação Cle ciifé nos ulti 
mos 25 annos, d.e l de janeiro a 31 ae dezembro, do porto do Rio 
de Janeiro . 

1866 .......•.......... 
1867 . . ................ 
1868 ..•....... .... .. . . 
1869 .. .... •.......... . 

1870 .................. 

1871 .. .. ............ . . 

1872 ..•............... 
1873 ........ ... . .. . .•. 
1874 . . . . .... . ......... 

1875 ...•.... . ...•..... 

1876 .. .. ... . . .....••.. 

1877 ... . ............ . . 

1878 . . ....... . .. ... . . . 

1879 .. ... . ..... .. .. .. . 

1880 .... . ............. 

1881 . . ................ 
1882 .. . . .. . ... . ... .. .. 

1883 ..•.•.......•..... 

1884 .•.•...•.........• 
1885 ....•............. 

1886 .. .••............. 

1887 . .. . • . • . . ... . . .. . . 

1888 ...•...... . .. .. •.. 

1889 .... • .... . . .... ... 

1890 . . . .....••........ 

Vol. III 

ESTADO S 
UNIDOS 

1.028,604 
1.501,402 
1. 403,972 

1.526,666 

1.680,040 
1.657,719 
1. 383,954 
1.424, 208 
1.521,499 

2 .041,995 
1.448,424 

1. 710,073 

1.670,383 
2 .283 ,545 

1. 886 ,857 

2.241,976 

2.459 , 132 

2 .314,650 

2.401,105 

2. 712,990 

2 .198,269 

1.460 ,078 

2 .025,509 

1.797, 530 

1. 871, 519 

E UROPA , ETC. TOTAL 

1. 339 , 710 2 .368,314 
1. 754, 135 3 .255,537 
1.368,614 2.772,586 

1.613,363 3 .1 39,529 

1.024 ,334 2.704,374 
1. 228,473 2.886, 192 
1.077, 744 2 .461,698 
1 .008,942 2.433, 150 
1.151,782 2.673,281 
1.110, 301 3 .152,296 
1. 317,498 2.765,922 
1.136,482 2.846,555 
1.360,816 3.031,190 
1.251, 638 3 .535, 183 
1.676, 197 3.563 ,054 
2. 135,442 4.377,418 
1. 741,458 4 .200,590 
1.339 ,861 3 .654,511 
1.496, 008 3 .897, 113 
1.493, 921 4.206,911 

1. 382,696 3 .580,965 

781,677 2 .241,755 
1. 304 ,676 3.330, 815 

1.112, 795 2.910,325 

86 1,081 2 .733 ,600 

40 



ANNOS 

1852 a 53 
1853. a 54 
1854 a 55 
1855 a 55 
1855 a 57 

1857 a 58 
1858 a 59 
l ~Q9 a fio 
1860 a 51 
801 a 52 

1 
1 
1 
1 
1 

852 a 63 
flfr3 a 64 
854 a o5 
865 a 66 
86!:; à 67 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
i 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

857a 68 
858 a 5g 
870 a 71 
871 a 72 
869 a 70 

872 a 73 
873 a 74 
874 a 75 
875 a 76 
876 a 77 

877 a 78 
878 a 79 
879 a 80 
880 a 81 
881 a 82 

1 
1 
1 

882 à 83 
883 a 84 
884 a 85 

1885 a 86 

886 a 87 
1887 a 88 
1888 a 89 
1889 a 90 

-

SACCOS 
60 KILOS 

. 

93 .478 
1'.;!1. 040 
287. 146 
194 .949 
182.781 

190 .585 
225. 777 
352 .728 
31'9 .281 
348. lW 

344 .800 
261 .ó3i 
417.597 
323 . 147 
298 .524 

463.904 
599 .103 
577 .763 
502.649 
459 .721 

537.478 
677.788 
810 .850 
726,036 
625.245 

981 .453 
1.200 .363 
1.063 .142 
1. 195.419 
1.527.022 

1.837.954 
1.932 .194 
1.898.125 
l 1657 .176 

2.478.364 
1.318 .450 
2.538. 191 
2.064.729 
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MÉDIA 
EUROPA ESTADOS DIVER· 5 ANNOS UNIDOS SOS 

-

l 161 ,079 

l 289.299 

) 329.020 

l 520.629 ' 

1 
675.479 

11.193.482 

}L831.362 
1.174.600 475 . 147 7.429 

l 
1. 774. 592 698.558 5.212 

2.090.933 804.058 511.016 3.376 
2.815.850 521.428 1 913 
1.542.813 .520 .659 1.257 



Tabella de consumo, em saccos de 60 kilos, de café em alguns pa1zes da Europa 
ESTADOS UNIOOS 

k 
1853 1.406,434 3.2S ~ 
1854 1.135.844 2.58 
1855 1,324.116 2.88 ~ 
1856 1.690 ,679 3.62 ~ 
1857 1.637 . ~93 3.39 "' 

185S 1.319.177 2 .62 

!859 1.865.936 3.62 

1860 1.376.272 2. 98 

!86! 1.340.981 2.85 
i!li2 854,370 i.58 

18ô3 
1864 
1865 

1866 
!867 

186S 
1869 
1870 

1871 
1872 

565. 545 1. 01 ) 966.488 1.06 ~ 
637.419 i.97 ~ 

1.328.9882.it ....... 
1 •370 .394 2. 62 

1.822.557 2.94 1 

i:m:~:~ g~ ;; 
f 

"" 2. 364.240 3.57 M 

2.232·. 7<3 3. 30 

1m uat.023 2.98 ~ 
!873 2.135 .4086 .12 1 -

1875 3.352.155 3.17 ~ 

1876 2.501.598 3.3ô 
1
· _ 

1877 2.232:.383 4. iO Clj 

1878 
1819 
1880 

1881 
1882 

!883 

2.245.745 2 . 83 ) 
2.742.388 3.35 "' 
3.327•820 3.98 .,., 

3.199.918 3.76 "' 
3.292. 926 3. 76 

lNGLA'rEll.H. h. 

k 

270.375 0.55 "' 
232.369 0.59 l 
2fi4.565 0.55 "' 
259 . 705 0.55 J 5 
266. 175 0.55 

259.522 0.54 \ 

26~.360 0.55 ( i2 
( 

266.123 0.54 \ o 
;õ!j0.451 0.5() ) 

230.621 0.45 ~ 

247.685 0•46 \ 
237.081 0.45 •\ 

231.563 0.45 
:Z36.488 0.45 

o 

229.494 0.44 l 
218 .019 0.t.1 
~i8.539 0. 4~ ~ 

231.383 0 .42 
2:05.668 0.'13 1 

o 

. 240.338 0.41i [ 
236. 264 0 .43 
24~ . 279 0.4i ' . ~ 

248 .679 0 . 41 1 o 
~43. 078 0.14 

248. 188 0.4i 
257.958 0 . 46 
240.922 0.44 

241. 485 0. 4i 

HOLLANOA (a) 

I< 
348. 984 3. 1 l 
i0:~.066 1.5 ~ 
2"4 . 333 3.7 "" 
38'<.550 5.6 
4ti3.984 6 .8 

177.317 

212.583 

180.38i 
ZH .216 

::: tr g 
2.ô ~l 
3.5 

229.050 3. 3 
<l52.083 3.6 
12< .610 1.ll 

2i0. fll7 3.0 
347. 850 5.0 

366.017 5.3 
357.183 5.z 
~92.tlO 1i.2 

332 . 333 4.9 
171.334 2.5 

636.250 iO 
411. 7t\7 (\ 
705.033 10. 3 

241. !33 3 .5 
563 .231 s ·) 
365. 650 
1,59 _ 5 .~3 

675.050 

67Z.7 17 
751.033 

5.3 1 9 .8 
\1. 8 ": 

ii3 
9. 8 

11 .9 

987 .733 14..'i 

(a) Ent t•ada fü re de (a) Emquanto a (ai Entrada 
cafe desde 14 de julbo média de consumo de c :t fo . 

li\'l'e 

de 1832. de café nn lng laLel'-
(b) Imposto de '• ira baixa, :t de châ 

cents. · snbiu , em 25 annos, 
(e) Imposto de 5/ de 1k.10 a 2k.02. 

ceots. 
(d) Entro.da livre. 

Annaes da Constilninte - Vol. JTI - Pu g . 62G - 1 -

BELGICA (a) 

312.656 
307. 156 
:J36.13~ 
30'l.H l 
367 .90\1 

3ó6.SZ8 , 

30!.135 

~316 . 380 

343 585 
3 17. 215 

297. 148 
3<0.620 
344.539 

322.567 
35S.2U2 

393.3 12 
3ti~. !8 l 
37í.U15 

3~0.504 
d71. 3U 

377 .043 " 
317. 034 3.5 
3M .8o5 3.9 

!1H.2 l3 li)~ 
3.J\1.756 3 .7 

384.657 4.1 
416.03\J /1.5 
379. 266 4. 

422. 741 li .6 
u u. !02 5. 

475 . 112 5. 1 

FRANÇA ( a) 

332.613 
36~ .ooo 
'145.676 
387 .040 
466.()24 

'•70. 171 1l 

505.606 

572.609 

G2o.335 
029.850 

Blll.667 
67.\..~85 
725 . 022 

747 .346 
787. 763 

871. 719 
~3d .995 

i.266.ljt5 

669.245 
278.474 

o 
o" 
s'.8 
"~ "'"'" " " O·-
ü,, 

o 

"" 

+ 

74.7.2211 1.2 
645 ,14 ~ 0.7 
880 . 2~0 1.3 

891.445 1.4 
796.SW , 1.2 

901. 7511 1.4 
740.067 1. 6 
962.221 1.5 

1.078 .266 1. 7 
1.05a.9s~ 1.1 

i.137 .506l 1.8 

'" 

lTALIA (e) AL LEM.\NHA (a) 

91.198 

"' o 

"" ·-" "O " .., 
~U'":l i 

El 
" 

788.251. 
930.089 

1.0<0 .565 
95d.620 

\.Ol7.257 

1.118.856 

1.054.336 

1.091.064 

t 57 .097 
155 .671 

0.28 (a)1 ~ 

7.48 f 5 
0.42 (b) 

1.207 .067} 1 08 
l.123 .567 

180.6'2 
2.11 •. 213 
126.~91 

209.324 
t 93. l~5 

204 . 3>7 
211.329 
~10.25ú 

0.48 l 0.65 
1.33 ~ 

0 .54 . õ 
0 .45 \e) 

l. 113.401 
l,165.700 
U12.63i 

l. 280.767 1.200 .9%1 

0 49 !.3~l.0~K 
ú:•s : 1.rn.050 

i.98 

2 .20 

218 .510 
206.203 

OA8 ) t,411.517 

fl.48 (d) o l. 424.000\ 2 .27 
0..\.5 1.540 .500[ 

215.997 0.47 
178.2li5 0.39 
226.330 0.49 

2i7 .888 0.53 
203 .672 0.44 

211.615 0.45 
~0:;. 245 0.55 
177 .837 0.39 

) 

1.533•017 
1.496. 417 

~ 1•674.833 

a .. u10. 1sal 1.591. 963 

l l. 655. 167 
1.857 .083 

·~ 4,569.1117 

2. 29 

2.33 ;i;i 

235 . MO 0.5 
237 .847 1.5 I "' o l. 735.250} 2.32 

l. 784. 783 

l.902 350 

AUS'rll1A (a) 

33 8. 757 
2:10. 397 
313.977 
315.665 
3i8.367 

356.9'17 

325.447 

333. -í35 

337 A62 
31'1.012 

3:J8. 108 
335.927 
351.BGB 

319.374 
357 .911 

' 386 .569 
393. 906 
437.522 

508 .187 
530.874 

+ 

5"7 .810 O.li "': 

538. 723 00.81) 
50" .081 o. 7 

1 
' ',lü.352 0.80 
563.676 0.80 

5 

3~1.516 0.5 "' 
664.1182 i.31 

526.320 o 8 "' 

595.972 º:9 J ~ 
630. 100 0.96 

560.422 0.86 

SUISSA (a) 

<O · 
o "O 

"'""' "o o 
=' (.)~ 

~~~ 
o"'º ua"' 

"' 

119 .915 
100.908 
135 .'15~ 
119.13> 
109.4i6 

123.828 

116 .5~1 

107 .097 

129. 149 
119.~00 

121.206 
117 .311 
l~5 .ô53 

Ul 
8.3 °'· 
3 -1 ~ .o 
2.7 

2 .9) 3 ·4 
i3.9 '"': 

~-
3.4 
3.3 

3.3 

(a ) Dit·eitos do (a ) Dil'e1tos de 156 (a) Exclusive a Scllia (a) D1rc1tos 50 (a) D1re1los de l 6 (a) Dil'eitos de 3 
13.~0, por 100 kilos. fran cos pot· 100 kilos. Veneza o. Homa. 'francos po1· 1U0 kllos. florn1s do ouro pol' francos por 100 

(b) Exclusive Veneza 100 J;ilos. lnlos. 
e Roma. 

(c)Exc lusive Roma. 
(cl) Italia actual. 
(e) Dil'~itos de 100 

fraiwo~ por 100 kilos. 



:Ne$te balanco não vêm c'omprlfüendidbs a ~uecia, No-· 
rU:ega, PofLtiga1 e Hespa:tüia, true muito poucb ctJnsdtneIIf, e a 
Jlm'sia, t1ue consuríiiu em üm periddo de 10 annos, de 18 73 a 
1883, sómente 1 . i 1J7. L 79 sac;cas, ou O,OS por hafütante em um 
anno. 

Isto veni provar qde só põde ser devido ao enorme tri-
buto, que se pag;a na Europa. . 

Outro motivo que faz considerar como valioso o tratado 
que se acaba dJ c~lebrar c.otn tJs Estados Unidos é o enorme 
crescimento da 11todncção do café, Porqüd só o Estado de São 
Paulo teve um r.ugmen to sextuplo de JS66 ::i 1890, e düplicou 
ele 1880 a 1890, regulando dar um augmento annual media de 
200 ni il saccas em si.ia pf'otlucção, de modo qüc o embaraço 
clri saJhida do genero trata esfagnaÇão rios mercados bi'azi
leirbs. 

Si de :rncocdo com a estatística'. de Santos se verifica 
nesl;es cinco ultimas anpos q augmento de 200 .mil saccas por 
armo: C·hcgar-s·c-á, infallivclmente, no i)razo de ·25 annos, a 
ter, sô da zoná de S. Pau1o, uma prddrícção de 8 milhões dE» 
saccas, computados os 3 milhões do presente, o que quasi ba
stará para supprimento dos mercados elos Estados Unidos e 
Europa da.elo o augmenGo de 80 o/o d e consumo, na· pro1porcão 
no mesmo prnzo~ conforme a tabella exhibida. 

Ora, adcliciunemos as colheitas elos estados de Espirita 
Santo, Hjo ele J;meiro, Minas, e ampliemos o calculo das fu
Wras cdlheitas de S. Paulo, attenta a grande copia de immi..: 
gTantes .que ele 1Jre.Jerell'é)ia J.á \Se collocam, n ãio sendo: inveiro
simil a es~imativa do 400 mil saccas de. àugmento anrnua1, só 
por S . Paulo, e ver.- s·e- á que ·~emo·s ele e>n:f.rentar, em tempo 
talvez proxinm, co mo des·équilibrio dá produ:cção e do con
sunrn. 

Em haes Mndições, o tratado é medida ele grande pre
visiio, empenh à:-i.d o-se em dilatar a exportação do nosso I!..r in
cipal producto. 

E, em relação · ao assucar, eu teria de produzir t1uaz,i o 
mesmo argumento. 

O SR. Vman.10 PEssôA - Ahi é difficil. 
O SR. MonAES BARROS - Ahi o defeito está na r estricção. 
O S.R. LAPÉ1;. - As nações productoras de assucar são em 

grande numero, pelo facto ele extrahir-se o assucar ele muitas 
plantas, quando o café constituo quasi um monopoli.o. ele pro
ducção "ãó Brazil. 

Nos Estado:; Unidos, já es tá iniciada a cultura da beter
raba, existindo , tambem, fabricas j á montadas, p ara aper.., 
foiçoamento elo assucar baixo . 

Gomprehende- se que si deixar a grande p nião de tributar 
algumas qualidad es de assucar, facilmente ellas terão entrada 
nos mer.cados americanos, ao passo que si alli for tributado 
o ~.s sucar braz ileiro, brevemente deixará de entrar nos dilos 
n1crcados . 

Não nutro esperança de salvar;ão para a lavoura elo as
sucar do Brazil, (lem a franquia para os seus productos. 'dos 
)lort.os americanos; e co11sultaclas as Labellas de exportação 
se verifi ca o decrescimento gradual das entradas no mer-
cado elos Estado~ Unidos. · 

A canna d·~ assucar uão pócle alimentar a pretenção de 
em pequeno prazo supplantar a .sua rival, a beterraba, ser-
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vicia pela .b arateza da industria européa e tão propiciada 
p elo cultivo que elevou a sua riqu eza em porcentagem sac
charina, a J!i r} '16 %, havendo, mesmo, exemplo, na Alle
manha, ele '18 %. quando, em principio, só tinha 6 % ao passo 
que aquella desceu de '18 a 14 % . 

Em relação á industria dos tecidos, é sabido que o al
godão produz no Brazil em m uito maior cópia elo que crn 
qualquer outro pai z. 

As fabricas. de Minas, cu o sei por dados que m e foram 
:fornecidos e pelas publicações fe itas na imprensa, tiram nm 
h:i1r;ro de_ :30 %, e isso se deduz cios preços p01· que o a lgodão 
é <:\dquiriclo. 

].iim :rvl.inas collh om-se t1001 arrobas ele alg·oclão 1101· a lqcwiru, 
e vende-se a 3$ com caroço, ou então a J?,$, clesclc que seja 
descaroçado, trazcnclo, assim, u ma renda elo '1 :200$ a 4 :000$, 
para os p rocluctcres ele algodão . 

O SH. MoHAES BARROS dá um aparte . 

O Sn. L.-\PÉn - Tenh o o test emunho do dig:nissimos n :
p1·esentaJJLes mineiros, e, naturalmente, om S. Jlaulo lfovc ~e 
cla1· a mesma cousa. 

o S !{. lVIOiülES BAHHOS - rcanto assim, não; a méd ia do 
S . Paulo 6 infrr ior . 

O Sn. LAPÉ'.t - Mas, rn.csrno assim sendo, 200 arrolJas por 
alqueire, Lemos 2 co ntos por cada alqueire ou 2 :112 h ectares 
de terreno. 

Entl'c!.anto, ria falwicação dos tecidos ainda avulta mais 
a ronda que v0m do trabalho industeial . Quat ro arrobas dG 
a lgodão rcclnziclas a tecido gros.· o pa1·a o consumo ordina1:io, 
d esse a lgodão, diarnaclo am eri cano, dão, nas . fabri1cas cio te
cidos , 500 li 1 eL1.' o~. mais ou me1ios. 

O preço ele cada peça ele 1.0 metros é do 2$ a 2$50 0, u 
qne vem ilnporl.ar cm :100 a '.l 25$, mais ou rncnos; ele modo 
que esses_ indusLriaes ele Minas e, talvez, ci o S. Pau lo cbc
garão a ter uma renda avultada , uma rencla sup e rior á que 
resulte de qualc1ner outro proclu cto nacional . 

Fallar- se- á : naturalmente, dos capitaes elas fabri cas, mas 
r elaLivamen te ó. comp ensação, sã.o cl les insignificantes : Cada 
tear regula clar annualnrnntc o l'Csnltado de '1 :000$ !1 qrnclo, 
na provin cia tfo Minas, custamlo urna fabrica q 11 () pód() ter 
·100 teares a q1 1:111Lia de 250:00:0$, ou pouco mais. 

O Sn. i\1Jo1u 1rn B AJH\OS - Não· l ia cluv icla al guma que as 
fabriicas çle te0icJos estão prnsperanclo em :Minas e S. Paulo. 

O Sn. J_,APÉíl - Não sei s i em S. Paulo dá-se o mesmo; 
mas tenho os d:1.clos colh ido s elas fabr icas ele Minas, que de
monstram que temos urna grande yanLagem cm c,ompetoncia 
com o algodão elos Estados Unidos. 

Além elos exag,geraclos salarios que alli ha, da menor 
p roducc;ão cljt nnteria p r ima e dos onus do Lranspor te i1 <n·a o 
Brazil, não posso conceber como luctará oll e com o nosso al
godão, que apenas t erá de pagar ·o cn sto 1:0 l.mnsporl.c pot' 
p c.quen.as exLen sões elas noss< s estradais1 (1() .l'üt'I'O, ou, e n.tão, 
terá cio ser inai:ufa.ctu 1·aclo n os propri os ceuLros ele cu ltura, 
quando as f al:í 1·i cas a hi ex istam, [)Q,J\Jü acontece no i 11Lerio1" 

As fabricas desta Capital estabelece1:arn- se em concliçõcs 
m enos economir.as, eom a acquisição elo terrenos e preclio :; 
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caros, e não di spõem de .m.oLores hyclraulicos, corno quasi 
toei as as do centr o do paiz . 

Quanto á rnclu sLria pecuaria, não vocl cm os Estados 
Unidos sobrepujar o Brnzil, porqllaHto o nosso cluna e a 
nrissa terra são , para tanto, . cspecialmm1 t.c J~avo r ec 1clo s : Quas1 
qno po1· !oclos o ~ oul,ros pa~zes em qu e se la ;1, ::_ cnaç'~º . cle;:'c 
r lla ser ro !cada el e p1 ·ecauçoes para a ali mcnLaçao n peoLecçao 
rios ani.rnacs, contrct i:C in clcrnenc ia das estações . 

Niío conbocc 1i·10;,; invcl'no qne obrig un a guarrla1" om es
lalllll·OS oaeam en le cclifi cad os, t oei os os a11imaes, pM nm a 
l L· r ça. p art.1~ elo anno, p1~ej11d ieanclo a cngorcla, que n ão Ac com
parlcce com o t n o ; nao JH'cc1sarnos ele prcpa rn 1: JmRLagens, 
no rn a!TJO uLoar :rnrra.gcns, e, ainda, disp ensa ·-.~ c ª· c ir1cums-
1' riL)(/âo cm csp nçb.3 <.Lp crtados íl.o gad o, o q1ml v ive a solta nos 
no::sos. campos, di:-o l.ingnicl a a 1woprieclarle, Lão 110lH~O d1spen
clrnsa e cll a, po i· sun ples marca, que vecl e a confusao do c!o 
m inio. 

r>.or tocla a pai-t e elo J3razil - no Pará. cm Mi nas, no 
Cr,ará, no l'aran{1., lio l-lio Grand e - , oresce u gaclo, póclc- se 
rli zc r cc;pontarn' am er1!.e, e é incon Lcsfayel que o uso íla carne 
1" grral cm toei ~ a 110ssa pop1tlação, o q11 c nií.n se rlá na Eu
rnpa nl'111 nos .11-isLarius Urn clos . 

E m f'rs u ltaclo <l os clornrn l os qno a farnr ocrm, c11 sl a l.ão 
ponco a c1·iação, CJUr 1Lma cabcçm rir. g·ado Y a1~.cu111 pódn valer 
no Cearú n em 1\11.at tn G1~o ss o 20$, e n n Para ná, Ri o Grande 
e .Parú, qu ando nmi1 0. 50$, r mqnan1·n q1 Lc nos ]]js Larlo .. Unidos, 
pe la dcl'i ciencia ri (! pa. lagens, pela nrce. sidacl c de . abrigo 
pa rn ns anirnac·; n por onfras eii·cn111 stan cias, c11sl.a rl e 130$ 
a 1 !1 0* , e. 250$ a ::lGo $ na J<:rn' opa. 

O Sn. ANT,\ -.> rit.; FAnJ.\ - Pcçn 1w rmissão n V. Ex . para 
!l ar-lh e n nt ap?.rlo . 

O Sn. I .. APJ~ : t .:___ Pois, não ? 

O S11. A NTÃI) n 1 ~ I<'An1 A - NoLr o nobre r cprn cn Lante que 
o gall o 11 (), Hi o Grar1dr. do Sal p esa 1. 50 k il ns a 200, cmquanto 
que nos 11-istados U ni clos pesa frOü. 

O Sll . C1.\BT 1'< n ·1 i 1~wGrrn - E ' i1111 facln . 

. O SR. L,\Pl~ • > -=' Pórl " app a.1· r~ c P 1' mn 011 ouLro rlc r aça es
pcc;al. rn ns isso na ri cons l.i l.ur o no 1'm al . 

Ü ga(ln r:o•; E~ j nrln >; rnirlns, sPg-unrln informações que 
1 rnlw, llf'"ª· qur· nrl11 nrni Ln. ~mn: a :250 ]; il ns . 

PMlr h r m ar.111i1r,Cf'J' qur a l ~ t1111 gnrlo r'spec ia l lenll a o 
p.rs o apon tnrln prlo 11nh1•r l'rpr rc; rn la 11 Lr , mas r s lp não P. cl rs
l111a do parn n Col llfll11110 orrl i11 a rin . 

O Sn. A N T1\ t"1 n t.; .Ji'J\ll L\ - .Mas ai nel a tem n custo. 

O Sn .. L APÉH '- Apesar disso, não póc!Ei conconrr com
no~c9 ., aclm itt im'o- sf' loclas as condições fa yoraYois . 

, 1 c.lll~B cl cn01s_.. Se. Prcs ~cl cntr , ª· qu csl ão ri as madeiras, 
ri 111 ·9 Jll~ leSJ)ü1 1:r• _<l .1 mportaç<t0 rln p1nlrn enrn o abat.1111 rnt o 
rl1' ~ ;:> lo nns cl 11"e1 !.\Is de jrnpor tação. 
r, 1\ rss,e r espr· 1 l c1 Ycjó aqti i o srgr~ inte : (lê ) Pagava, até a 
1~ ~ t.a ;~ >, .1. 1 ~!.a dn, s cl\1a l, o p1nhn 23, 1'<'1 s po r p<\ r. i rnpo1' L6.rnos 

. /~,1 c 1c10 1il .. 1m t'\ 22 .085 .1 58 iws, qun rrrlunrlam em mi1 a 
rl i f ,pr,r nea. ap rn:,s. rlc ·126 :Oílíl$000. 
e . , NoLom os 1 ~<_ 1h 1' 1\ ~ r r p1't: s1•1!1 anJ1's qur a rl cr n1ha(la rl as rna
len as nri Br az1, ll ('W se faz corn as mesma s i'aciliclaclcs que 
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se tem na Amer~.ca . As nossas :florestas não offereicem condi
ções taés, de i11uclo que se possa fazer i:i trabalho seguido e 
de modo a dar vantagens. Como lavrador, conheço bem as d!f
ficuldades com que se lucta nás 110ssas terras para pqder-sc 
aproveitar as arvores e para poder 11aver a maqeira que sirva 
i1ara a 'Construc~ão . · 

Na Arnerica as floresLas de pinho constituem um serrado 
de vegetação, e ainda mesmo que esta madeira pão possa valer 
tanlo quanto a nossa para a construcção, marcenaria e .mo
veis, cj.á um reslillado vantajoso na exploração, pela grande 
quantidade di:i rnadeiras que em um espaço dado se tira para 
ab8stecer os mercaclos, qlier nacioirnes, quer extrangeiros . 

Ternos pínheiraes no Paraná e em Mina;; Geraes, n'rns é 
pre1ciso notar qrce o noss.O pinho não pócle comparar-se com 
o elos Estados Unidos, não sondo. do resina, toclo _elle é ela es
p ec ic cl1amacla - branca: não póde resistir ao tempo de 
morto que .se far;am babiluçõe·s qu e não venham a apodrecer 
o u desfazer-se cm poucos annos. 

Ora, querer-se-á, ú custa do interessp publico e ela eco
nqmia cja constn_ioçfto, edificar casas corn o pinho podre das 
nossas floresta3 cl.o Paraná e outras? Certamente que não. 

o sn. ALE".!cND.HE STOCKLETl - o elo l\~inas é excellente ., 

O SR. LAPÉn - Mas não é esse o pinho do resina, desti
naç!o ús con8tru:e;ções, é um pinho b1~anco. 

O Sn. ALEX11NDnE STOCKLER - E' muito superior ao do 
Paraná. 

O Rn. LAPÉJ; - Abq,nclonanelo, porém , esta questão, nã,o 
ha negar, eni i'e;ação á exploração de macl[liras propriamente, 
que é por ernqu:rnio inexequível, desde que tenhamos el e abater 
arvores raramente som eaclas nas mattfls., sobrecarregado o ser
yiço com parrcL1 1 ~ d r; dons e, {is vezes, mais kilometros de clis
t;:ini:;i;+s, por e:x;u11plo. Não haverá quern queira entregar--se 
a trabalho tão ingcaLo e tão pouco compensador elo esfol'ço 
humano, para vencer, alérn disso, o oneroso transpode elas 
cstraclas ele forro, elas quaes depende a so lução do problema 
elo commercio indígena, vedados os proprios geperos elo con
sumo, corno o n1ilho, o feijão, o arroz e tantos proclucLos ali
rnenticios do interior elo paiz, mesmo elo interior elo Estado 1.lo 
Rio ele Janeiro. de poderem chegar aqui, ao' mericaclo, pela cl.if-· 
ficu).dqc!e rfo tpinsporte, a ponto çle soemos obrigados a re
ceber su pprirnen los cio extrangeiro. 

Em relação ao kerosenc, clama- se contra a excepç~o 
aberta para esLr liquido, sujeiLo a direil,os ele entrada, que 
r1 seria cm prejuizo elas classes po))res . 

Fal]1a, aincl~. no caso, a .razão para se combater o Lra
t.ado, pois por clisposiçã.o anLerior das f,arifas das nossas al
fandegas , está exc~pLuaclo cio imposto do entrada o kerosene 
bruto. 

· E, ainda, uma rirnviclcncia qirn voiu trazer vantage11s o 
rr,pclas par::i as no~z;cis fobrica's, proporcio11anc!o ao trabalho 
irncional com a clisLi)lação elo P,etrolóo vi11clo elas jazidas elo '; 
Estados Unidos um lucro, que teríamos em menor escala com 
a entrada elo ki::rosene l im1io. 

Ao envez ele encarecer a luz elo pobre, só pócle ban1tcal-a 
~Apai'f C.J diversos) a en traria do lrnr osene bru!.o. 



.Tá mo refori. ao pequeno consumo do caf.6 na :E;u:ropa, 
nbserv::rnclo ser realp:iento, oxCr·aonlinal'l O qi.w, 1.contarlos os 
consum irlorcs rlcsl.c produclo na Europa cm pertp de 2QO m~
lliües de halJH.a;:Les, · ao passo que a União Arneric::rn.q, t em ~Q 
milhões, não tinha JuudamcnLo o qno se .tep1 chto em .I'claç~o 
ao consumo de café que se faz na Arncri:ca, pelo )10,Jn Lo, que 
alli constüniram, elo u o da bel ida . _ . . . 

noalrnenle, f:er ia de pasma r J,a1 dissnmMuD0. Cjll po1üra
clicçfo corn as leis da Biolog;i.a, de sor i·.e qne, f!anclo-~o cn
Lracla elo café ;1a Europa, ao mesmo t empo quo se del]. na 
Amarica, não Sí:J entregasse p ouroneu an 'LIQHP.lJ.1110 do posso 
café, a.o passo liUC o amerrnano, !3111 clcsharrnorna com ~ 
melhor parte do niu ndo .a1v1l1iaclo, 1Je:onlenrm-se 0111 recebe i. 
n nosso pPocluclo, embDPa em proporr;ão muilo .1n;lis ir1i11gqac)a 
fosse cl seu interesse 'fazel-o, enaarada a px1gLia troicJ1, q11e 
ele seus producios :faziamo s, em compara~fio c.om os l~rg.os 
q]~~.sLerrirnenLo~ d.o noss,o m1:n1caclo pcJos art.ig~i~ 1nglozes, fr:in
cezc$ e al lcmacs. 

Vcn1 a pello !CcorcJ<tr o que em nossa p1;p.ça clcm-sc. ha 
pou cos an'no .~, relo facto da elevação al'tificial ,do preço cio 
café, tentaclõ aqu i por eç,p iL.::il jsj~a s q~1 ri qqjzemp1 1 uctar com o 
rollosso dos 1capitalistas amcri c~np_s. 

UM 811 .. HE:•nESENTANTE - O syndicato. 
O 1 Sn. LAPÉ I ~ --. Sim, o syndicalo orgau izarlo para elevar o 

preço ~lo çafé. J<:llcs paq:i.l yzararn , procunp:·am imped~r as ex
pqrLaçõcs p::tl'a a Aniei' iaa, de ]'naneira que r)ahi resultou, 
Sr. Presidente,_ pela clevacüo dq preço, pé118 istcmLc i1eLracção 
r. fugi.clq, clps cornp1.,arJores dos 111 eí'caclos elo llio o Sanlos, rc
flcr;Lindo- sc nac; sahidqs elo ~afé. cm Nova Yo_rk, onde, [!.pesar 
r!ru gNrnc]cs depos1Los que la ox1s L1a1n, rcdlJ?.1 1· <w1 - se de 50 a 
(iü mil saccus, nue sn vcnr-l iam 01·dinahamente pm' seman,a, a 
15 ou 20 mil. Js tn prova que, a dar-se o Gaso de se elevarem 
os fiipni l.Gs Cio c:aYé, o qpc rcclnnrlarja no augrni:mto clm.i preços, 
a saÍlicla deste pq1·íJ- a 1\,neric~ f ic,µrja · n11i.ito redqzida .. 
(A voü1dos.) · -

'11enclo-p1c <·cforiclo, Sr" Presidente, mais ou monos, ás 
cond ições p110,tic;;ts ela qticsLão,· e Lendo ycsaclo, quanto em 
minhas _fQ1\:fl:s Gou)?c1 as vantagens quo nos traz o tratado 
com os Estados Un1clos, o se11) que vénha tomar a defesa rJa 
maneira pen· qur; o Governo cio pa iz enLrnclcu clevol' faze l-o, 
sc111 consull :w '.1. op inião do Congresso ... 

UM si~. H.E'. ' IH:Sl~NTANTF: - A 1l1i ó que csl.ú o ('. l.TO el o Go
verno . 

,q S11. L."\Pifo - . .. que so]lre c)lc devi:f r] i ~or a ultima pa
la?ra, Pitrece-nv" · Se. Prcsjdr,ptr.., q11r~ o müfi!!lO !.ratado ·só 
po1.ir. . t r.a~cr 1J~np [1 c 1. n s fl!U:a o pa1z, iH0t11gc11 clo as nnir.as i11 -
1l11str1.::i.s qup sa"• a tonl;e do !orlei a sua rcnrlµ , e quo, polo mo
nopol10 que ele 1.1111a rle)las Wm, a rio i 'iif(·, g;nzarú pnr rnu il os 
unnos ela s11JH'l;mac.;1a co 11 Lca q ualqur::e 0111 ra indu sl ria que 
possa co!rno1.Tc'J.' c.orn os rn fJPcaclos cxL1:tm gc i 1·0 ;:; . 

Dep?lB, pu1·1_m 11Laria 1.m. aos que l11:i'<'wlem J111s sa.~ pe
q11or1a. JJHln sl 1·1:w; : O.nrlr~ r.11cnnl.ra1·i.<1mns ·c.nns1111w :pa1'a. os 
)l'lOYC)S, Jlan1 .ci Jianba, Cí!l'l!afl8, f ::t1· i11J·1a1 j.cc idns C ti1cjo mai s 
qul' TJ~ espcc10 p11rl !Jsso prmluzi1: nosso 11µiz'I . 

Nao st1cia ros mcrcµclo ~ exl.r ::ing-eiro · : a A.1n ori cíl não 
prcc isµ : a Europa ~]esrle 111uitn ris exporta; as colo11fos aq s-
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traliana,s de nmitos clo.Jl os superabundél;m; srn:ia necessario que 
o consumo se :fizesse no propno Braz1l; mas não seria facul
tacío senão corn os cap.itaes derivados elos outros productos 
de exportação , 

Si o café 8 o assucar não dessem a rond a o dinheiro 
quem havia de 1consnmir moveis, tecidos, productos c e!'a~ 
micos e o maid. que 0 ;1 Brazil pr.oduzisse? Não creio que, os 
d efensores das mdustnas braz1le1ras possam , ern um fr1 Luro 
mesmo longínquo , levar esses p r.adu ctos a u111 morcaclo ex-
trangeiro. · 

Nestas condiçõe·s, entendo, Sr . Presidente, presto o con
ClU'So de reflexões praticas, dos dados estatísticos, provando 
ao Congre8Sü que qualquer tratado , es te ou 1J u Lro que o 
Congresso ordir:ario approve, Jacihtando o cumrnerc io com 
os Estados Un idos, seria favoravel aos interesses do Brazil.1 
(Llliiito bem; m ·i.; ito bern.) 

é o 
UM Sn. RE''P.ESENTANTE ~ Defendeu perfeitamente; 
í'ructo ele urn estudo cons:piencioso . 
VozEs - E' unico discurso pratic,o sobre a m ateria. 
F.i.ca a discc ssão adi ada, p ela l1 ora . 

Vêm á M·ec;a as seguintes 

Decla;mções de votos 

isso 

Declaro qu e votei p ela approvação da nmcnda rlo Sr. re
presentante Berr_arrlino de Carnirns, cons idc rnnrlo appr ovaclas 
n.s nom eações :fe.itas para a jus tiça focle·ral. 

Sala elas se.1sõos, 1.4 de Fevereiro de '.l891 . - R os(/. Jn11'io1', 
Déclararnos que votámo a favor da emoncla do Sr . M.ar

tinb o Prado Jur.ior que dava aos estados a faculdad e el e res
cindirem as co_ncessões ele terras devolutas. 

Sala. da,s .. sessões. 14 d e :fe.verniro de 1891. - Bapt'ista da 
Moita. - F?'óes da Cr·u.z. - Antão de Faria. 

Dcielaro qu e votei contra a emenda elo Sr. r opresnnLantc 
General Julio Frota, em que estabnlcce o vo luntari ado sem 
premio paro. preenchimenl.o elas f il e iras do Exercito, de pro
ferenci'a ao sorteio , por ser, pos itivamente, null o o seu re
su ltado pratico, e o julgar contrario ás boas regras ela orga
nização i11i_li tar. 

Sala elas sr,s~õcs, J::J el e :fevereiro clr. :189 -1. - Rosa Ju11io1', 

Dcclrrro CJlW votr-ii a Javor ela emenrl a elos Srs . Gil Grm la1' t 
e Monteiro elo BJlrros, que propu nha a dis solução cio Congresso, 
depo is elo app>:> ,1vacla a Constituição, por que sempre co11 s1-
derei o p resente Congresso, como um:i. Conslitu .inte, cu.Ft 
missfí.o devia terminar pela prornulgação ela Consti tui.çrão e 
eleiçã o elo Pros incn t e e do V.ice- Presidente ela Republica, mas 
nunca com poder es ele camaras orclinarias . 

Sala cla8 S P~sõ es, H do fevereiro ele 1891 . - Almeida 
Barre to. · 

Declaramos que votámos orn favoc dos arldiLivos ao .pro
j ecto rle Constitniç;ãn as signacl os pelo Srs . Francisco Vc:_1g-a e 
MarLinl10 Praclo J1 min1\ fazr.nclo rlepenclor rl a approvaçao. do 
Congresso fnrles as eon cessões rlo Pockr Rxeenti.vo que im
portem em augm en to ele desposa e diminuição ele receita, 
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assím corno as de garanti a de juros e auctorizando os 0stados 
a rescindirem o~ contractos de r,oncr-ssão de terras, rnecliante 
rlcterminadas indernnisaçõs. 

Sala d.as sessões, '.l 5 de fevereiro de '.L89 :l. - iVfcinoel F',ran
c'isco Machado. - Almino Affonso . - Uchôa Rod?"igi.ws. 

Declaro que votei contra a emenda do Sr. Bmnarrlino de 
Campos e outrJ~ pela qual o Congresso, rrn vez rl e 011cctar 
snas · fúncoõ es ordinarias logo após a prorrrnlgação ela Con
sti tnicf:io , só as encetará, a 15 de jul]lbO . 

. J1Jlg·o inconveniente esla emenda, porciue rlas concessões 
feitas pelo Govn,rno, muitas qu e ag·ora ])odiam sr.r annul ladas 
snrn o:nns para o Thesouro, só o podorfio ser mai s tarde 
mcrlianLe inrl cmn izaç-.ão aos concession::trios . 

Sala elas sessões, 1.4 ele fevereiro do 18\H . An tãn_ cfo 
Ji'C"'ict. 

D eclarnção 

Para evitai: rluviclas que se _queiram suscitar sobre a ver
rl acleirn. int,ellig:-·ncia a clar-se ás em cnclas approvaclas pelo 
Co ngresso aos ar ts . 49 78 ela Cons tituição, os abaixo ãss i
gnaclos , como au cLort1R das mesmas omcnclas, apresentam ·a 
~1eg u in! e d ecl ar ação : 

No ar t. li9 . conform e clispõr o 1.exto, t.raLava-se, parti-' 
rularmcnLc. clP. in compo.l.il1ilir.ar o c:rer r:i'.c io sírnnlUmeo elo 
cargo ele Ministi ·n de Estado corn o de outro rmprego ou fon
cç:io publi ca. 

A omencla approvacla, ampliando essa rlisposição, ostatui.n 
que a incompa:tibi lidacl e rosu!Larú., não rl o cxo.rci0io sóimente, 
mas elo simples :lacto ela accumulação desse cargo coin algum 
emprego publico. Assim. o cidadã.o cruo accr,iLar o cargo de. 
Ministro rle Estado, porclerú., ex-1;1'. classe TJrnceito. o emprego 
ou fu111cção pnb lica cm qu e se achar investido. 

O art . 78, ~;hrangenclo a general iclaclr, rlns casos, rli spunha 
sobre a incornpal.ibilirlarle rrlativa aos cirladãos investidos em 
fnncçõos ri u qunlquer el os frr:is poclrr ris . s rrn cogitar do c(lso 
p_ar_L icular relativo ao Minisl.1'0 de EsLarln, poi s qur, este ,iá 
f1rnra prev1sLo t• regulado rielo ar t. !i0 . 

A .cmcnrla, corrig indo o rigor do t exto (em YirLucle do 
qnal nem soquP" o depnLarlo. on senacln 1'. irn cleri11 ser eleiLo 
PrnsirlenLr nu Vfoe-Pres i.rl nnl.r, da Hcpl1hlica ), r~la lJel ece11, 
s1rnple8mentr, ri, in compaLihilidarln rln r::r.r,1·cir:'io shnnUan'.cu 
rl as funcções. ·. 

Em conclusão, elos nreccil.os constit11 cionaes consagrados, 
r.111 Vll'tuclr1 ela approvação elas crnonclas, l'esu lLa qirn : 

·1°. O c.icla·'.ão qnr, acc oiLar o cargo elo MinisLro cl0 Es
'laclo perderá. só i1 or esse· facl.o , o emprego imbli 'CO r,m q11r so 
ac.har inves ti elo · · · 

2º. O cidadão que, >stanclo investido om fo.n cçõns de qual
qnor _çlos Lres p(lcl eres fRcleraes, accei.tar nutro emprego pu
lil 1co. q1.1.e nã0 seja n cm'{fo d e Múüstm de Eslarln , sómente 
rle1xal'rí. o PXf"l rcieio rlaqnr. lla s Jun cçõrs . 

. Não _oxic:!.e, portanlo, anLinorni a, nrm ,,•o ntr nrli cr,:Jo entr e 
as c11spos1ções cl~~, .. duas em endas; ao contrar io, cli spoÓclo sobre 
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hypotheses rJiversas, ellas se lmrrri<mi""ªTll perfeitarpenLc, res
tabelecendo, com a propria. letra, p sys ~ei11a do projeoLo dt: 
Constituição, apresentado pelo Govp:mo :Provisorio. ' 

Sala cJas scosõ i:is, H dti f pyerejro de 1SOi . - Crnnvos 
,'folles. -- B . àe Campos. - - Cqrlas Oarçiq .. - A. Mareii·a dcf 
Silva. - Mo1·aes Ban·os. - Lopes Chaves . - Pau.lino Carlos. 
- Do1ningos de J101~a 13 s . - fi.odol21ha ltHrcnul(J,. - 4. Gordo. 
- 4.lmeirlr1 Noguefra. - • Gl'ice?'iP· - .T. 4. lJ?lb'ião .[nnioi\ --
A, Pinfif!iro , 

ppcf[)ramos <i.t1e votámqs ~ favor clqs aclrliL ivos elo Sr. Mar
tjnl'JU Pr11clo Ju111or1 jú tornando clepemlontes çl e . approva\fio 
clp QongT<lsso p1·cliriarjo ~ªs garantias ele jJ-J.l'Os concedi'das polo 
Governo Provi s:. rio e l1ft0 ar1ctorilmdas por lei, .i á con csdentl o 
aos esl.ados a faculdade ele. r escindirem os conh''aic Los ele con
Gí.bSQC$ çj o /erras dr.v ol tJ!tlEl, s iLl!µcl;ts npis mesryips estaçlos1 sem 
outra inclcmnizai.:fí.o aos concessionarias que o preço da apq11i
sição, juros de ::; % ao anno sobr o o capital empregado e des
pczas de mediçuo. 

Sala das sern lí cs, ilt el e fever eiro de 1801.. - Ho11w1·0 
Bo71tistq . ..:..... Cg.dsia110 eia 1Va{l c'iinentp . - Tli01nç1.z Flories. -
I)oi·qes. ~l e Mec1:_r:frQs .. - Mqm .. a B.~1'1'.~tQ . - PcPefr(.l,.da .costq. 
-:--- J:rim~ro pai :.~ lfos. -:- ~ssi.s Bi as r.z. -:-- pntra

1 

Ni~a;~?.~ . -
. Abi tu . - Anto ,,1.0 Olyntho. - C. Palctla. - F. 1 i1 es . -

Pai:rão. - .T. A ve llrl?'. - F. Badaró. - ::farn7Jaio Fci·i·az. -
Abúot. - Pinh efro klachado . - .Tnlio de CastWws. 

peclprnn1r:is t er votado a f9'vor r]o ;:itj.çlitivo elo Sr. :pran
r;js.co V,eig:a qu e ~p1~ 1ia çlep pncle11te dp arnrqyação do Congresso 
tocl ,as as con ccsf1 Fíefl qpe i n1portarcn1 cni apgrn ep to de c]cspcza 
ou diminuição de receiLa. 

Sala das sc~sõ o s, J .~ el e fevereiro el e ~. f)p'i. - A?"istúlcs 
Maia. ,:____ Gonçalves füpno,~ . - Aritnnio Olyntho . - .T. J\:vcllar. 
- A11üffrles J,n/ o. - DnlFl Nicacio. - JiTnrqnún W en1.eclc. 
~ J eswino rlc Ai bv.qiw1·r1ir.e, - T!torti.az Delfinn. - Scirnpaio 
F e1'1'({Z . - R. Osmio. - Horncrn Baptista. - Vi ctorino ~:lon 
teiro . - Alciclcs Lima. - Abi•en . · - Perefra çla Costa. -
Assis Bmsií. - · !ib,bnt. - Rarn.iro 13nrcç:llos: - Laves 
Tro vão. - C. Palclla. - F. Baçlcwó. - F. Pires. - Pai:cãn. 
---:- Mar tinho Prado .T111rior. - Cris~içmo do 1Vç1scimenlo. -
Bor(f es de Medeiros. - Tl~omaz Flores . - .Tiilio cfe Casti:lho~-. 
- Menna BaiTeto . - P1'.11Jieiro Machado . - Bulhões. - Natal. 
- Canerlo . - Prancis cn Anwml. ,:____ · ,João Luiz. - Jlfonol'l 
Fnlgencio. - .ferreii;a fiab p, ilo. _:__ Gab),iel rJ,e Magalhães. -
Oar los Ch agas . - P . p~nrin, - Lam01.mier Goclof?'edo. -
Ante111'.co Lobo. - Ba11tista rio. Motta . - Fróes dr,i' C1~u.z . -
Belfort Vicirn. - Santos Pereira. - Sq.raiva. - Raymundo 
]1cà1clefra . _:_ .Tn8é S'i'm aüo. - B cUarmino Crmieiro. - Joíi.o 
Pedro. - SeTZi1ddlo Cn?"i ·âa. - Antao de Fcwia. - Chauas 
l;q(Jato. - Frmiça. Car·val{i q. 

O S'H. PnESiT>ENTE clc13i gna para 1 fi elo cnrrc11lp a scguint.r" 
orclcm elo dia : 

1" parte - D iscn ssão elas cmf)nflar:; ao rim j eG/;o el o Cclll
stituiçãb, app11qvaclas na 2" cliscnssãp, até 3 1.[ 2 horas . 

2'f parte - Continuar;ij.p el a r,li. scnssão elas jnr\i caçõ os solwo 
o trat.acjo ele cornrn ercio ánrnri c;:mo. 

L~yp,nta-se :+ scssgq ::j.s -i 11 2 \1pras cja fan:le ~ 



flonfrontação das . ,emen,das :apprnvadas em Zª aiscussão, com-o projecto, approvaao na mesma ü\scussão 
.B.edacção, ap:provada am 2 • discussão, do :projecto 

·de 'Constituição dos Esta.dos Unidos do Brazil 

TlT.ULO PRIMEIRO 

DA OJWA'NIZAÇ~lü F_EDERAL 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.. 1º. A Nacão Brazileira adop la como fórma 
de governo, sob ·O regimen representativo, a Republica 
feclerativa . e constitu e-sc por união perpetua e inclis
soluvel elas sua s antig·as provincias, em Estados Uni dos 
i:lo Brazi1 . 

Arl. 2º . Cada uma das antigas pTDvincias forma1rá 
um Estado, e o antigo rnunicipio neut ro constituirá 
o Districto F edera l, continuanclo a ser a Ca_pital '.da 
União, cmquanto o Congresso não tomar outra de1i-
beraóão. · 

Paragrapho unico . Si o .Cong.esso r esolver ·a mudança 
da capital, escolh ido, para este fim, o territorio, me
diante o consenso elo Estado ou Estados de que houver 
ele desmembrar- se. passará ·o acl.ual Distr.icto Fe.cl eral 
de pe.r si a collstitu ir um Es tado. 

Ar t.. 3º. Fie.a pe·rtencendo á União uma zona de 
lf00 legnas quadradas, situada no planalto central .da 
Republica, a qual será opportunamen te demarcada. l)ara 
nella estabelecer- se a futura Capital .Federal. 

ArL 4º. Os Eslaclos podem encurporar-se entre 
si, subdividir-se, ou .desmembr ar-se, parí1 se annexa-

°Ellfendas -approvadas em 2' discu'Ssão 

Ao art. 1°. Accrescente-se depois ela palavra _, 
Federativa - o segu inte: - proclamada a 15 de no
vembro el e 18'89. - Lacerda Cotltinho e otltros. 

Ao art. 2º, paragrapho unico. Supprimam-se as 
palavras - escolhido para este fim o territorio, me
diante o consenso {lo Estado ou E stados ele que houver 
ele desmembrar-se - . (para que o mesmo paragrapho 
se h;i,rwrmi ze com o art. 3º ) . - José Hygino. 
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rem .ª outr~s . ou formarem novos Estados, mediante 
acc1mcscencrn elas respecti,-as assembléas legislativas 
e:n dous annos successivos, e approvacão elo Congresso 
Nac10nal . 

Ai·. 5º . Incumbe a cada Eslaclo proyer, a expensas 
Pt'oprias, as necess idades ele seu governo e adminis
tração; a União, porém, o subsidiará em caso ele cala
midade public.a, quando o Estado ou Estados solici
tarem . 

Art. 6º. O Gove.rno Federal não poderá intervir 
em negoe ios peculiares aos Estados. salvo : 

1 º. l'ar a repelb r invasão extrangeira, ou de urn 
Estado em ou lro; 

2° . Para manter a fórma r epubl icana fe<leratiYa; 
30 . Par a restabelecer a ordem e a tranquilliclacle 

nos Estados, á requisição elos respecthos governos; 
4º . Pa,ra assegurar a execução elas leis cio Con

gresso e o eurnprimento elas scntcnça3 fecleraes. 
A.rt. 7º. E ' da competcncia exclusiYa ela União 

decretar: 
"1 º. I mpostos sobre a importacão de proceclencia ex

tran0·cira · 
2•. Direitos ele en trada, sahida e estada de na

vios. sendo livre o commercio ele costeagem ás mer
cacIÓrias 1rncionaes, bem c-01110 ás exLrang·eira:s que 
já ten1lrnm pago imposto de irnportac.ão; 

3º. Taxas de se ll o : 
!1º . Contribuições · postae.s e tcl egraphicas; 
3º. A creação e manutenção el e alfandegas; 

tio . A instiluü;;ão ele bancos emJ."SOres. 
§ 1 º . Os impostos decretados pela Uni ão elevem 

ser uniforn1es para todos os Estado.;; . . 
§ 2º. As leis, aetos e sentenças d~s aucloridac~es 

da União executar-se- ão, em tocl o o p a1z. p or funcc10-

_.\,o art . 7º, § 3" 

Accresc ent e-se : 
Nos aetos e negocios da União. - A.1'th1u· Rios . 
Ao n . . L Nos correios e lelegraphos fecleraes. -

A .. _ Stqcklecl e outro . 

Ao art. 7º 

Ao art. ·~ 0 , n. 6°, · accre.::cente- se - não compre
hcnclidos o.o rlc crcclilo 1rcal . - F. A .. Rosa e Silva . 
.--- Annibal Falcão . 
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ii1ario3 füderaes., fi cando facultado i:vo Governo Lla 
União oonfiar a execução aos dos Estados m ediante 
:annuencia destes. - - -
- Art. 8°. E' vedado ao Governo Federal crear. de 
qualquer modo, distincções e preferencias em favor 
dos portos do uns contra os de ouiJros Estados . 
· ATt. 9º. '.E' ela competenc ia exclusiva dos Est ados 
decre tar impostos: 

'1 º . Sobre a exp ort.n1.:ão el e mercadorias c1ue não 
sejam elo oulros Estaclos ; 

2º . Sobre a pr opri cdacl c territorial o sobre pre
clio2; 

!1º . Sobre indus tria~ e iwofissões . 
§ '1 º . E' ic,:cnta ele impostos. no Eslaclo por onde 

se expor lar, a proclucção elo :> outros Estados . 
§ .2º . Só é licito a urn Estad o Lributar a imporLação 

ele m er cadorias ext r angeir a-; quando clestinacla a con
sumo n o seu lerritorio, rev ertendo, porém, o proclucto 
elo imposto para o Thesouro Federal. 

Art. 10 . E' proh ibiclo ao s Estados tr ibutar bens 
e r endas fcd eraes, ou 2ervi-ços a ca r go da União, e re -
ciprocamente . -

Art. 11. E ' veclndo aos E stados, como á União: 
l º . Crcar impos tos de_ transito pelo terr itorio de 

um Estado_ ou na passng·em de um para ouLro, sobre 
p1~o cluclo s de outros Eslacl os da Republica, on extran
geiro~ . e bem assim sob1:0 os vehicu los, ele terra e 
agua. que os transporla:rcm : 

·2° . Estabelecer, SJlbvencionar, ou embaraçar o 
exercíc io -de cultos r eligioso;: . 

Art . 12 . Al ém el as fon t.es el o receita discriminadas 
nos arl 2. '7º e 90, é li ci lo á União, corno aos Estados, 
ctn-nul<itiv-am ente, ou não, crear outras quaesquer, não 
contravindo o disposto no~ art.~ . 7º, 9º e 11, § 1 º . 

Accrescente- se: 
50. Taxas de sello nos a elos emanados elo se.u go

v erno e em negocios de sua economia . ___, Arthm' 
Rios. 

6º . Contribuições p ostaes e telegraphicas nos cor
reios e telegTaphos elo Estado. - A. Stockle1' e out1'os. 

Acerescente- sc ao art. 9º o seguinte: 
§ 3º . Fica sa lvo aos Esta elos o direito de estabe

lecerem linhas teJ agraphic.as entre os divar sos pontos 
e seus t errito:rios. e entr-c estes e os ele outros Estados, 
quo se não acharem aclu almente servidos. taxar as 
contribuições, podendo a União clesaproprial- os. sem
pre que for de interesse geral. 

S . R . - Sa la das sessõe s, 26 de janeiro ele 1891. 
- A11-011-sto ele Freitas. 
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Art. 13 . O direito ela União e dos Estados ele. le.,.. 
gislarem sobre viação fer1rna e na,y.egação interior, será., 
regulado por lei elo Congesso · Nacional . 

Art. 14. As forças de terra e mar são instituições 
nacionaes permanentes, destina.das cí: defesa ela Patria 
no exterior e á manutenção elas leis no interior. 

Dentro elos limites ela l·ei,. a força armada é es
sencialmente obediente aos squs superiores ~1ierarchi 
céis, e obrigada a sustentar as instituições constitu 
cionaes. 

Art. 15. São orgã.os ela soberania nacional os 
poderes L0gislativo, Executivo e Jucliciario, harmo
nicos e indepcncl entes entre si. 

Sec.ção L 

DO PODEH LEGISLATIVO 

CAaTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAES 

ArL -16. O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional, com a sancção elo Presidente da 
Republica. 

§ 1 º. O CongTesso Nacional compõe- se ele dois 
ramos-: a Gamara elos Depulaclos e o · Senado. 

§ 2~ . A eleição para senaclorc-s e deputados far
se-6 simullanearnent'c em toclo o paiz. 

1.0 art 13 

Propomos que se· accrescente - devendo, porém, 
a naveg·ação elo cabotagem ser feita por navios na
cionaes . 

Sala elas sessões. 27 ele janeiro de 1891. - Ba-:
ptista ela Motta e outros. 

A.o arl . 14 

J-~ccrescent e- se, no· final deste artigo:· 
Os officiaes da Armada e classes annexas terão 

as mesmas patentes e vantagBns que os ido Exúeito' 
nos cargos de egual categoria. 

Sala elas: sessões, 27 ele janeiro de 188ib.. - Gil 
Goulart. ~ Domingos V.frente. - ilfontreiro ele B.w·-· 
ros. - Athaycle Jimior. 

Ao art. 16 

§ . A União reconhece e garante a representação 
das minor ias, que regulará por lei. - Almino Af
fonso. 
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§ 3º . N.i ngucm póclc ser, ao mos mo t ompo, cl epu
i.aclo e scnado,r . 

Ao art. 17 . . O Congresso reunir-se-á, na Capital 
Federal, aos 3 el e maio ele cada anno, indepem:lente
m ente el e convocacão, e funccionará quatro mez·es, da 
data da abertm;a, po'Clendo se1" promgado, o. ou convo
cado extraordinariamente. 

!\ 1 o . Cada, legisla.lura clm.'ará tres annos. 
§ 2º. O Governo elo Estado r,m cu.ia r epresentação 

se der vaga po1' crualcrucr causa, inclusive renuncia, 
fará proceclcr i.mmediatamentc á nova eleição . 

Art . 18. A Gamara dos Deputados e o Senado 
t rabalharão separaclr,men le e em sessões publicas, 
quando não se re.:;o lver o contrario por maioi:ia de 
votos. A 0 deliberações serão tomadas pefa maiCJria 
absoluLa ele seus mcmbrCiJs . 

Paragrapho tmico . A e a ela unra das camara:& 
compete : 

Verific.ar e reconhecer os pode·res ele seus. mem-. 
bros; 

Eleger a sua Mesa; 
Organiza r o seu Regim enlo internü ; 
Regular o se.rviço ele sun. p olicia interna; 
l'iorncar os empregados de sua secretaria . 
Art. 1. a. Os cl epntaclos e senadores são inv iolave1s 

por suns opiniõe.s, IJalavr as e votos no exercicio do 
mandato. · 

,.A_,rt. 17 . Depois da& palawrn& - O Congresso 
reuni1:- se - <1. na Capital Fe,cleral, a 3 ele maiio de cada. 
nnno - accrescente- se: - salvo si uma lei or·di 
naria designa;r: outro dfa .. - S . R. 

Sala elas sessões, 30 ele janeiro de '1891 . - Gani
pos Scill es e ou tros . 

art. i7 
Onde se diz - ·11odenclo ~er prorogaclo, accrescen

te- se : acliaclo. 
Accrescente-se, no fim elo ar ti go : a prorogação e 

o acliament·o ela sessão do Congresso só poderão ser 
clelerminaclos por clelilJcração cio mesmo Congresso. 
- Arthur Rios. 

Ao art. 18 
Substituam-se as palavrns - as ·deliberações serão 

[orna.das pe la maioria abs>0luta elos seus membros -
por estas: 

A.s deliberações serão tomadas por maioria. de 
votos, achando-se p resente cm enchi uma elas camaras 
a. rnnioria absoluta el os seus membros . - José Hy
oino . - A mphilophfo . 

m.. 
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· Art. 20. Os deputados e os sonaclores. desde crue 
tiverem receb ido diploma até a nova eleição, não po
d erão se!r Dresos, salvo caso elo flagrancia cm :crimo 
i nafia11ç.a vc l, n em process ados crilnirrnlrnente sem 
pró via licença .ele su a Gamara . E, n csle caso, levado 
o processo até pron uncia exclusiva, a aucforidacle pro
cessante remetterá os autos á Gamara respectiva, IJara 
res ol\·er sobro a pro ceclenc ia da accusação, si o ac
cusaclo não optar polo julgamento imrncd iato . 

Ar . 21. Os m embros elas duas camaras, ao tomar 
assento. contrahieão compromisso :formal, e.m s·es
são publ ica, ele bem cumprir os seus deveres. 

Art. 22 . Durante as sessões vencerão os sena 
dores e Cl eputados um subsidio pecu niario eg·ual, além 
ela ajucla el o custo, f ixado pe lo Congresso, no fim ele 
cada legislatura , para a segu inte . 

ArL. 23. Desde qu e tenham sido eleitos, os m em 
b ros elo Congresso n ão poclem celebrar contractos com 
'º Poder Execu t ivo. nem clell e receber empregos. ou 
comm issõ0s, r emunerados, salvo m issões diplornaticas, 
co m missõcs mili l arc~. ou cargos de accesso ou p romo -
ção legal. 

ParagTapho unico . O manda Lo legislaUvo é in com
pa tíve l com o exerc icio ele c1ualquer outra funcção 
durante as sessões . 

Ao ar t. .?4 . O d epnt.ado ou o $enador não póclc 
ser nomeado para cargo cli pl orna ti co, ou command o 
militae, sem licença ela respectiva Gamara. n em ser 
presidente ou fazer parte el e clirec toria ele bancos . 
companhias on emprezas que gozem de favores do 
c;over no Fec1eeal . 

ArL. ?5 . São concl icõe;3 ele clegibi liclaclc para o 
CongTl's~o Nacional: 

Ao art. 24 

Em vez el as palavras - ser nomeado - d iga-se, -
acce il:ar nomeação. 

Acerescente- sc a o f inal elo mesmo artigo o se
g uin te : - sob p ena de p erda do mandato. 

Sa la elas scssõe.s, 26 ele janeiro el o 1891. - M efra 
d e Vasconcellos . - A . Cavalconti. 

°' ' >!>-
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i • . Estar na posse dos cl ireüos ele cidadão JJrazi 
l eiro, e ser alistavel como e lei tor ; 

2• . Para a Gamara, ter mais de qualro mm os de. 
_cidacl5.o lJ razilei·ro, e mais de seis para o Senad0 . 

E~ta disposição não cornprehcnclc os cidaclão;; a 
,qu e ec[crc- se ·o n . 4 do art. 68. 

At'. 26 . O Congresso, em lei es11ecia l, declarará 
:Os casos d o incompalibiliclade eleitoral. 

CAPITULO II 

DA GA MARA DOS DEPU TAD OS 

'Aet . . 2 1. A Gamara elos Deputados se cornpôe el os 
:roperscnlanlcs da Nação. eleitos por Estad os e pel o 

""'UioilJ" icLo FedoTa 1, mediante suffr agi-o cl [rccto. 
.... § iº . (J numero el e deputados scrú fixar.lo pelo 

·Congl~e:oso. C'm pro.porção que não cxccclcrá ele 11111 por 
selcnta m i l habitantes, nã.o cl cvcnclo esse mi.mero ser 
infe r i•~r a c1ua tro por Estado. . 

Are resc0n le -"" ao al'l . :: '1 o p aragenp11 0 seg11 i nte : 
l'ani cal'gO cliplornaficu o comma.nc1<! rnili t,ae . cm 

caso cJ r, gur,rra; 011 naqu cl1 cs cm que se ache oon1pro
m etLida a honra e in tegTiclacle da União, pod erá ser 
nomeado o senador. ou clep11taclo inclepenentemente ele 
li cenc.;.a ela re':'p cct.i va Ca maea. 

Sala elas sessõ.cs, .28 rl r jancieo ele ·189 1 . - Custo 
dio el e McUu. - A. A·ze·r· erlo . - Dionisfo Cerqueira. 

A o ar! . 27 

Em wz c]r>. - po e csl ndo2 -- diga-se : ·-- pclo,s cs 
lnclos. - Gnbi'iel ele 11i<r(J['/h üc5' . 

.. 
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§ 2º. Para este fim mandará o Governo Federal 
proceder, desde já, ao recenseamento da população 
da _Republica, o qual se reverá decennalmente. 

Art. 28. Compete á Gamara a iniciat iva de todas 
as leis de impostos, das leis de fiX}ação d e for-ças de 
terra e mar. da discussão dos proj ectos offerecidos 
p elo Poder. EX}ecutivo e a declaração da procedencia 
ou improcedencia da accusação contra o Presidente da 
Republica nos termos do arrt. 52, e contra os secre
tarios de Estado nos crime.s connexos com os do •Pre
sidente da Republica. 

CAPITULO III 

DO SENADO 

Art. 29 . O Senado compõe-se de cidadãos elegi
ve is, nos. termos do art . 25 e. maiores de 35 annos, 
em numero de tres senadores por cada Estado e o 
Districto Federal, eleito.3 pelo mesmo modo por que ·o 
são os deputados. 

Art. 30. O mandato de senador durará nove 
annos, renovando-se o Senado pelo teTço tri e,nnal
mente. 

Paragr apho uico. O mandato do senador eleito 
em substituição de outro durará o tempo restante ao 
do substituído. 

Art . 31 . O Vice-Presidente ela Republica será 
ipso facto o Presidente do Senado, onde só terá o 

Accrescente- se o seguinte: 
Paragrapho unicm. O numero de deputados, e a 

fórma da eleição, serão regulados por lei ordinaria 
do Congresso Na.cional. 

Sala das sessões, .27 de janeiro de 1891. ;...... Ga
briel de Magalhães. 

Ao art. 28 

Depois da palavra - iniciativa - accrescente
se: - do adiamento da sessão legislativa - , e. o mais 
como está no projeêto. - Arthur Rios. 
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vo to de qualidade, e será substituido. nas ausencias e 
' impedimentos, pelo Vice- Presidente. dessa Gamara . 

A,rt . 32. Compete privativamente ao Senado jul
gar o Presidente ela Hepublica e -os demais funcc iona
rios fecleraes designados pela Constituição, nos termos 

. e pela fórrna que ella prescreve . 
§ 1 º . O Senaclo, quall{Jo deliberar como tribunal 

ele .i ustiça, será presidido pelo Presidente do Supre.mo 
. Tribunal Federal . 

§ 2º. Não proferirá sentença -condemnatoria .se
não por dous Lerços elos membros presentes. 

§ 3°. Não podexá impor outras penas mais que a 
perda do cargo e a incapaciclacle ele exercer qualquer 
outro, sem prcj uizo ela acção da justiça orclinaria 
contra o conclemnaclo. · 

CAPITULO IV 

DAS AT'l'HJBUJÇÕES DO CON GRESSO 

Art. 33. Compete privativamente ao Congresso 
Nacional: 

1 º. orçar a receita e fixar a despesa federal, an
nualmente, tornando as contas ela receita e despesa 
de ·cada exerci cio financeir-o; 

2°, aucLorizar o Po·cler Executivo a contrahir em
pres f.i mos e fazer outras operações ele credito; 

.3'', legislar sobre a divida publica, e estabelecer 
, os m eios para o seu pagamento; 

4º, r egular a a.rre,oadação e distribuição elas ren
das feclera.es; 

1 
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5", r egular o commercio internacional. be.m como 
o el o.:: estados entre si e com o Dis·Lricto Federal, al
.f'a t1degar portos, crear, ou supprirn ir, entrepo.stos; 

1G 0
, leg islar sobre a navegação cios rios quando 

ba!1 hcrn mais ele um E·staclo. ou cxtendam-sc a t eni-
torios c:s: Lrangeiros. · 

7º, determinar o .p eso, valor . inscr ipi;:ão, typQ e 
donominaçã-o elas moedas; · 

8°, crcar bancos ele emissão, legislar sobec ella, 
e lr-i buLal-a; 

\:Jº, fixar o padrão dos p esos e medidas ; 
10, approvar os tratados el e, limi te celebraclo.s pe

los es lados entro 1si, e resolver os confliclos que se 
susci te m entre elles a tal respeito; 

il, r eso lver cl cfinit ivam en!. o sobro os limile.s do 
Diclroc to .Federa l e os cio lerritor io naeional com as 
na~Cics limitroph es . 

:l.2, auotorizar o Goverrio a d ~ cl arar a guerra, ex-· 
go '.La elo o -renurso elo arbitram ento , e a fazer a p az; 

13. reso lver defin itivam ente sob r e o~ tralados e 
co n \'enções com as naçõ es extrangeiras; 

H, <lcsignar a Capital ela União; 
15. conceder subs iclios aos esta-dos na hy.po M1Csc 

el o art . 5º; 
lG, legislar sobre o servico dos correios e lclegra

phos ; 
17, adaptar o ,r cgimcn 'convenienlc ú :3l~gur an ça 

cb." fronleiras; 
18, fi xar an11ualmenLc as forca s el e lP1T a e mar; 

Aos ns . l O e 1l 

O § 1 º elo art . 33, qu o trata das at trilrnições elo 
Cong-rP.sso, substitua- se p elo seguin te : Compete priva
tivamente ao Congresso 1\acional resolver definitiva
m ente sobre os l ~rnitcs cios oslados enlre si, os 
elo D isLricto F ederal e os elo terrüorio i1acional com as 
nações l irn itroph es . · · 

. :Sal a. elas sessões . 27 el e janeiro ele 1891. - F e
lisb ello Freire . 

An art . 33, n. L2 

SubsLitua- se pelo seguinte : 
Auctorizar -o Goven10 a decla rar a guerra si não 

tiYer logar, . ou não puder produzir seus effeitos, o 
reom'so do arbitramento, e a faz er a paz . - SerzecleUo 
Cori•êa. 

AcClrcsccnlem - se ao n. 16 elo art . 33 as palavras 
da União. - At1!)11sto de F1'eitas . · 

o
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·I !l, legislar snb 1'c a org·aniznçi'ío elo E.s:crcilo e clà 
Armada; 

20, conccclc1', ou negar, passagem a for.ças ex
trangeirass p elo ~crritorio do paiz, para op eraçõe,o mi
litares; 

2'1, mobi lizar e utilizar a força pol icial dos es
tados, nos casos taxados pela Cons liluiçã.o; 

22, declarar rm cslado ele s i 1 io um 011 niais pon
tos do territ01·io nacional, na emergcncia el e· aggressão 
por forças extrangei ras, ou ele commnção interna, e 
appr ovar . ou su ;:;pcncl er . o sil io qu e houver s ido de 
clarad o pelo Poder Executivo ou seus ag·enles resp on
,saveis, na ausenc ia do Congresso; 

2.:Y. rcgn lar as condiçõ es e o processo ela c le iç:ão 
para os cargos foclrraes cm todo o paiz; 

2!1, decre ta r as lejs processuacs da ju stiça fe 
deral; 

25, estabel ecer le is un i for~1 cs :::obre naturaliza
rão e fa ll encia: 
- 26 , clefinil" e pnnir os crimes p olíticos, os el e falsi 
ficação clf~ mo r.ela e elos títulos publicos el a União, 
e. os corn rnetti clos no alto m ar; 

2.1 , fixar os ve ncimcn los rl os mini .s tros de E~
Laclo; 

Substitua-se o § 2.1 do arl. 33 pelo seguinte : 
Mobilizar e utilizar a Guarda Nacional ou milícia 

civica dos csfa'dos nos .casos taxados na Constituin
oão . - A. Go1'clo. - . B. de Campos. ~ A. Moi·eiTa 
da Silv a. - Rod1·ignes Alves . - Lopes Chaves . -
Domingos ele Jio1'a es . ~ Rubião Jun ior . - Al?neicla 
N ogue ira. (:\ pprovada, salva a rcclacção .) 

SubsLitua-sc o n . 24 p elo ;;cguintc : L egislar so
bre o Dir e i l o Civi l, Crimina 1, Comrnercial e Proces
·sual ela Hepubl ica . - L eovig ilclo Filgueiras .. 

Accrescrnte-se a·o n. 26 elo art. 33 (i'.n fine) ·: 
-e os de contrabando . 

Sala elas sessões, 28 ele janeiro ele 1891 - Luiz 
Mnra t . - L. de Bulhões. ; ~ ., 
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28, c-rear e supprimir empregos publicas fecleràes,. 
fixar-lhes as attribuições, e estipular-lhes os ven
c-imentos; 

29, organizar a justiça :federal nos termos <lo 
do art. 5 !1 e seguintes c1 a Secção III; 

30. legislar contra a piraLaria e os atLentaclos ao 
Direito elas .Gentes ; 

31, conceder amnistia; 
32, communtar e per doar as penas impostas por 

crimes de responsabilidade, aos fonccionarios fe
ci.eraes · 

33'. legislar sobre terras ele propriedade nac io
nal e minas; 

3!1, legislar sobre a organização municipal elo Dis
tricto Federa l, bem como sobre a .p.olicia, o ensino su
perior e os demais serviços que na Capital forem re
servados para o Governo da União; · 

35, submetter a leg islação especial os pontos do 
territ.orio da Republica necessarios para a fundação 
de arsenaes, ou outros estabelec imentos e instituições 
de conveniencia fecle.ral; 

36, 'r egular os casos ele extradiçã.o e·ntre os .es-
tados; ' 

37. decretar as leis e r esoluções nt',cessarias ao 
exe:rcicio dos poderes qu e pertencem á União; 

38, decretar as leis ·org;anicas para a execução 
oom plcta ela Constituição . 

Ao art. 33, n.. 27 

Supprima-se o n. 27, cuja disposição e9tá com
prehendida na do n. 28. - Jos é Hygino. 

Ao art . 33, n. 33 

A's palavras - sobre terras __, accre.scente-se: 
minas de propriedade da União. - 1l1.. VaUadão .. 

Art. 33, paragrapho. - Prorogar suas sessões. 
A1·thw · Rios. 
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Art. 34. Incumbe, ou trosim, ao Congresso, mas 
não privativamente: 

1 º, ve.lar na guarda da Constituição e das leis, 
e providenciar sobre. as necessidades de caracter fe
deral; 

2º, animar, no paiz, o desenvolvimento das letras, 
artes e sc iencias, bem como a immigração, a agricul

. tura, industria e commercio, sem privilegias que to
lham a acção dos governos locaes; 

3º, crear instituições de ensino superior e secun
da.rio nos estados; 

4º, prover a instrucção prr'imaria e secundaria no 
Districto Federal. 

CAPITULO V 

DAS LEIS E RESOLUÇÕES 

Arl. 35. Salvas as excepções do art. 28, todos os 
proj ectos de lei podem ter origem, indistinctaments, 
na Gamara, ou no Se.n,fldo, sob a iniciativa ele qual
quer dos seus membros. 

Art. 36. O pr.ojeclo de lei, adaptado n'umà 
das carnaras, será submeHido á outra; e esta, si o 
approvar. envial- o-·á ao Poder Executivo, que, 
acquiescendo, o sanccionará e, promulgará . 

§ 10. Si. por.ém, ·o Presidente da Republica 6 
julgar inconstitucional, on contrario aos interesses da 
Nação, oppor-lhe-á o seu véto dentro em dez . dias 
uteis, daquelle em que recebeu o proj ecto, devolven
do- o, nesse mesmo prazo, á Gamara onde elle se hou
ver iniciado com os motivos da recusa. 

§ 2º . ó · silencio do Poder Executivo no decen-
.dio importa a sancção. . -

O> 
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o Podei· ExrculiYO clari publicidade :is suas ra
zões, no caso el e r ecusa de ,?ancçã.a, quando estiver 
encerrado o Congresso. 

§ 3º. Devolvi ci o o pro.jecto á Cama1·a ini ciadora, 
a lli se sujeitará ª urna discuss ão e a votação norni.nal, 
considerando-se appr·OYado, si obtiver dous t erços dos 
snffragios presen tes; e, neste caso, se remetterá á 
outra Gamara, el e onrle. si vencer , p elos mesmos tra
mites, a mesma maioria , vollarú, como lei , ao Poder 
E xecutivo para a ~ol c nniclacl e ela prornulg-ação 

Acldilivo s 

Art . 36, el e.pois elo § 3º - accrcscente-so: 
§ !1° . Si na OLÜ'l'a Camara o proj ccl-0 não for ap

provacl o pel os dou s terços dos membros presentes, 
r cmür-se-ão as duas eama ras em Gongresso Nacional. 
e ahi será submettido a uma só cl iscussão. · 

Si fo r approvaclo pela maioria cio el ous terços. será 
c onsiel erado wmo lei, e ele novo enviado ao Poder 
Executivo. para pr omulg'al-o . · 

Si. pMém, não obtiver aqu ella maioria, enten
cler-se-·á qu e foi reje ilaclo . 

§ 5° Ainda quando na Camai·a iniciadora ·o pro
jccto não seja approvaclo pelos dous terços de seus 
membros prcsen tes, se rá r emetti·do á ou Lra Gamara. 

Si nessa tamb em não for approvado por aquellc 
numero ·ele votos, será julgado rej eil.aclo; mas. si o 
for. reunir-ee-ão as duas Carnaras cm Congresso 
NaCional. paTa proceder-se na fórma elo paragrapho 
antececl ente . 

§ 6º . A rc 1111ião elas rli ias Camaras cm Congresso 
Nacional ser;í. so li cilacla .por aqnclla cm qu e, for in,í
c ia do o p r oj cclo . 

a> 
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§ 4°. A sancc.ão e a pronwlgação effectuam-se 
})Ol' estas formu las: 

1 º . O Congresso Nacional decreta, e, eu sancciono 
a seg·uinte lei (ou resoluçãio ) " . 

2•. "O Con gress-o Naciona l decreta, e eu promulgo, 
.a segu inlc lei (ou r esolução ) ." 

Art. 37. 1?\iío sondo a lei promulgada p elo Pro
~ i 1.lente ela Republica nos casos elos § § 2º e 3º elo arl. 36, 
dentro de 11s horas, o Pres idente elo Senado a pro
m u Jgará, usanrl.a da rngu inl.e formula: 

"O Congresso Nac.ionnl decreta e promulga a jõe
gnin le lei (on resoliJção )". 

Art. 38. O proj eclo ele lei Ll c. uma Gamara, emen
dado na outra. rnlYerá ~l pr imeira, qu e, si acccitar 
as emend as, f'm-ial-o - ú, modificado cm conformicl acle 
de l !::i s, ao Pod er Exocn Livo. 

§ :L º. No caso contrario. ·volv erá á Gamar.a revi
sora, onde só se. considerarão approvadas as a!Lera
.çeõs, s i obl.iverem clous terços elos suffeagios presen
íos; e, nes ta hypotheso, tornará á Gamara iniciaclora, 
c1uc só as poderá reprovar m ediante clou::; t erços elos 
seus votos . 

O § .\eº elo artigo do projcc.lo riassarú a ler a nu
meração el e 7º . 
· S. R. - Sala elas ::;cs:::õcs, 2G de janeiro de 1.8\JL; 
- Cantao. 

Ao art. 37 

Modifique- se o art. 37, cio mo elo seguinte: -
Não sendo a le i promulg·acla. pelo Presidente ela Repu
blica nos casos dos paragraphos 2º e 3º cio art. 3·6, 
dentro de 48 horas, o Presidente do Senado, e s i este 
não o fi zer em ogual prazo, o Vice- Presidente a pro
mulgará, usando ela seguinLe formula : «F., P residen
te ( oii 1.lice·-p1·es'iclenteQ cio Senado, faco s aber aos que 
a pre·sentc virem que o Co ngr esso Nacional clecrefou_· 
o promulg·ou a lei (o1l 1·cso lnção) seguinte:» 

Sala d-as sessões, 26 ele janeiro lle 18\li - F 1'an
cisco V eia a. 

C> ..,.. 
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§ 2º, Rej eitadas deste modo as alterações, o pro 
jecto subrneUer- se- á sem ellas á sancção . , 

Art. 39. Os proj ectos rejeitados, ou não sanccio
nados, não se poderão r enovar na me.smo sessão le
g.islat iva. 

SECÇÃO II 

DO PODER EXECUTIV O 

CAPITULO T 

DO PRESIDEi'\TE E DQ VICE- PRESID'EN'I'E 

Art. 40 . Exerce o Pode:r Executivo o ·P1·esidente 
dos E stados Unidos do Brazil, corno chefe electivo da 
Nação . 

1 º . SubstiLue o Presidente, no caso de. impedi
mento, e succede-lhe., no de falta, o Vice-Presidente, 
ele ito simultaneamente com elle . 

§ 2º. No impedirnent.o, ou falta, do Vice-Pre
sidente, serão succ,e.ssivamente chamados á prnsi
dencia o Vice-Presidente do Senado, o Presiclente da 
Oamara e o elo Supremo Tribunal Federal. 

§ 3º. São condições essenciaes . . para ser eleiLo Pre-
sidente. ou Vice-Presidente, da Repub lica: 

1 º. Ser brasileil'O na to; 
2º Estar no exerci cio elos direitos políticos; 
3°. Ser maior de trinta e cinco annos. 
ATL. 41. Si, no caso de vaga, por qualqu er causa, 

dn Presiclencia ou Vice-Presidencia, não houverem 
ainda decorrido dous terç.as elo periodQ pre.siclcncial, 
p~·oceder-se-á a nova eleição. 

Ao art. 41 

Em vez de - dous te['ÇOS ~ diga-se: metade, ~ 
José Hygino. 
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Art. 42 . O Pres idenl e exercerú o ca;q;·o por qua tro 
·annos; não podcnclo ser re.elcito para o per iodo presi
dencial immecliat.a. 

§ 1 º. O Vi ce-Presidente, que exercer a presidencia 
nu ultimo a.nno do pe1riodo pre,sidencial, não poderá 
ser eleito Presidente para o per iodo seguinte . 

§ 2º. O Presidente deixará o exercicio de suas 
funcções, improrogavelmente, no mesmo dia em que 
terminar o seu período presidencial , sucoedendo-lhe 
logo o ncem- eleito. 

§ 3º. Si este se achar imp edido, ou faltar, a 
substituição far -se- á nos termos do art. 40, §§ i º e 2º. 

§ !1º. O p1·imeiro periodo presidencial terminará a 
15 de novembro de 1894 . 

Art . !1 3 . Ao empossar-se no cargo, o ·Presidente 
pronunciará, -em sessão publ ica,. ante o Supremo Tri
bunal Federal. esta affi rrnação : 

"Prometlo manter e c.urnprir com perfeita leal
dade a Constituição Federal, promover o bem geral da 
Republica, observar as suas leis, sustentar- lhe a união, 
a integri.dacle e a indcpendencia". 

Art. 44 . O Presiclcntq e o Vicc-P1'esidente não 
podem sahir do Le.rritorio nacional sem permissão do 
Congresso ; pena de perder.em o cargo. 

Art. 45. O Presidente e o Vice-P!residente perce
herão subsidio, :fixado pelo Congresso no 1Jeriodo pre
·s-iclencial antecedente. 

CA.'PITULO II 

DA ELEIÇÃO DE PHESIDENTE E VICE- P RESinENTE 

Art. 4G. O Pres idenLe e o Vi ce~Presiclente da Re
publi ca serão ele.itos por suffrag'io clirecto àa Nação, 
O· maioTia absoluLa ele votos . 

Ao art . 43 

Depois das palavras - em sessão - diga-se: -
do Congresso, e si este não estiver reunido. - O mais 
Cúmo está no projecto. 

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Fran
cisco Veiga. 
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§ 1 º. A eleição terá logal' no d ia 1 de março elo" 
ultimo anno do perioclo pl'esid cncia l, procedendo-se na 
Capital :Fecl e,ral e nas cap ilaes ,dos esLaclos á apmaçãQ 
rios votos rcceb iclos nas respec t,ivas circumscripções . 
O Congresso fará a apuraçã·o final até o dia 20 de. maio 
de mesmo anno, com qualquer numero de presentes. 

§ 20 . Si nenhum dos vó tados houve.r alcanç.ado a 
maioria absolula, o Congr esso mandará proceder a nova 
elei·Qão, entro os dous mais votados para cada um elos 
cargos, clesi gnando dia para essa eleição, clen trq dos 
tres mezes seguinLcs . A nova. apuraçã·o se r ealizará em 
.cJia marcado pelo mesmo cidadão que houver presidido 
á primeira, sondo declarad os eleitos os dous cidadãos 
que houvel'em obLiclo a maioria relativa . Para esse fim 
J)Oderá r eunir - se o Congresso em qualqu er tempo e com 
.qualquer · rnm1ero . 

§ 3° . O proces.õo da elei ção e da apuração será dado 
em lei orclina'l'ia . · 

§ !1º. São inelegiveis para os .cargos ele Pres idente 
e Vic.e-Pres icle.n te os pa1'enlcs consanguíneos e affi ns, 
nos 1º e 2º gTúos, do Presidente ou Vice-Pres idente que 
;;e ache em cxercicio no mom ento da eleiç_ão, ou que 
.Lenha deixado até seis mezes antes. 

CAPITULO III 

ni\s .-\1'T HTBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

ArL . .17 . Campo.te privativamente ao Presidente da 
Republica; · 

1 º, sancr,ionar, promulgar e fazer publicar as leis 
~ r esoluções do Congr esso ; expedir decretos, inslrucções 
e r egulamentos para a sua fie l execucão; 

.Ao art. 4. 6 

Substilun-so o § 2º p elo seguinte: 
Si nenh um cios votados houver alcançado rn aioru.i 

absoluta, o CongTesso elegerá. por maioria elos votos 
p1·esentcs, um dentre u,;; que tiverem alcançado as duas 
Yolações mai s elevadas na eleição dirccta . 

:Sala das sessões, 2·G el e j ancir o ele 1891.. - B. de_ 
Campos e outros. 

Em caso de empale, comiclerar- ,;;e - á el eitQ o mais 
velho . 

Sala elas sessões. 25 ele ,janeiro el e 1891. - Au
ousto ele P1·eitas. 

l. 
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.'2 º, itorn car e clomi lli1' l i n ·omonl.c os minbl ros elo 
E :;! .-1do · 

"· 3v;' rxcrccr o mando su.prcnw das forç.as el e terrn 
e rn nr d os Estados Unidos elo Brazil, assim como elas 
cic· polici a local , quando chamada ás a rnrns em defesa 
int erna, ou ext erna, ela União; 

-'l", atln1 in is t·rar e di s tribuir, sob a.s 1cis do Con
g rc ·-.:: o, CL1nl'or m e as necessidad es do .Governo nacional , 
<1- ·" L.'rÇt\':i cl::: mar e Ler r a; 

5º , p r ove r os cargos civi s e mililar es ele ca ract er 
f cdc r-al, sa 1 vas as r cs tricções ex pressas na Conslítu ição; 

5°, indu ltar e com rnu lar as penas nos crime s .su
-j.c·Lj,o s ti jurisclicç.ãn federal, sal vo nos .ca so_s a que se 
n f'ucem os art s . 33 .. n . 32, e 51 , § 2º ; 

'7°, clccb rar a guerra , e fa zer a paz, nos termos elo 
·ar t . 33, n . 12; 

:B º, -declarai' irnrn ccl ialamcnte, a guerra, nos casos el e 
i rt ·>rtc'ão t :t l aggressão ex i 1:ange ir n.; 

'-- ~1 º , clar con la annub.lmente ca si luacão -elo IJaiz ao 

Ar: t . 117, n: . 3 
J.. . . 

Redija-se assim: 
. Exercer , ou d esignar. quom devv, exe roer o com

manclo supremo elas for{:as el e terra e mar dos E'staclos 
Uniclos elo Brazil. quando chamados ás armas em defesa. 
interna. <0u externa. da União. 

S . . R. - Sala elas sessões, 2(3 d e j aneiro d e 1891 . 
- João Yic'i.ra. - Dr. Yallodtío. ;----, G . Besouro . 

Ao art . 47, n. 4 

Ao n. 4° elo arl .. 47. accresccnl e- se : - ú .exercicio 
ôeslas aLlribuições fica .~ ujeito is seguin tes res tricções: 

a ) O Presidente não eonservará qualquer cont in
geu[.c o forças focl eraes nos estados, d esde qu e conLra 
i s lo r epresentem os respectivos governos; 

b ) Remoyerú, rn ecl ian te r epresentação elos mes
mos pocleres, os comm anclanl os de tae~ forças. - F. 
V c iua. 

O · 
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Congresso Nacional, indicando- lhe as providencias e re
·:rormas urgentes, em uma mensagem que. remette1'á ao 
Secretario do Senado no dia da abertura ela sessão le-
gislativa; · 

10, convocar o Congresso ext raordinaTiamente, e 
prorogar -lhe as sessões ordinar ias ; 

H, nomear os magisLraclos federaes mediante ap
p rovação do Supremp 'fü ibunal . 

12, n omear os membros elo Supremo Tribunal Fe
deral e os ministros dip lomaticos, suj eitando .á appro
vação elo Senado; podendo, na ause.ncia do Congresso, 
desigual-os em commissão, até que o Senado SQ pro
mmcie; 

13, nomear os demais memÍ)['OS do corpo diploma
tico e os ag·ent es consulares; 

14, manter as relações com os· estados extrangei
ros; 

15, declara( por si ou seus agentes r esponsavei s, 
o est ado de sitio em qualquer ponto do territorio nacio
nal, nos casos de aggressão extrang1ei'.J.' a, ou grave com
moção intestina (A.rt . 6, n . 3; Art. 33, n . 22 e art .. ") 

16, entabolar i1egociaçõcs internacionaes, celebrar 
aj ustes, convenções e tratados, sempre ad r ef erendum 
do Congresso, e approv ar os qu e os estado'> celebrar em 

· n a conformidade do art. 64. su bmeltel-os, quando 
.cumpr ir, á auc toridaclc do Congresso . 

Ao art. 47, n. 10 

.Suppr imam- s.e as palavras - e prorogar- lhe as · 
sessões ordinaria;; . 

Sala das ses~ões , 26 de, janeiro de 1891. - Arthur 
Rios. 

Substitua-se, no n . 11 do art. 47, a: palavra -
approvação - por - pr oposta . - Augusto de Frei
tas . 
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CAPITULO IV 

DOS MINISTROS DE ES'l'ADO 

Art. 4.8. O •Presidente da Republica é auxiliado 
p elos ministros de Esta·do, agentes de sua confiança, 
que lhe subscrevem os actos. e pr esidem cada um a 
uma das secretarias, em que se divide, a adminis tT·ação 
federal. 

Art. 4.9. Os ministros de Estado não poderão ac
cumular o exercicio de outro emprego ou funcção pu
blic a, nem ser eleitos Pres idente ou Vice-Presidente 
da União, deputado. ou senador. 

Parag-rapho unico . O deputado, ou senadoIT"', que 
·acceitar o ca·rgo de Ministro de EsLado perderá o man
dato, procedendo-se immediatame,nte a nova eleição, 
na qual não DOderá ser votado . 

Art. 50. Os rn in istros clG Estad o não poderão com
. parecer ás sessões elo Congresso, e só se communi
crurão com elle por escripto, ou pe.ssoalmente em con
ferencias com as commissões das camaras. 

Os r elatorios annuaes dos ministros serão diri
g'idos ao Presidente da Republica, e communicados por 
este ao Congresso. 

Art. 51 . Os ministros ele Esla.clo não são respon
saveis ao Congresso ou aos Tribunaes, pelos conse
lhos . dados ao Presidente da Republica . 

§ 1°. Respondem, porém, quanto aos seus actos, 
pelos crimes qu alificaclos na lei ~riminal . 

§ 2º. Nos crimes communs de responsabilidade se
rão processados e julgados pelo Supremo Tribunal Fe
deral, e. nos connexos com os elo ·Presidente ela Repu
blica, pela aucloridacl e competente para o julgamento 
deste. 

krt. 49. Substitua.- se pelo seguinte: 
Os ministros de Estado não poderão accumular 

outro emprego ou funcção publii'.la, nem ser eleitos Pre
sid·ente ou vice-Presidente, deputado ou senador da 
União. (E' reproducção do projecto primitivo. ) 

Sala das sessões, 30 de janeiro de 1891. - Campos 
Salles e outros . 

Ao M't. 50. Substitua- se a ultima parte: 
Os relatarias a.nnuaes dos ministros serão diri 

gidos ao Presidente da Republica, e distribuidos por 
todos os membros do Congresso. ,.---- Julio de Castilhos 
e outros. 
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CAPITULO V 

D.A HESPONS:\BTLIDADE DO PRESIDENTE 

Art. 5.'2 . O Pres iden Le dos Eslados Uni elos rlo 
Bi'::tz: i l sedt submetticlo a processo e julgamen lo, depois 
que a Carnara declrtr al' pl'ocedenLe a accusa(:ão, per
antf\ .o. Supremo T ribuna l l<'eclerat,. nos crim es corn
nwm e nos ele responsahiliclacle, perante ·Q Sena elo . 

P.:uagrapho unico. Decrelacla a procccle.ncia da 
açcusação, ficarú o Pr es id ente suspenso ele suas Jun
cçõ Gs . 

Art.. 53 . São crimes de rc:;ponsab iliclade, n o •Pre-
s idente da Republi ca. os que. altenlarn contra: 

I º, a cx is tencia po lítica da União ; 
2", a ConstiLu ição e a Jórma do Governo F ederal; 
;J. 0

• o livre exerci cio elos poderes politicos; 

4º. o goso e exercíc io legal dos d irei tos politicos, 
'ºu i ndivicluaes : 

5º, a srguí·ança interna do paiz; 
Gº, a nrohidacl e da administração; 
'7'', a guarda e emprego constitucional elos dinheiros 

pub lieos; 
8°1 ;:s ir:·is orçarnenlarias votada s p elo Congresso. 

§ 1 º . E~scs clelictos serão defi nidos em lei espe
cial. 

§ 2º . Oulra lei lhes r egu la l'á a accusacão, ·o pro-
ccs&o e o j nlgamcnto. · 

§ 3". Air1bas essas leis serão feitas na pr ime it'a 
SC ',s ::<.o do primeiro Congresso. 

:i 
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SECÇÃO III 

DO PODER JUD.ICIARIO 

Ar t. 54. · O Poder Judicial'io ela União te.rá por 
S orgãos um Supremo Tribunal Federal, com séde na 

-Capital da Republica, e tantos juízes e tr ibunaes fe 
deraes, clislTibuicloi' pelo . paiz. quantos o Congre:::so 
erear. 

li.d. 55 . O Supeern o T t' ib unal F edera l cornpor
s e-ú ele quinze juizes nomeados na fór ma elo art.. 47, 
n. 12, dentre os cidad ão s ele nol:wel saber e reputação, 
degiveis par a o Senado . 

Al't . 56 . Os j uize;; l'edc1'aes ;;ão \·iLalicios, perclcnclo 
o cargo. unicamente. por senl cnr:a judicial. 

§ :l º . Os seus vcnrinwntos ~1·r ãn cleterrn inados por 
1 ci elo Co ngresso, que nã o o::: pocl en\ cl im inu ir. 

§ :?º. O Se nado j ulgaeá os membros cio Supr em o. 
Trib unal Federal °'º' cr imes el e rcspons~1bilic\.a cl e, e este 
os j u iz cs fecleraes in :feriorr". 

Al'i:. 5'7. Os tribiina es fecleraes elegerão ele seu 
seio 6.s s eus presidente;:;. e organ izarão as respe.ct i va~ 
secretar ias . 

§ I º . :'\ esla~ a nomeaçã o e demissão elos rr~pe 
ct ivos emprrgaclos, brm r.nm n o provim ento elos of
ficios el e justiç.a na .e l'PSpect iva.c cir cumscripçõcs ,i11 -
cl ic iar ias. competem rc~pe c tivarnenlc, aos presidentes 
elos l ribnnaes. 

§ '.:J o. O Prcsicl Pntc rla Hcpubl ica cle.s ig-nará clcnln: 
~ os m embrn.< cio Sup ;·em o Tr ibu nal F ederal. o Procurn.
N> dor Cicrnl ela Republica. cuja s atlribu ioõcs .se clefinirã·o 

c:n lei . 
l~d . 58 . Ao Sup rc i,110 Tri bunal Federal compele : 

ô:l· 
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I. Processar e julgar, originar fa e privali rnmente: 
a ) o Pre;; icl enle da Republica nos crimes com

m.uns, e os ministros de Estado nos casos do art. 5L; 
b ) os ministros cliplomaticos, nos crimes com

muns e nos de responsabilidade; 
e) as causas e conflictos entre a Uniã.o e os E s

tados, ou entre es tes uns com os ootros; 
d ) os litígios e reclamações entre nacões e.xtran

geiras e a União ou os E"starlos; 
e) os confliclos elos jLlizes OLl teibunaes fecleraes 

entre si, ou ent:re. estes e os elos Estados, assim como 
os dos j uizes e tribunaes de um Estado com os juízes e 
triburia.es ele ou lro E.stado; 

II. Julgar, em gráo ele recurso, as questões resol 
v1-0as . pelos j uizes e t.i·ibunaes fecleraes, ass im -001110 as 
<le qu e trat.a o pre5enle artigo, § 1" e o a:r.t. 60; 

III. Reve.r os processos findos, nos termos do 
art. 78. 

§ 1°. Das sentern.:as da justiça dos Estados em ul
tima inslancia 11..-m~ rcí. re.curso paTa o .Supremo Tri
bunal Federa l: 

a) quauc!Ó se CJ uesl ionar sobre a vali<lacle, -ou a 
applicabiliclade. de 1.rataclos e leis fecleraes, e a decisão 
do tribunal do Estado for contra ella; 

b ) qunnclo se contestar a validade de leis. ou actos . 
dos governos elos Esta-d-os ·em face da Constituição, ou 
das leis feclern e:::. e a decisão cio tribunal d o Estado 
considerar validos os actos, ou leis impugnados. 

§ 2º . Nos casos em que h-0uvcr de applicar leis dos 
- lE'stados, a justiça fec!ent l consultará a jurispruclenc ia 

dos tribunaes locae8, o. Yice--vers;:i, a justiça elos Es
tados c-onwllará a jurispruclencia dos lribunaes fc 
·deraes, qu::rnclo houYC'l' ele interpretar leis ela linii'ío. 

C> 
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Art. 59 

Compete aos JU1ze,s ou tribunaes federaes decidir: 
a ] as causas em que alguma das partes fundar 

a aoçã:o, ou a defesa, em disposição da Consti tuição 
Federal; 

b) os litígios emrc um Estado e cidadãos de outro. 
ou entre cidadãos de Estados diversos, diversificando 
as leis destes; 

e) os pleitos enkc E stados extrangeiros e ciclaclãos 
braz i 1 eiras; 

cl ) as acções movidas por extrangeiros e funclaclas, 
quer cm contr aclos com o Gove.rno da União, quer cm 
convenções, ou frutados da União com outras na
ções; 

e) as questões ele Direito M.aritimo e naveg·ação, 
assim no oceano como n-os rios e lagos elo paiz; 

f) as questões de Direito Criminal, O\J CiYil Inter
·nacional; 

g ) os crime.s polilicos. 

Ao art . 59. Substitua-se a e:s:prt>ssão - decidir -
por estas - processar e julgar. - Adoipho Go1·do e 
outros . 

Ao art. 59. Accrescentc-se á disposição da lettra 
a elo a'!'t . 59 : 

I. JuJg·ar todas as causas propostas contra o Go
Yerno ela União ou Fazenda Nacional, fundadas em 
disposições da Constituição, !e.is, regulamentos do Po
der Execu tiYo, em contractos celebr ados com aquelle 
Governo . 

II . Julgar as ca-usas provenientes de compensa
ções, reivindicações, indemnização de prejuizo,s, ou 
quaesquer ouLras, propostas pelo Governo da União 
contra particulares, ou vice-versa . 

Sala das sessões,. W de janeiro de 1891 . - f.eo
poldo de Bulhões. 

"(!) 
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§ 1 º. -E' vodado ao Congresso .commetter qualc1uer 
jurisdicção federal ás justiças dos Estado;;. 

§ 2º. As sent·ença2 e orde.Iis ida magistratura fe
deral são executadas por offic i.aes judicia.rios da 
União, aos quae·s a -policial local ·é obrigada a pre-sta.r 
auxilio , <ClLrnnclo invocado por elles. 

Art. 60 

As cloeisõe2 elos jnizes ou trilmnaos dos Estados, 
na2 malorias de su::t r omp r t.encia. p orão termo aos pro
cessos e questões. salvo quan to 

1 º, habeas-coi·pns, ou 
.2º, eS[)ol io ele extrangeiro, quando a especie não 

estiver preYista ern convenç.ão, ou l ratado. 

Em taes casos haYerá recu1'so voluntario para o 
Supremo Tribunal _ F ederal. 

1 ,., r- -· 
Mt. \H 

A justiç:i elos E$taclo;.: não pócle inlervír em qnes
tõe.s subn1et t ídas ::i os Lr ib unaes fccleraes. nem annullar. 
altera e, ·ou suspender. as suas se ntenças. ou ordens. E, · 
reciprocarnrnte. a .iusl iç:a federal não póde intervir em 
questões s11bmeltifü1s aos fribnnaes dos _Estados. né.m 
~mnu11ar . alterar ou s11 ':'p enrlcr as decisões ou orclens 
d estes . exceptuados os r ::t"O S expressamente cle.clarRclos 
nestn Constitui i;ão . Na secção III - Do Poder Judicia.rio. 

~ 
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TITULO II 

Dos Es t ados 

.\.d . 02 

Cad a E.~la cl o Tcger- se-ú JJela Consl i tuiçã.o e pe las 
k ·is que acloplat', rcspeitacl-LJ.s os principias constilucio
na cs ela União . 

,\ rt . ü3 

As minas e as tcrnt5 dcrnluta.c:; são do dominio clol 
Estados, sem p r ejuizo dos t.li reilns ela União o toda 
a po1·ção de terr i torio ci o qne p1·ecisa1· para a defesa 
elas fronte.iras, para fo rl ifi cacõc;:; , J)ara con.::; trucções e. 
cm gera l. para qualquer ;;crvi<:o publico que dependa 
dil'ecta e cxclus ivamen 1 r ele sua ancloriclacle . 

Parag-raph o u nico . Os proprio.s nacionaes, que nã1) 
:forem necessar ios para serviços ela Un ião, passarão ao 
clominio cios E~ lados cm cujo lerr itorio e;;L iverem si
tuados . 

Accrcscente- sc, onde convier : 
Art. Será mant icla a institu içã.o elo jury . 
Sala das sessões, 27 ele janeiro ele 1891. - França 

Cm·valho e ou lro;;. 

Ao art. G3 - Sub.s tilua-sc : , 
Pcl'lcncem aos Estad os a:; minas o tel'!'as clevo

lutas siluada s nos seus Tesp ectiYo.:; terr iLo rios, cabendo 
ú União . sóment e a l)Orção ele territorio que for in
dispensaYel para a de f esa ela front eir a , para fort ifica 
ção, con~trncção m ili tar " estradas ele Jerros f'ede:raes . 

Cons:0 .rve-se o paragrapho unico . - Jn l io· de 
Cas f ilhos e on tros 

Ao ad . 63. H.ed ija-sc cl est.c modo: 
As lcrra.-; clcvolulas e a.e; m inas ne><las ex isten

tes são elo clominio dos Estados . 
(0 m ais como está no artigo. ) 
Sala el as sessões, 27 de. ianeiro de 1891. - Fe-

liciano Pen1!r.i.. ,,.......,, ClupJé~ ,, · 

= O> ....,. 



Art. 64 

E' facmllaclo aos Estados : 
1 º . Gelebu'ar entre si ajustes e convenções sem 

caracter politico; (Ar t. . 47, n. 15 ) . 
2º. Em geral, todo e qualquer poder. ou clire.ito, 

que lhes não for negado por clausula, expressa ou im
pl ici tamente contida nn.s clausulas expressas da Cons-
tituiçã.o. · 

Art. 55 

E' defeso aos Estados: 
1 º. Recusar f,é aos documentos publicas, de na

tureza legis:Iativa, aclministr:ativa, ou judiciaria, da 
União, ou ele qualquer elos Estad os ; 

2º. Rejeitar a moeda, ou a emissão bancnria em 
circulação por ado do Governo Federal; 

3º . Fazer, ou declarar. guerra entre si, ·e usa1' 
ªle represalias; 

!1 º. Denegar a extraclicção ele criminosos recla
mados pelas justiças de outros Estados, ou do Dis
tricto Fecle1'aL s·egunclo as leis elo Ccingress·o, por 
que esta rnateria se reger . (Art .. 33, n. 35) . 

Art. 66 

Salvas as restri.cç.ões especifiC.adas na Consti
tuição e nas leis federaes . o Districto Federal é ad
rninistarclo pelas autcoridacles mnnicipaes . 

Pa•ragrapho unico. As despesas · de caracter local, 
na Capital ela Republica, incumbem, exclusivarnenf 
ú auc.toriclacle munieipa 1. 

·~ 

~ 
t'C> 



Tl'I'UL.O IH 

Do• muni-ci:pio 

.Art .. 67 

Js Estados o-i'gani·zar- se-ão n0r ~01'ma; ql!1e fíGIJtle 
assegurada a actlonomia dos rirnrrieiNiOS: em tudo 
íJlWnto rcs-peite ao seu p eculiar interesse . 

TITULO IV 

Dos cidadão.s. brazileiros 

SECÇ~\O I 

DAS QUALIDADES DO crn.-mxo BRAZILEIRO 

Art. 68. São cidadãos brazileirns: 
1 º. Os nascidos no BraziI, airnla. CJJle el e pae. i<:x.

trang·eiro, não r esidindo este a serv iço ele sua nação; 
2º . Os filhos ele pae brazileiro e os i ll egitimos 

de mãe brazi leira, nascidos em paiz extrangeiro, si 
csl:abelec,erc rn clomic, ilio na Republic,a ; 

3º. Os filhos el e pae brazileiro .. que estiver nonfro 
paiz ao serviço ela Republ ica, embora nella não ve
nham domiciliar-se; 

!,º. Os extrang·eiTo s, cruc, a c,ha:ndo-se no Brazil 
aos 15 ele novembro de 18.S.9, nãa declararem, dentro 
cm seis mczcs depois ele en trar cm vigor a· 8Cmstf-

Alt ei'em - se os §§ 4º e 50 do are. 68 elo seguinte 
mod'o: 

«Os extrarrgefros .que, ac;hanclo-se no Brazil nõ 
dia 15 de novembro de 1889, declararem, dentro de 
se is rnezes depois de entrar em vigor a Constituição, 
o animo el e adap tar a nacional idade brazileira. 

l 
~ 
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1 nil:ão lº animo ele conservar a nacionaliclacle el e ori
gen1 ; 

5'' . Os extrangeiros que possu irem bens immo
\ •o is no Brazil, e forem casados com 'brasileiras, ou 
t iv er em fi lhos brazil eiros, comtanto que. residam no 
Brazil, salvo s i rnanife.•Jarem a intenção ele não mudar 
ce naeiona li clacl e; 

6º . Os extrangeiros por ouli·o modo naturali 
zados . 

Paragra])ho u nic,o . Sã.n ela cornpetencia privativa 
do Po der L egislat iYo F ederal as leis ele. naturalização . 

. -\rt. 69 

São eleilo1'cs os eiclaclãos maiores ele 21 annos, 
qno se al istarem na fórrna ela lei. 

~ J o . . \Tão pod em alistar- se. eleitores par a as elei -
c:ões fr·rleraes , ou para as dos Esl:aclos : 

1 º . Os mendigos ; 
:?.º . Os analphab efos ; 
3º . c\S ]WaÇaS ele prel, exeeptua-c!os OS a)umnos 

da~ escolas milita.res el e ensino superior; 
!iº . Os· religiosos de ordens monast.icas, compa

nhias, ·congreg·açôes, ou communiclacles de qualquer 
denorninnaçã-o, sujeitas a voto el e obecliencia, regra ou 
estatuto. que im1Jorle a renuncia ela lib erdade incli 
vidnal. 

§ :?º . A. eleição para cargos fecleraes r ·eger - se-á 
por ]Pi do CongTesso. 

§ 3º. São inelcgiveis os cidadãos µão ali§taveis .. 

" Os extrangeiros que possuírem ben s imrnoveis 
no Brazil e forem casados com brazileiras, ou tiverem 
fil hos brazileiros, comtanto que. residam no Brazil, 
f\Í manifestal'ern a intenção ele adquirir nacionalidade 
brazileira". 

S. R . - Epitacio Pessôa. 

.Av art. '68, para.grapho u nico: 

Supprirna- se, por ser a r epetição elo que · está 
consignado em o n. 25 do art. 33. - Milton. 

Ao art . 69 . Depois elas palavras - na fórma das 
leis - accresce,nte-se : - ·e os estudantes elas acade
mias su periors. maiores ele '18 annos . - A . A.w
redo. 

O>· 
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Art . 70 

Os dieeitos ele cidad ão braz il e i:ro só se susp en-
cl cm , ou p er dem, nos casos aqui particularizados . 

§ 1 º . Suspend em - se : 
a ) por incapacidade phys ica, ou moral; 
b l pür condemnação criminal, e1nquanlo dur arem 

os seu effe itos. 
§ 2° . Perdem- se : 
a ) por natu•ra lização cm pai z extrangeiro ; 
b) p0r acceitação el e. em prego. pensão, condeco

ração , OLL ti tu lo extr angeiro, sem li cen ça el o ·Poder 
Ex e cu t. iv o F ecl eral ; 

§ 3º . Uma lei :fecl t'ral csta tu irá as condições de 
reacq 11 is icão elos dir ei tos el e ci dadã o br azile.i r o . 

SE CÇ.:W II 

DECLAR.-\ÇÃO DE DIRE ITOS 

:\.l' l . 11 

A Constitu ição assegura a. b r azile ir os e extran
gc i l'os residentes no l)aiz a inviolab ili dad e elos d i
r ei los cancernen les á l iberdad e, á segurança indi 
vi dual e ú prop·r ieda cl e, nos lermos seguintes: 

§ 1 º . '.\ in guern p ódc ser obrigado a fazer ou clei"
xa1· de l'azer. alguma eo11 sa. senão cm vir tude de lei . 

§ 2º. Tó cl os são eguaes 1wran Le a lei . 
A Republica não aclmi Lte p r ivi legias ele nasci

m ento. cl esconllece foros ele n obreza, e extingue, as 
Drdens hon orif icas existentes, e todas as suas 1wer o
gaLivas e r egali as, bem como os t itul as nob ilia·rchi
cos e el e conselho . 

Ao art . 70, § 2º, b - Supp r ima m- se as palavras 
con dec·orações ou ti tu lo extrangeiro . - Bti lhões e ou
t r os . 

O> 
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§ 3º. Todos os incliv idu os e ' confissões r el igiosas 
p oclem exercer publica e livr emente o. seu culto . a.s
&or ianclo- se, para es&e fim, e adquirind o bens, obs e,1'
vados os limites postos pelas leis de mãG--moTta, e 
guarcl'acra s as le is crim inael3·. 

~ -i0 . A Repubhca_ só r eeonh ece o casamento civiÍ, 
Cl)ja celp,tJração será gralui t a, 

§ 5º. Os e emiterios terão rnrae'ter secular e' serítiu 
aclm inistrnclos peta auctoriclacle municipal, fiearrdo 
livre a todos os cultos r eligiosos a pratica elos respe
ctivos ritos em r elação aos seus c,rentes, desde que 
não offendarn. a moral publica e as leis . 

§ ôº. Será leigo o ensino m in istrado nos estabe
lecim entos publicas. 

§ 7º . Nenhum culto ou egr eja· g0sará de sub
venção oHieial, n em terá r elações ele clep endencia, ou 
alliança_ com o -Governo ela União, OLl ffi , dos Estados. 

§ 8º .. A todos é: licito as-sociarem.-se e reunirem.
se livre.mente e sem arp:ias ; não podendo intervir a 
policia, senão J.)ara manter a ordem publica. 

§ 90 . E' p e·rmittido a qu em quer que seja repre
sentar .. , med'ian te petioão, a0s p0deres p ublieos., de-· 
nuncia1r abu,os das auctoridades e prorn.over a res
ponsabilidade el os cuipados. 

§ iO. Ern tempo de paz. q,u alque-r pócle entrar e 
sahir , com a su a fortuna e bens. q uando e como lhe 
convenha. elo lcrrito r i·o cfa Hcpublica , indepenclcnl.e
m e1llc ele· p a!"saportc. 

Ao § 3º 

Supprimam-se as palavras - observados os li~ 
rnites postos pelas leis de mão morta - que serão 
sub.3tit.uidas pelas seguintes: - observadas as disp0,
sições do Direito commum. 

Supprimam- se, egualmente, ª" palavras ,..-- guar:
claclas as leis criminaes . - Zama . 

Ao art . 71 , § 6º 

Depois de - leigo - accresc,ente- s·e: - e livre 
o ensino, etc,. - Julio de Castilhos e outros. 

·~ 
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§ ll. A cnsa é o a~ylo invioJav cl cio individuo; 
ningucm pli.clo pene trai-o, de n oi t e. sem conse1nti
rne11Lo do m orado:r . senão para acuuir a Yictirnas ele 
crimes .. ou dcsastrés, nem ele dia, senão nos casgs e 
pela f'ó1·ma prcscriptos na lei . 

§ 12.. E' lh--re a manifestação elas opiniões, em 
q ualq u·cr assu mpto, pela imprensa, ou pela tribuna, 
sem clependencü~ ele cemu.ra ,respondendo cada um 
pelos abusos que comrnelta . nos casos e pela fórma 
que a le i la:s:ar, não sendo admitticlo o anonymaGo . 

§ i 3. A' excepção ele flagt'ante clelicto, a phsão 
não pocleTá executar-se, sen ão por ordem escripta da 
auctoriclacle competente . 

§ 1:4. Ninguern poderá ser conserYaclo em prisão 
sem culpa forrnacla, salvas as e:s:cepçõe.3 instituidas 
em lei, nem lcYado á prisão, ou nel la detido, si prestar 
f ianç.a iclonea, nos casos l egaes . 

§ 15 . Ninguem será sentenciado, sc·não pela aucto
rjdacle compeLen te-, em v irtude de lei ante.rior e na 
fórrna por ell a regulada . 

§ 16. Aos aecusados se assegurará, na Iei, a m ais 
plena defesa, com todos os recursos e. mE-'i os esseneíaes 
a ella. desde a nota de -culpa, enfreg·ue cm 2!1 horas 
ao preso e assig·nacla JJela auclor iclacle, com os nomes 
do accusadár e das testemunhas . 

§ '17 . O direito ele propriecla.de mantem- se em 
toda a sua plenitude·. salva a desapropriação poT ne
c.ess iclaclc-, ou uti l idade publica, mecl i nte indemni
rnção prévia . 

Ao § 13 cio art. 71 . Substitua-se p elo seguint e: 
.-\.' excepção cio flagran te, delicto, a prisão não po

âe:rá execu tar- se senão dep ois de pronuncia do in
diciado, sa.lvo os casos determ inados em lei, e me
cliaJ11te ordem escripta da auctoridade, competen te . 
Chaves e outros . 

Aclclitivo ao art . 71, para ser collocado d epois dó 
n . 17: 

As minas pert.enéem aos proprietarios do solo, 
salvas as limitaoões que forem estabelecidas p or lei, 
a be.m ela exp loração ·deste ramo de industria. ,....-- J qsé. 
l-Jygino e outros. 

I 
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§ 18. E ' inviolavel o sigillo ela correspondencia, 
lJOStal e telegraphi·ca. 

§ 19. Nenhuma pena passa1'á da pessôa do de
linquente . 

§ 20. Fica aboli.da a pe.na de galês e el e banimento 
judicial. 

§ 2.t . Fica .egualm enf. e abolida a pena ele, rnórte, 
reservadas as clisposiçõe.s da legislação militar em 
ternp o de gu ena . 

§ .22 . Dar-se-á o hab eas- corpus, sempre que o 
individuo soffrer violenci a, ou coacçã.o, por illegali
cia .. cle. cm abuso ele poder, ou se senLiT vexado pela im
rninencia evidente desse p erig•o . 

§ 23. A' excepção elas cansas, que, por sua natu
reza, per tE:ncem a juí zos especiae.", não haverá fôro 
privilegiado . 

§ 24. E' garantido o livre cxercicio ele qualquer 
profissão moral, intellectual e industrial. 

§ 25. Os inventos indu striaes pertencerão aos seus 
au e tores, aos quaes fica rá garantido p or lei um -pri
vilegio ternporario, ou, na falta deste, será concedido 
pelo Congres3o um prem io razoavol, quando hajam cio 
vc,lgarizar o invento. 

Ao art. 71, § 18. Eliminem -se as palavras - pos
ütl e telcgTaphica. - Milton . 

Ao art. 71 (par a serem collocaclos el e.pois cio § 25). 
Aos auctores de obras lilterarias e artislicas é ga

rcu1ticlo o clircilo de r eprocluzil-as pela imprensa ou 
vor qualqcwr oulro proccs.so rnecanico. Os herdeiros 
elo s auctore.s go:r.arão clcsse direito })Cio tempo que a 
lei deterrn inm·. • 

§. A le i assPgurarú lambem a propriedade elas 
marcas ele fabrica . - José Hygíno e outro .. 

"O> 
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§ ·26. ·Por molivo de crença, ou ele funcção :reli
giosa, nenhum ciclaclão brazilei L' O poclcrá. ser privado 
ele seus dit'ci.tflc; ci \"is e polilico~ .. n em eximir-se do 
curnprimnLo de qualque.r dever civico. 

§ 27. Os que a!lcgarem molivo de crença r eligiosa. 
com o f im do se i::;enlarem dt> qual quc:r onus, qu e as 
leis ela Republica imponham aos cidadãos, perderão 
todo.' os clireil.os poli ticos. 

§ .28. J\'.enlrnrn imposto. ele qualq11c1' nalureza crue 
:soj a, p oderá St'r cob raclo, senão cm virtude ele uma lei, 
·que o aucl.orizc . 

A d . 7'2 . Os cargos p ubl icos. ciYis ou militares, são 
accessiYeis a Lodo 0 os brrizile.iros obs~rva·clas as cond i
ções ele capaciclaclc especial. qu e· a lei estatuir, scnclo, 
porém, Ycclaclas as accunrnlrii;:õe- l'em1mcraclas. 

ArL. "73 . . -\. nposr11I acloria só poderá ser dada , aos 
funecionar io .;; p11bl icos. em caso rle invalid ez no ser
viço da Pa fria . 

Art. 74. o~ flfficiae~ clrr EXl"l'Ci lo e ela Armacla só 
p erderão suas pa lenlf' 0 por S•'nlr·nça maior de dous an
nos ele pri são , pnssacla c·rn julg;arlo nos tribunaes com 
peten tes. 

Art. 15 . A scnlcnça con rlernnaloria por cr ime., in
famantes. previslos nos corligos milit:trec;. ou lei s civis, 
faz p erder a patenlc, CJ!ialq11er q11e seja. o tempo ela 
sen ten-ca. 

ArL. 16. 0.0 mi"lita rP ' dr· IPrt'a e mar lerão fôr o 
especial, con~lituirlo por mcrnbrns ele sua classe, para 
crimes militares . 

Ao art. 11, § 27 . Accrescenle- se: assim. como os 
que aceitarem condecorações ou t.itulos nobüiarchicos 
estrangeiros. 

Sala elas sessõ·es, .26 ele janeiro ele 1891. - Leo. 
poldo de Bi1lhões. - G. Besouro, 

Ao arl. 'ii:í . Suppl'ima-s e . - Retumba. 

Ao art . iG. Sub~titua - 2e. : 
"Ad . 7G. Os militares elo torra o mar l erão fórn 

!spc0inl , conslituiclo por tribunaes militares", para 
clelic.tos · militar·es. - ·l/.etnm ba . 

Ao art. 16. - Acc resccn te- 3e : 
"§ l º . Es l:e fàro compor- ~ e -á ele um Supl'emo T.ri

JJmrnl :Vlililar, cujos membros serão Yitalir.io s. e dos 

~ 
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Art. 77. A esp ecificação dos di r eitos o garanLias 
oxprossos nu Constituição não exclue outras garantias 
e direitos, não enumerados, mas resultante;; da fórma 
de governo qu e ella es tabe.Jece, e dos principias qu e 
consigna. 

TITULO V 

Disposições geraes 

Ar t. 7~ . O cidadão investido em funcções de qual
quer dos tr es poderes ,. não poderá ;;er nomeado, nem 
eleito, para as de outro. 

A.rt . 79 . Poder-se- á declarar em estado ele sitio 
qualquer parte do te rritorio da União, suspendendo-se 
ahi as g·ar:rnt.ias constitucionacs por tempo determi
nado, quando a segurança ela .Republica o exigir, em 
caso ele aggressão extra.ngeire , ou commoção intes tina'. 
(Art . 33, n. 22 . ) 

1 l i 1 \ ' ":'__ i - ; ' 

§ 1° . Não se achando r eunido o Congresso e cor
rendo a Pal ria imm incnte perigo, exer ceJ'á essa al lri
lluição o Poder Exccu liYO Pcderal (Art.. t,.7 , n . 15. ) 

§ 2°, E$tC, p of é1n, durante o estado de s itio, res -

conselhos nece ssario,s para a formação da culpa, e jul
gamento dos crimes. 

§ 2º . O Congresso, por lei ordinaria, regulará, a 
com1Josição do Supremo Tribunal Militar, puas attri
buições e outras circumstancias inhere.ntes ,ao fôro de 
que se trata." · 

S. R. - Sala das sessões, 27 de janeiro de i-891. 
- M. Vallaclão. -G. Besoui'o. 

Art. 78. Substitua-se: 
O cidadão in:vestido em funcções de qualquer dos 

tre.s poderes federaes não poderá exercer as de outro. 
Sala das sessões. 27 de janei'l'O de 1891. - Campos 

Salles e outros. 

Q:>· 
~ o 



tring-ir-sc-{l , nas mcclidas ele. repressão conlra as p es
soas: 
- 1 • . A' detenção em lugar não destinado aos réos 
de crimes comnrnns; 

.2º. Ao desterro para outros sitios do ter.r ilorio 
nacional. 

§ 30. Logo que se reuna o Congresso. o Presidente. 
da Republica lhe relatará, motivadas, as medidas de ex
cepção, a CJU O se houver recorri·do, respondendo as au
ctoridad es, a que ellas se deverem, pelos abusos em 
que. a csso respeito, se acharem incursas . 

Arl. 80. Os p1·ocessos finei os, em ma teria crime-. 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, em benefi cio 
dos conclemnados, pelo Supre;110 Tribunal :Federal, para 
se. ,rreJormar. ou confirmar a sentença.. 

§ l º. A lei marcará os casos e a fórma de revisão. 
que poderá ser requeri·cla pelo sente.nciacl o, por qual..: 
quer do poYo, ou ex - officio pelo ·Procurador Geral da 
Republica. 

§ 2º. Na r ev isão não se podem ag·gravar as penas 
de sentença r evista. 

~ 3º . As disposições do presento ar ligo são exlen
sivas~ aos processos militares. 

Art.. Si. Os funecionarios publicas são strictamen
te responsaveis pelos aJrnSüs e omissões em que incor
r erem no exercício de seus cargos, assim como pela in
dulgencia, ou negligencia. em não rr'e.ponsabilizarem 
effectivamente seus subalternos. 

Paragrapho unico. 'l'oclos elles obrigar-se-ão, por 
compromisso formal, no aclo ela posse, ao desempenho 
dos seus deveres legaes . 

Art. 82 . Nenhum funccionario poderá ser demit
iido ·a bem elo serviço publico _sem que se especifi- .1\0 art.. R:? . Snnnrima-sr e~tl' ::i.rtigcí. nor envolver 

rn a teria aclrni ni strativa. - Leoviailclo Filgueiras'. , 

O>. ...,. .... 
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quem as razões de ordem publica qtú~ determinaraüí a: 
exoneração, ?empre que o demütido assim o r equerer. 

Art. 83. Conlinuarn em vigor, emquanto não re
vogadas, as leis do antigo regímen, no que, explicita 
ou implic itamente, ~1ão for contrario ao systema de 
governo firmado pela Const ituição·, e aos prr incipios 
rnella consagrados, sondo veclad.o aos Estados, com o á 
União, prescrever lc is r d rnac t.i vas . 

A.l't. SL O Governo F ederal aHiança o pagamento 
ela cli \·i cla publi ca interna e externa. 

Art. 85 . To elo 1' braz i lciro (• obrigado ao sorv i~o 
mil itar . em defesa ela Pal ria e el a Consli tuição , na 
fórma elas leis fecleraes . 

Art. Sli. F ica abolido o recl'ula.menl. ·1 nuli[aL 
O Exercito e a Armada n aciomtes compôr- se- ão 

por ~ode io , mccliante p l' évio alistamento, não so aclmil
l inclo a iscnçi'ío pccunia ria. 

Ao art . 86. Substi tua - se : 

« Ad . Sli . O Exercito federal compôr-se- á de con- · 
!.ingentes Que os E stados e o Distric.to iF:ecleral são 
obrigados a fornecer, cons tituidos ele conformidade 
com a lei annua de fixação de forças. 

« § 1.º Urna. lei feder al determinará a organi
za~:ão geral elo Exercito, ele accôrclo com o § 19 elo 
art . 33. . 

,, § 2.º A União .se encarregará ela instrucção mi·
liLar: elos corpos e armas, e ela instrucção militar 
supeeio1'. 

« § 3.º Fica abolido o recrutamento mil itar for
çado. 

« § 4.° As p atenles, os postos e os cargos in
a movi veis são garan1 idos em t o ela a sua plenitude .» 

Sa la elas sessões . 27 ele jan eiro el e 1891. - João· 
n1.-: lt {.'t.nf;• a . . 

°' -'1 
Nl 



...... 
8 
,_. 
...... ....... 

c\ rl. 81. Em caso nenhum, clirecla ou inclirecLa
rncnl.o, i;ut· ~i ou em allianca com ouLi:n naçfto, os Es
tad os Gnidos cio Brasil se empenl 1arüo cm g·ucrr a ele 
conquista . 

.'\rl. SS . A Constil.uiçftO poelei:ú ser refonnaüa, me
cllanle iniciatiYa do Congresso Nacioual , ou elas leg·is-
1aurns elos Eslaclüs. 

§ 1.º Corn:•idcrar-sc- 6. p1· opos li1 a rero ,· ;rn1. qum:Jo, 
a11resenli\da l10l'. urna Lruaeta parle, 11e\o menos. üos 
m ern1Tl'os do qualqu e r elas carna1·as elo CongTcsso F e
deral, Júr accoila, em lres discussões, por clois terços 
dos . va los, ltLmrn e nouL.ra Casa el o Congresso, ou quando 
ifü· sol ieilacla I>Ur· clnis terç·os elos E s la.dos, r cprcsPn
taclos carla um J)C' la mai oria do 3 va los ele s uas lc•gis
lat.tn:as. lornaclos no clec1tl'SO de 1irn anno. 

§ 2.º Essa prnpos la dar- sc- ú po1· apritovacl rc . sl 
no anno seg·u intc o Jôr, mcclianlc tres di::e u ~ .~õ c .'> . por 
maioria el e cloi s t erras elos YOlos nas dua s rarnaras 
do Con~Tesso . .. 

§ 3> A proposla appro vada lrnbl ie<J.: ·-;;c-.;i com a .3 
. ;. assignat um s dos iwesiclenlcs e srcec!ari0s elas dua s 
20 c·ama1' n8. inco1·por:mclo- se ú Cons l i l ui ç.fí.o como pari o 

integrant e deli a . 
§· 11.º i'iâo se poclerfi o adnü! t; ~, corn.J obj 1~c !.. J dr:: 

Emenda subsliluliYa ao art. SG 

v n;xercíto e Armada compôr-se- ão pelo vo!Ut1-
t:niar1o, sem premio, e. em falta d r slc. prlo sorl.rio, 
prl\ viarnenle organizado. 

Concorrem, para o pessoal ela Armada, as escolas 
:\ayal, d· ,\ prenclizes l:\lal'inli c iros, .e o sorlrio rla ina
rín liage1 11 mercanti l . - Jul'io Fl'ota. 

Accrcsccnlc- sP, corno pcnu ltimo arf.igo ela:> Dis
posições geraes: 

,.'\rl . São consliLucionacs i.i'ío sómente as clis-
posi c.õcs que se r eferem a atlrilmicões e lilLiLes dos 
poclcres polilicos (', aos clil'C'ilos indivicluaes e 1101iticos 
elos cidadãos . 

Pa rag-rap lw . As disposições desta. C•Jm ti i.\,li çi\o, 
qu e nfi o r slin'rem ncsla incluidas, JY)derão ser alte 
raclas. 011 n ro rmacl as , p elos tramiLes e com as for
mal iclarlos elas )r is ordinar ias . ~V'irgilio Damasio. 

\ o a1·l . 88. rn ocfi fiqur-sc 0 principio, elo segu in lc 
modo : 

A 1.·J. i'ias disposições de ordem co11stil ucional, 
sô mrnt.r pocl cl' :\ se r r eformada a Com:fituição , m e
rlianlc. ele. 

S: n . -Sala rias sessões, 27 ,de Janei ro ele 180 l . 
Yi1·oili o namasio . 

"" --.:;. 
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deliberação, no Congresso, pr oj ec tos ::endenLas a abolil' 
a fórnm republicana-federa.tiva, oü a egu:-i,ldade da re
presentacão dos Esta elos no Senaclo . 
· Ar t . 89. Ficam abolidas to elas as lo!.el' ias . 

~rt . 90. E ' ins tituído um Tribunal el e Contas pan 
liquidar as contas da receita e despos::t, e vet' ificar a 
sua legalidade, antes de serem pres tadas ao Congr esso. 

Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo 
Presidente da Republica com approvaÇ'. iio do SenadG, 
e sómente .:Perderão os seus Jogares por ser.t ern;a. 

Disposições transitarias 

ArL 1.0 Ambas as camara.s do primeiro Congresso 
Nacional, convocado para 15 de novembro de 1890, 
serão eleitas por eleicão popular directa, segundo o 
regulamento decr etado pelo Governo Provisorio. 

§ i. º Esse Congresso r eceber á do el eitorado po-

deres especiaes, para exprimir acerca desta Const i
tuição a vontade nacional, bem oomo para eleger o 
pr imeiro Presidente e Vice-Presidente da Republica . 

§ 2 .º Reunido o primeiro Congresso, deliberará 
em Assembléa geral , fundidas as duas Gamaras, sobre 
~s t:i. Constitu ição. e, approvanâo-.l. eleger;1, em se
gui da . p or m.uiol'ia absoluta d e vot os, na pr imeir& 
votação . ?. ~ i nin gu e 111 a obt h ·er, por niaioria r eli>.f iva 

Ao art . 89. Supprima-se, por não tratar de ma
é e1·ia Gonstitucional. -Almeida Barreto e outros. 

Ao art. i º das Disposições transitarias. 

Supprimam-se a primeira paTte e o § l º deste H
tigo, porque estão prejudicados. -J. l/Iygino. 

Modifique-se o § 2º, do seguinte modo: 
Pr omulgada esta Constituição, o Congresso, reunido 

em A;::sembléa geral, elegerá- (o mais como está).-
José Hygíno . · 

ª" -..:i· .,_.._ 
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na seg u nda, o Presidente e o Vice-Pres idente dos 
Estados Unidos do Brasil. -- - -

§ 3.º Essa eleição será feita em dois escrutínios 
distinctos, para o Presidente e Vice-Presidente respe
ctivamente, recebendo-se e apurando-se em primeiro 
logar as cedulas para Presidente, e procedendo-se, em 
seguida, do mesmo modo para o Vice-Presidente. 

§ 4.º O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos 
na fórma deste artigo, occuparão a presidencia e vice
presidencia da Republica durante o primeiro periodo 
presidencial . 

§ 5.º Para essa eleição não haverá incompatibi
lidades. 

§ 6.º Concluída ella, o Congresso dará por ter
minada a sua n.issão constituinte, e, separando-se em 
Camara e Senado, encetará o exercicio de suas func-ções 
normaes. 

§ 7 .º No primeiro .mrno da primeira legis latura, 
logo nos t rabalhos preparatorios, discriminará o Se
nado o primeiro e segundu terço.s de seus membros, 
cujo mandato ha de cessar no termo do primeiro e 
segundo triennios. 

§ 8.º Essa discriminação eHectuar-se-á em tnes 
listas , co-rrespondentes ·a:os tres terços, 'graduando-1se 
os senadores de c·ada Estado e os ·a.o Districto •Fe--

Ao art. 1º, § 6º. Accrescente-se o seguinte ao 
final: 

No dia 15 de junho do corrente anno. 
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891 . -B. de 

Cmnpos. - Carvalhal. - Mursa e outros. 

Ao art. 1 º das Disposiçõe::; tramitorias. 
Accrescente-se ao § 6º: 
Não podendo em hyrpothese alguma ser dissol

vido , - Barbosa Lima. 

O> 
....:i
i;;ri· 



dera! pela orden: de sua volaçào rosp euliva, de modo 
que· se cl islribua ao terço elo ultimo tricnnio o pr i
m cirn vo taclo no Distric lo· Federal e em cãcla um elos 
Es luclos, e am;: duis IN'ÇOS .seguintes os OltLros cloi-s 
non1es, na escala dos suffragios. obtidos . 
. · § 9. º Em caso de. empate, consiclerar-sec...ão Javo
rec.iclos os ma is velhos, cleciclindo-se. por sorLeio. 
qnanclo a edadc fõr eg·ual. 

Arl . .'!" . O~ Eslaclos serão com ·oenclos a r ealizar 
a ele icfi o dos c ongTessos cons tituinLes, sómente dep ois 
de appr .. ovada a Constitui ção Federal, e no pr azo 
maxin10 ele tl'cs mczcs, ficando sern eife i lo as eleições 
{juc antes 1 ivcre rn s ido realizadas c1 n aJ.g-um cios Es
taclos. 

A r l. 3.º São incompatinis para os cargos de go
Yernaclorcs eleitos dos estados ela Repub lica, na sua 
proxirna organ ização, não só os ci dadãos que quatro 
mezc~ antes da ele ição elos congressos 11onverem 
occupaclo n governo dos Estados, como, Lambem. os 
cidadãos que os presidirem por occasião elo pleito 
elei lora l. 

Art. 4.º O EsLaclo que alé o fim tio anilo de 1892 
não houver decretado a su a ·Constituição, será sub
rnetticlo, por acto elo P oder LegislaLivo Federal, á ele 
um dos ou tros, que mais conveniente a essa acla11l.ação 
parecer , alé que o Estado sujei.Lo a esse regímen a 
re:fon1~e, p elo processo nella determinado. 

Aet:. ·5" . . .\' proporção que os E.staclos se for en: 
or.grtniznndo, o Gover no \F'eclen!l enlregar-ltws-ú a 

_ admfoistracão elos serviços, que pela Gonsliluição llws 
_ con1pct irern, e \iquicl::ir:i a r c;o;pons::ibi!iclacle da aclrni.-

Ad. 2.º Supprima-se. -B. de Gmnpos e ou Lro' . 

Ao .arl . 3'' ri a::; Di spo:3ições 1 rans il orias . Sup
prirna- se. 

Sa la das sessões, 27 de janeiro de 1891 .-Aua11sto 
de Freitas. - V. Damasio . 

°" -:i 
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ni.sLra.t-;ão Jederal no locante . a esses .serviços o ao 
pagarn.cnto do pessoal respectivo. 

Art. '6º. Em quanto os Esl ados se occuparcm cm 
rcgu l arizar as despesas, durante o perioclo ele orga
niza\: ão dos seus serviços, o Governo- :F'ederal, para 
esse J i m, abrir - llies - á. crecl itos especia.es; em condi
ções fixadas pelo Co11gresso. 

ArL . 7". i\ os Es tados qu-e S·' forc.m Mg·anizanclo, 
entrará cm vigor a classificação das rendas estabele
cidas na Consti tuiçã.o . 

:\ r L. 8.º Nas pr·imeiras nomeações pa1·a a ma.
gisiratura foclera\ e ·para os Estados serão preferidos 
os juízes ele dil'eilo e elesernbargaclorcs ele mais nota . 

Os que nã.o Jorem aclmitliclos na nova organi
zação .iudiciar ia e t iverem mais de 30 annos ele 
exercicio serão aposentados com toclos os seus ven
cin::enLos. 

Os que livcrem menos ele 30 annos cl e exerci cio 
c-onlinuarão a pe1·ceber seus ordenados, até que sejam 
ap1·ovcitaclos, ou aposentados, com o ordenado cor
rcsponclenLe ao tempo ele exercício . 

"\ s despesas com os mag·istraclos a.posenLaclos, ou 
poslos cm c1isponibi 1 iclacle, se rã.o pagas pcl o Governo 
Feclee::tl . 

Art. 9.º Emquanto não se achat peri eif.amente 
01·ganizado o regimcn do sorteio militar, praticar- se- á 
o voluntariado na composição das forças ele mar e 
lena. 

Art . JO . . E ' concedida a D. Pedro de "\lcanf.ara, 
r:x-Tn:rpcraclor rio J::\ra;oi !. uma pen sã.o que, a conl ar 
de 15 :ele nov.ernlJro .ele J889, garan ta-llle, por loclo o 
1..ernpo de sua :vi.ela, subsisLencia decente; ficando ao 

~ _, _, 



Congresso m:d'inario fi:x;ar, em · sua,. primeira. reunião, 
a, cií'ran daquefüi;,. p.ensão • 

Art.. H. Approvada que seja, ª" Constituição, ~erá 
promulgada. pefa Mesa. do Congre!l~ú. 

Ao arL. 11. Substitua-se: 
Approvada que seja a Constituição, será assi

gnada pelos representantes, e promulgada pela Mesa 
do Congresso . 

Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891 .- Thomaz 
Delfina . - A . Azeredo. 

Addüivos. 
Accrescente-se : 

Art. Será adquirida a casa em que falleceu 
o Dr. Benjamin Constant, na qual se collocará uma 
lapide em homenagem á men-:oria do grande patriota 
- o fundador da Republica. 

Paragrapho unico. A' viuva será concedido o 
usofructo durante a ·sua vida, passando, ao depois, 
para a Nação, como propriedade nacional. 

Sala das sessões, 26 de janeir:o de 1891. - Nelson 
de VasconceUos. 

Art. A União cobrará clurrnte cineo annos, õffi 
beneficio cios Eslados, 15 % addicionaes aos impostos 
de importação que em cada um delles fôr: cobrado. 

§ 2.º O Poclor Executivo dis1Jo1'á em regulamento 
sobre a qual.a que deve pertencer a cada um dos 
E sh1cl11s ü1' ~\lüia"' GC'1«10s, 1Goyaz ·C Rio de Janeiro, do 
que fôt' arrecadado na Alfandega ela Capital Federal, 
c m v irt u•je destas cliE<poi'ições. - L. M~ülle?' e out?'OS. 
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